
ÉSTADO DO CÉARA

t!3CAMARA MUNICIPAL DE POTIRETAMA
Pn(Ç VlR!Âi)C)R .1|)ÀO NOi-'UblitA L)t IOLÁNLIA

AVrSO DE CONTRÀTÂÇÃO DrRETÀ
DISPBNSA BI.ETRÔNICÂ Nq DI,{03/2O24CMP

CONTRÂIANTF.
CÂMARÀ MI]NICIP,A.L DIi] I'OTIRtr'IAMA"/CE.

OBIETO:
coNtRÀTAÇÃO DE SERVIÇOS DE B\GENILi\RI^ PÂRÂ À RFÀ)RMÂ D^ SEDE DA
CAÀ{ARA MTTNICIPAI, DE PoTIRETAMÂ.

VÀI,OR TOTÂL F^STIMÀDO DA CONTRÂTÀÇÃO
R$ 52.074,36 (cürquerta e dois mil setenta e quatro reais e trinta e scís ccrttar'os)

nrÍcro on nncmrMEt{To DE PRoPosThü
27/06/2024

FIM DO RECEBIME}.ITO HORI{RIO: 93:59 HORAS
DO DIA: 0210712tJ24

EI{DEREÇO DISPONÍVEI,: {"ww.caur;urpotiretama.cc.sov.l)r.

ENDEREÇO EI,rrRÔNICO DE RECEBIMET.TTO DE PROPOSTi{. E DOCI,MEI{TOS DE
IIÀBILÍTÀÇÃO:F-mail: contato@camiu'apotiret ama.cc.sov. br.

cRffÉRro DE JUT,GAMET.{T0:
[M[:,NOR PR]:ÇO ( ;LORAU

Rtra: Êdilson VieiIa, 554, Centro. Poliretamà-CE Ê-mail: camaramunicipàlpoiiretàma@hormàil.com
CNPJ: 41,286.634/0001 -30 - $'ww.camarapotiretama.ce.gov.br
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rSI^{)O DO CTARA

PACO, VIRLADOR . JOAO NOGUÉIRA DE .IOIANDA
EDmÁLDEcorwoc.{çÂo

EDrrÂL DE ucrrAçÀo ospmrsÁvu N" 0oa/go9,LcMp

À Câclar'a Muicipal de Potireama atnü'és do Prcsitlcute o Sr. CLEVIRIÀNDIO PEREIRA BEERRÀ
tonra público, pzu-a corrlrccimento thrs rteressados, que atra\És da Àgcutc dc Contrataçáo a Sm. Àra llnun
dc Moura, rcalizar'á ContraL4ão l)ircta por Dispcusa tle Iicitação, <om critér'io de julgaurcuto MENOR
PREÇ() GI{)BAL, rros tcrmos nrtigo 75, iuciso I tla [-ci n' 14.133, dc I 9 de abril de 2021, c as cigêrrcias
cstabclrcidas rreste lrlital, e seus ale]ios, corrfonne os critérios c pr-crcdimcrrtos a scguir- <icfirridos,
obicürando a marlileslação de ercttuàis iticrcssados em particil>ar do prescntc processo crn busca rla
admitristraq:ào obter a propos{a urais ranrtajosa, obscna<Lrs âs datas c }rorários discrirninados a seguir-.

1-DO OBIETO:
1.1 corstitrri objeto desta a CoNTRATÀÇÃO DE SERVIçOS DE EI.{GEX§HÂRIA PÂRÀ À
REII)RMÀ DÂ SEDE DÀ CÂMÀRA MTJNICIPÂL DE POTIRETâMA.

1.2 C<xnpôcrn cste lilital, alérn das coudiç<ics especílicas, os seguürtcs (l()cüneltos:
1.2.1 - Arexo I: f)octunentação exigida para habüLeçtro / ÀNIiXO I - Â- l)eclaraçôcs
1.2.2 - Arrcxo II: Ten»o de refcrência
1.2.3 - Alrcxo III: Miruta do Coutr-ato;
l-2.4 - Anexo fV: Orçamento Rásico.

2. DAS CONDrÇÔES DE PÂRTTCTPAÇÀO
2.1. Participaçào rra preseutr: dispeusa se «lará medialte o erwio de prolxrsta de preços c
docurnerrtos de habilitação pelo lirrk üsporÍvcl no site da Cârnara muricipal dc Potireurma, rra aba

Tr:arrsp;rôrrcia, em segnida nos bnl.ôcs: "Licitlçôcs'-) "Coutratação DiIeta-ki n" 14.1i13/2091", <r

crrvio será pelo e-mail: «:oltalo@cameu-apoúctama,ce.sov.br.
2.1.1. Não poderão pardcipar desta disperrsa os fonrcccdorcs:
2. 1.2. Que uão iúcrrdarn às condiçires de ste Aviso de Contrztaçào Dircla c seu(s) alcxo(s);
2.1.3. llstrangeiros que não terrhiun represcntaçào lepl no Brasil com poderes erpressos p2rrà

recebcr citação e respondcr admiuistratir"a ou iudiciaülentc; Que atcndam todos <.rs rcquisitos do
Edital;
2.1.4. Nào podeú participar empresa que nà<r explore ranro de atividade cornpatívcl com o objet<r

de sta licirrção;
2.1-5. As Pcssoas jurídicas que tcrrham sido declararlas inidôncas por ato do poder pril:lico ou que
esteia r impcdidius de licitr, ou coutratar com a admirüstração pública, ou com qualqucr dc scus

órgaos tlc sce r r tralizad os, quus scjam:
a- Catlastro Naciorral dc Empresas hüdôueas e Suspensas - CFfS;
b. CNI^ - Cadastro Naciorral de Condenaçôes Cíveis por Ato tle Improbidade Admitristratira c

R,;a: Idilson Vieira, 5*, Centío, potiretamà'CL L l.lràil: {amàraínuôicioalpDiiretã,1r4$l]oinràil.corn
CNP]; 41.286.634/00Q1 -30 - $rww.ramaràpotirFtamã.(e.gov.br

D,{fA DO AVISO DÀ DISPE,NSA 27/tJ6/2024
DATÀ IIMI'IE Pr\RA
APRESFNTAÇÃO DÀ*S PRoPOSTÀS

02/07 /2024, até as 23:59lrrs

F'ORN,ÍA DE EI,{VIO D.A.S PROPOSTAS Às propostas deverão ser encamilhadas para o
e-mail t'orrialo@ciurr;u iüxrúrclanra,ce.gov.br. de
acordo com resolução de lf. 005, de l9 de
maio de 2024.

-t
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PAÇO: VÊRIAOOR - JOÁO NOGUEISA DE HOLANDA
h relcgibiJidarle do CNJ:
c. CNIIP - Cadastro Nacioual dc Emprcsas Purridas;
d. Inidôrreos - Iicitarrtcs Irridôleos junto ao TCII;
2.2 Que se crxSradrcrn tras scguintes vedações:
a- autor do âlteprojcto, do projeto básico ou do projcto erecutivo, Jrcssoa lisica ou juridica, rluando a
contrataçáo vcrsar sobrc obra, scniços ou fonrecimento dc bens a ele rela<:ionarlos;
b. empresa, isolatlarncntc ou cm cousórcio, rcspouúr'cl pela clal»ração do pr<ljeto b,.isico ou «lo
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto scia dirigcrrüe, gerente, corrtrolador,
acionista ou deteutor rle mais de 51X, (<:inco por cento) tlo capital com direilo a voto, responsávcl
teclico ou sulx'outr-a&rdo, quando a colrLntaqão vcrsar soble obra, seniços ou lônrecirncnto rle bcns
a ela necess:irios;
c. pcssoa Íisi<'a ou juídica quc se eucolrtre, ao tempo tla corrlrataçào, impossibilitada de corrlratar

erm dccorrêucia de sançào quc lhe foi impost4
d. aquclc quc mallenha vfurculo de nahrrcza lécrrica, comercial, ecouômicit, furiurceira, nabalhisa ou
civil com dirigcute tlo <irgào ou crrtidade contrâlaurte ou com alsrttc público quc dcscmpcnhe iurçiro
rn licitação ou atue rm íiscaliza('âo ou rra gestâo (lo coutrato, ou que deles scja cônjugc, comparrhsiro
ou parcnte ern lirú.r rcta, colateral ou por afilidade, ate o tcrceiro F-àu;
c. enlprcsas colltrol:rdôras, controlada-s ou coligadas, l)os tennos da Iri n9 6.404, tlc 15 tlc
dezcnrlrro dc 1976, corrcorrendo entre sil
f. pcssoa íísica ou juúlica quc, uos 5 (cinco) ;uros :utteriorcs à dirnrl&ção d«r aüso, tcnha sido
coldcrrada iudicizrlmcnte, conr lrârrsito ern julgado, por expkrração «le trabalho ilfantil, por
subrniss;io de trabalhadores a corrdições aniilogas às de cscravo ou por colüztaçào de adolescentcs
nos casos r.edados pcla lcgislaçào traballúía-
2.2.1. Eqúparâm-se aos autorcs do projeto as cmpresas ürtegr:urtes do mcsmo gntpo ccouômit'o;
2.2.2. aplica-se o disposto na alÍnea "c" tambérn ao Íônrecedor que ahre ern subsdtuiçào a outra

pessoa, Iisica ou iurídica com o ürtuito de burlar a efetiüdade da salçào a cla aplicada, inclusivc a

sua corrtrolarlora, r:orrtrolada ou coli6radiu de «lc que dcvidanente comprovatlo o ilí«:ito ou a

utilüação fraudulenta da personalidade jurídica do fomecedor;
2.2.3. orplizaçôts da Socieda«le Ciül de hrteresse l\iblico - OSCII', atuando rressa coudiçáo
(Acórdão o9 7 4612014ÍCU-l'lcrúrio); e

2.2.4. sociedadcs cooperati\,:rs.

s - Do§ RECTJRSOS ORÇÀMENTÁRIOST
3.1. As despcsas decorrcrrües desta coltrataçâo cslâo proliramadas em dotaçào orçamerrtária própria,
prevista uo orçáunento «lo Potler Exerutivo, para exercÍcio de 2024, na classificaçâo: 1301 01 031
001 1.042 - Rcforrna c Ampliação do Pró<lio Sede da Cârnara; l)cnrento dc Desp,csas: 33 90 39 00 -
()utros Scwiços de Tcrcciro Pcssoa Jurídica, coln recursos düeturrcnte an'ecâdados ou tratxleridos
tla CMP consigrados llo orçamcnto de 2024.

4-DOVAIORESTIMÀDO
4.1. t - O ra.lor $ol»l estimado para contrâração seÉ <lc R$ 52.07,1,36 (cinqueuu e dois mil s€tÊüta c
quatro reais e trinta € seis centavos).

5. PERIODOPÂRAENVIO DADOCUMENTÀÇÃODEHÂBILITÀÇÃOEPROPOSIÀ
DEPREÇO/CCrrÂÇÃO
5.1 A preserrtc disperrsa Íicuír ABER-IA POR I.lM PH,IiIODO DE 03 (IR]§) DIAS IITEIS, a

paÍir da daur da dirr.rlgaçào lro site da Cànara Mtnricipal de Podret.tliu

Rua: Idilson Vieira. 5í. Centro, Potiretámà-CE E"mail: camaramunicipalpÕiiretàma@hotmàil.com
CNPJ: 41 286.63418001 -30' sr'!,$d.(amarapo{iletama.(c.gov.br
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w'w,<:amaraDotjretama.ce.gov.br, rra aba Trausparêrrcia, cm se6nida rros l»tôes: 'Licitaçcics' -)
"Corrtratação Direh-Iri rf 14.131]/ 2021", as l)ropostas de preços c os respectivos d<x-umerrlos
dcvcrão ser crxnrrú rada-s pzrra e-rnail: corrlato@carnar:rrrotiretarrra.ce.gov.br.

6 - DA ÀPRESEMAÇÃO DOS DOCIIMET.{TOS:
6.1 Àpresenta«la ern origiual, por cópia sirnplcs ou sendo accita a auteuticaçào digiral;
6.2 A proponerrtc de't'erá aprcsetrtan docrunentos de h:rbititação julk) â sua proposLr <ic preçt s, rra
fomra prcüsta rxr Anexo II - Tenno dc Refcrêuci:r-

7 -PROPOSTÀDEPREÇO:
7.1. As propostas <lc prcço <levcáo ser cornposLls <lel. olailba ot?mcnfuà comwsiÉo oor
orcços wiáriog conlnsição de B.D.L C,omwsiúo de Eruz*os Stiais" e. uotosama frsico-
frnapceirc. as prolnstas qtrc nào cstiverern ern consorrância corn as cxigôncias deste Edital serào
dcsconsidcradas julgarrtlo-se 1rcla sua dcsclassifici4:ào;
7.1 .1 .0 valor proposto pelas liciurltes pílrà â cxecuçào dos scrviços nãr: poderá ultrapassar o valor rlo
orçamcuto do Município preüsto no ircm 4.1.1 do edital
7.1.2. A PROPOSTÀ DE l'>REÇOS dcverá ser apreserúada crn 01 (uma) üa datilogzfada ou
digiLada, deüdâmerrte assiru«la, rubriçula em todas as suas p:{qüras, dcverxlo contcr uo mirürno:
a) A ürdicaçào da mzâo strial da licitarrtc, o rrúncro dc ilscriq:ão no CNI'J de scu esl.abclecirncrto r

crrdereço completo tlevcrá scr o <1ue cfetirzrmeDte iú prest:u o obj-eto da licitaçào. Sào famltatilz-s as
irrfonn:rçôcs dos tlados refercntes ao mirnero de b:urco, ngêrrcia e couta c()rrertc uesla ctirpa da
Iicitaçào, sendo obrigatória, posteriomcutc, para a-§sinantra do coutrato.
b)()s preços propostos serào de cxclusila rcsporrsabilidade da licitaltc, rrão lhe assistirr«lo o rlirei(o
de pleitear qualqucr alteraçào dos mcsuros, sob aüegação dc erro, omisúo ou qui quer outro
?ugumelto não preüsto cm lei.
c) As Proposrr-s dc Ilcços scráo colsitleradix de ;rcortlo com os Anexos destc l,dital, corrfonnc o
.aso, expressâ em Real (RS), cm alprismos e por extcrrso, computarrtlo todos os rustos , neccssários
para o aleudimento do otrjcto desta licitaçâo, bem como, todos os impostos, eucargos trabalhistas,
preúdenciários, fiscais c comcrciais, taxas, Íietcs, seguros, deslocarncutos de pessoal, e quídsqucr
ouffos custos ou despesas que ilcidam ou verrhiun a incidir dircta ou irrdirctamcnte sobre a
prestação dos scwiços, coustaltcs da proposta, abnurgcndo, assim, todos os ('ustos com os scrviços
rrer:e ssários à exccuçào do objeto em 1rcrleitas corrdiçõe s a m luter]çào dos serviços.
d) Ocorrcudo discrepância cllfe os preços ruütiírios e totais, prevaleceÉo os plimeiros, «levendo
o(a) Àgerrte dc Corrtrataçào(a) proceder às correç<ts ncccssárias.
e) l)cverão ser irútrrmados alért dos preços urúlários e totais, os seus respectivos valores por cxtenso.
Í) A proposta rle Jrreços devcrá aiuda cstar assiuada por rcprcsentârte, lcgalmente corstihrÍdo para
tal firn;
g) A proposta de prcços terá r,alidade mír ma dc 60 (se"seuta) dias, a contar da data da abe rtum dcr
ertvelope, scurlo csle corrsidcrado como rálido, rro t:aso dc omissão.
7.1.iJ. Ocorrcndo divergêucia ua propostâ cnhe os r"alores rnitário e total, prcralcceá o uliuirio, e
cntre o a.lgarismo c extcrxo, prelalecer.:r o cxtenso. Náo será pcrmitido alterar r,: or da propost..r por
erro. scrrdo o rnesmo dcsclassiÍicado.
7.1.4. Os preços cônsLur[es da propostn do licitalte dcveriio colrber apeirÀs duas <';uas tlccürais após
a r'írgul4 cahndo ao li<'itante prcx'edcr ao aredoudarnerrto ou ricsprezar os números após as du;rs
r:asa-s decimais dos ccllâ\,os, e dcverào ser cotados ern moeda corrcrrte uar:iornl,
7.1..5. Os preços propostos serão dc exchrsiva rcsponsabiüdadc tlo lit:itarÍe, não lhc:ssistirrdo o
direito de plcitear qualquer alteraçáo dos mesnros, sob alcgação de ero, omissão ou qua.lquer ouFo

Rra: Idilson V;e,r"], 554, (entro. Potiretar"<r (L I o]àil: ramara.ru,lic,i:alOo:iretàt1]aG: holn']ãil.ronl
CNP.J: 41 -286.6341Ç001 -30 - §ww.(amarãpotiretàma,ce.gov.br
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ãr8urrclrto rào pr(r\.isk:, crl} lei.
7.1.(i. À qrrcsenlação da proposLr clc preços implica na ciêrrcia cLu-a <le totlos os tsnnos do c(lit:rl c
seus ;urcx<)s, rru cslx<'ial quarto à cspccilic:4;1o dos seniços c as corrdições dc participaçao,
corulrctiçio, julg".uncrrt<r c lirmraliz-açi<r da dispctrsa, hcur < <trno a accitaçàro c srlieiçixl itrtc6l'al ;u su;r-s

disposiç<)cs c à lcgrslaçào aplicávr:l ki rf I.tr.133, rtc I I dç abril de 202i.
7.1.7. .Serít dcst'Lr^ssilic:n1ar a proposla lrncctlora quc:
l. < orrtivcr r'í<'ios irrsarrávcisi
2. rr;xr obcrlcccr iis cspecifi<'aç<ies técnicas ponnerxrüz;xlrs lcslt, auiso ou errr scus ?urc\os;
13. apr-r.:serrtar prcq:os iucxcqtdvcrs Í)u pelrnârcccrcrn atirna rlo pl:ço rnárirno delinirio para a
('() k;rt;rção;
'1.. ttào tivcrctn sua crctluibiliriatlc dcrmrrrstr-ada. quarxlo e xigido pela Â<inrinistr.4ào;
.5. apreserrlar de x'orrlôrmidade corn quaisrlucr oul[as exigfin('ias drstc aviso ou scns aureros, tlcsrlc
quc illsarrír\'rl.
7.l.ti. Qu;urdo o lrrnrcccdor n,-ro corrsegl r aolnpr-o\iaÍ (lue l)ossui ou possr.rir.'r rccurs()s sufir'iculcs
parã executar I conleuto o obicto, scrir consitlcrada irrcrcquívcl ir prolxrsÍ;r dc prcç()s {)rl rncnor Lurcc
que:
l- l;or insuliciente para a cobeínra dos custos da conlÍat;rção, zrprcseut.r pre(os glob:rl ou rurit:rri'-,s
simbólir:os, irrisórios ()u (lc \,'alor zero, incorrrpirfírcis ( oln os pre q'os dos irrsurrros c sal:'rrios dt:
rnr:x:atlo, acrescidos elos rcspectivos en(-argos, ainda que o ato c<»rvor:alório da dispensa lrào tellta
cstairlecido limilcs mÍrrirnos, crcckr rlwunlo sc rcft'rircur a rraicriais c irrstali\ixjs rlc proprictl:ult:
rlo prtiprio Iixrcce rlor, p:u-ir us (luais ele renúrcie a pârcrlâ ou :i totalid;rdc tla renruremção-
2- Apresenhr rrm ou mais r".üorcs <l:r pliurilln tlo cust() (luc sci:un inJeriorcs àqueles lirados cnr
irrst([rreutos (lc cruiitcr rx)nnativo obriqâtório, tais corno lcis. medidas prol.isória-s e converrçr]cs
colctiv.r-s tic üabalho r.igerrtcs.

8-DOJ[iI,GAMETVTO
8.1. l')rccrrarlo o pr?z() para rcccbirncntos tla-s propostas de prcços c tlocurncrrtos de habilitaçao,
scrá verificada a r'oufonnitlarlt (la l)roposta classillcada ern prirncinr lu;;ar-, ott scja, :r (ltrc al)rcscltou
o !ncr!í)r' plcç()! <luanto i'r adcquação do objeto, à corupatibilitladc do prc<;o crn rcL4ixr ao cstipulirdo

IJarã a cdrtràtâ{áo, bcrn como os tlocurncltos ric habilitação apresentados.
ll,!. No caso dc o prt-ço da I)ropos(a vcncerlora estar acima do cstimado pela Adnúlislrução, será

<ieclarada <lcsclassilicada c r.crific:rda pela ordenl de cl;r-ssficação o segrunlo lugr e assirn

srrccssirçuncrrte até a Jnoposlil irtcrxlcr a trxlas as corrdições do etlrtal.
8.3. Fim qri;rkluer caso, collcllúda kal (asc, o rcsultâdo será registrado na:úa do proccdimcrrto dâ
tlispcnsa
11.4. Esuuxlo () J)reço corrlpativcl, será solicitado () crrvio da llroposür c, se leccssário, <lc docurrrctrtos
comple rlcrrLrrcs, t'orúomtc o casc.

u.li. Sc lrouvcr indÍcios rie inexequibilid;ulc tla proposta dc preço, ou em (âso da rrcccssidadc dc
r:sclarccitrorrtos cornlrlcmcrr{arcs, podeúo scr elêtuaclas cliligêlcr.rs, l)arir (ll}c ár crnpresl c,}lllprovt l
exequibilirladc tla lroposLt.
i1.6. Par';r Íins dc :urálisc da prolnsl;r ([ualt() ao < uruprirrrcrtto das espccific;rç<'rcs clo obicto. puir:ú
se r co[úda a minrili'stação escrita do sctor rctyuisitantc do se wiço orr da árr:a cspccializarla ro olrjtto.
8,7. Se a proposur r,crrcedorir Ílrr desclassificarla, scrá cr;rnrirrada a proposta otr lance subsctlucutt, e,

assirn succssiv:uncltte, txr ordem dc classifici4xr.
lJ.lJ. Fircena«la a alálisc tluzurto à :rceitaq'ào da prrrposta, sc irrici;rri:r Íir^se tk: haLilitaq-ào, obsen,:rdo <.r

tlisposto lcstc ,,kiso tlc Coutmtação l)ircta.

R.,ra: Idilson Vieir?. 55,t. ientrÕ, PÕtiretaÍE"] {f I mâi,: {àmarâfiurririp.rlpotiretanraG hotmail.com
f,FIPJ; 41.286.634/0001 -30 - r.lww.ramaraF.tiretama.rÊ.gov,hr
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9.6. DÀ r{aBIL[TAÇÀo Junbrce
9.(i. l. Cédula de ideutidade e CPF do($ respouúvcl(is) Iegal(is) ou sigratiirio(s) rla proposta;
9.6,2. Regi*no comercial, rro <'aso de crnpresa indiüdrral;
9.6.3. Ato constitutivo, esffirto ou conFdo social e m úgtrr e totlos os atlitivos, «lcvidarncute
registrarlos, em sc traÍaldo de soeicdades comerciais, e no cilso de sociedade por açt)cs,
acourpar xrdo de doculrentos dc cleiçào de seus admüristradores;
9.6.4. Inrriçao do ato constiEtivo, no caso de scriedadc civis, acompar rado de prola da du.;toria
cur exercí<:io:

9.(i.5. DecÍeto de Àtoriaçáo, em sc tratarxlo tle cmpresa ou sociedade cstr-arrgeira cm
furx'iorrametto rro I'aís, c ato de registro ou autorizaÇão para frlrx'ionarnento expedido pelo <irgro
( (nrpetcntc, qr.rrurrlo ir aúüdatlc assirrr o t'xigir.

9.7. REGI]IÁRIDADE FISCÂIà SOOÀL E TRÂBÂIItr§TÀ
9.7.1- Prora dc inscriçiro no Cad;rslro Nacional de Pessoa.furídica (CNPJ);
9.7.2 - Prol,:r dc hrscrição rxr Cadastro tlstadual ou Mruücipal ou du'urnerrto dc iscução.
9.7.i1 - Prova de regularidadc p:ra corn a Fazeoda Feded Estadual e Mtmicipal do domicílio ou
scde do licitalte, ou outra eqüvaleule rra í-onna da Lti.
9.7.4 - Prova de sin.rirção reguliu Íiscal pcr.urtc a F'iuelda Nariorur.l (CFIRTIDÀ() NEG^TryA DE
I)F]RIT()S RF,IATN'OS ÀOS TRIBI,TOS E]I)ERAIS T] À DT\4DA ATTVA DA INIÀ(»,
altcrirda pcla porlaria cor{unta RFB/PGFN uo 1.751 àc O2ll0/2014; encontrarla rro sitc:
portconjurLrRFBPGFN I821 201 4.hnn.
9.7.5 - CIIRTIF-ICADO DE RI]GLIIÁRIDADE DE STM]AÇÀO - CRS, OIT EQIITVÀLEN'I-8,,
pcrante o (icstor do l'urrdo dc Garaltia por Tempo de §ieniço - t'G fS, da jurisdiçào tla sede ou
filial da licitute, dcvcrrdo o mcsmo ter igrnldadc «lc CNPJ com os dcruais docurner os apresctrtados

ua comprovação da rcgularidadc fiscal e tralmllista, da sedc da licitiurtc.
9.7,6 - PROVÂ DE INEXISTÊNCIA DE DEBITOS INADIMI'LIDOS PFXAJYfti ÀJTJSTIÇA
DO TRA.I}AI-HO, mcdi:urte a :rpresenta('ão tle Certidào Negatira, lros tcrmos do Título MI-À da
Corrsolidação dzs Lcis rlo'frabalho, aprorada pclo l)ecreto-ki rf 5.4'52, dc le de maio de l94ll, da
juristliçao <la sede ou íilial do licitantr.
9.7.7. D«laraçào tle que , cm cumprimento ao csÍabelecido rn Iri Nn. 9.854/99, c ao irtciso
XXXII, tlo art. 7e da Coustituição l'ederal, não emprcga rneuores dc 18 klez,oito) :uros em trabzúho
rrohlnro, ptrigoso ou insalubrc, nem emprega merlorcs de 16 (dczc'sseis) auos cln rabiüho algurn,

salvo rra condiçâo de apreirdiz, a lmrtir de 14 (quatorzc) anos, conforme modelo colstultc dos
arrexos deslc edital"

9.8. DÂ QUÂLIFICAÇÃO ECONÔMICO. FINANCURÀ
9.8,1. Certidào uegativa de Í'alêuci4 rccuperação judicial ou cxüajudicial, expcdida pelo tlistribuidor
da sctlc da pessoajurídica ou do donút:ílio do empresíri<; itxlividual;
a.) Caso o licitaltc cstcja ern recrrlxração judicial ou extraliudicial, devcú ser cotnprovado o
acolhimerrto do pl;uro de recuperaçào judicial ou a homologação do plarto de recupcração
extrajudicial, confonnc o caso.

b) Sc o licitarrte rrào lbr sediado uo Estado do Ccarí a^s certidôcs deverão vir acomparthadas tle

declaraçào oficial da autoridatle judici:iria competenk, relaciorrando os di§ribuidorcs que, na

Cornarra tle sua sedc, terrharn atribuição para cxpcdir certid<ics ncgativas de falêlcias, ile
recupcraçào judicial ou de cxccuqão palrünorial.
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9.9. QUALTnCÂÇÃO TÉCNTCA
9.9-1. Prova dc iuscriçào ôu resistro da enrprcsa UCITANTI: bem <'.onro dos respolúrel(is) técrúco(s),
iu'omparrltado de sua(s) carteira(s) prolissioual(is), acomparrharlo da(s) t:arteira(s) profissiorral(is) dos rnesmos,
(lue cotrstc com aptidÀo piua desemperüo tlc atir.idadc pertiuelúc ao olljeto da licitação corrforme I{esoluçào
218/73 - CONFEA, julto ao Consclho Regiolal de EngeDtrarâ.{,rqütetura e Àgrôrromo (CREAICAII).
9.9.2. Âprcserúar compromçào do r'ínculo cmprcgaticio <lo prolissiorral (reslxrusálcl técrrico da cmpresa),
através dos seguintes reqüsilos:
a) EMPREGADO: Cartein d€ Trabalho e Preüdência Sçrcial - CTI'S, crpedida pelo Líüristério do'kabalho
- DRT; Ficha dc Rcgistrrr dc l.:nprcgado (FRE) que dcrnoustrc a ideutificação do profissi6rral, lxnr como da
ür1-ourraçào da ((iFIP) dos irltimos 03 (três) rneses imcdiatiüreute artedores a prcscute licitrç:ào;
b) SÓCIO: colltrato sot'ial ou estahlto social, deridamcrrtc regislrado rro órgào «)mpetcute, comprolanrdo que
participa da socicdade, ;rclo rnelos, dçsde o môs anteiior ao tlr publicação destc ecütal;
tJ DIRETOR: có1ü auterrticada tlo coutrirto socirl rcgistrado lcgümerrtc comprolrurdo a Íinção, pelo rlerros,
desdc o urês anterior ao da putrlicaçÃo destc Edital, em se trÀkurdo dc lirrna ildiridual ou linritad4 ou ailda
da ata assemblcia tle sua iuvcstidura no cargo, deridamente publicada rn imprerrsa oficial, cm se traçurdo dc
socie<ladc alôrrima; ou;
d) CONTRÂTO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: confato rle prestâção dc scrüç'os, <lerrrro do prazo dc
validadc, comproraldo rírculo proÍissional da empresa para corn o prestador dc scn'iço, com lalidade dentro
do prâzo deste ccüame .

9.10. DECrÀRÀÇÔES
9.10.1. Aprcseutar declaraçào unficada colstartc do Àrexo I-Â do edital.

ro. DA VERIFTCAçÃO DAS CONDIçOES DE PARTICTPAÇÃO E DA
DOCTJMENTAÇAO DE }IÀBILITÂÇÂO
10.1 Como condiçào prévia ao exame da documcntaçi.o de habilitação do lir:iúurte dctentor da
proposta classiÍicada cm primeiro lugar scrá r'eílicado o evenhral descurnprirnento das
condiç<iesde paíicipação, atral,és dos seguintcs proccdimeutos:
l0-1-2 VeriÍicação d:r existêrx:ia de salção quc irupeça a participâção nestc pr<rccsso ou â funrra
corrtràtaçào, mcdiânte a corlsulla Cadastro Nacional de Empresas húdôreas e Suspcnsas - CEIS.
10.1.3, Cadastro de l'onrecedores e Prestadores de Serviços da Câmara Murücipal dc
Potiretama;,
â- A cousulta aos cadastros scrá realizada cm uome da empresa licil.alte c tambóm de scu
sócio majorirário, por Íorçã rlo artigo 12 da ki n" 8,429, tlc 1992, que prevê, dcntre as sanções
ünpos(as ao rcsporrsável pela prática dc ato dc improbidade admiuistratirra, a proibiçào dc
contràlâr com () Poder Público, inclusive por intemró«lio de pcssoa jurídica da qual seja sócio
maioritário.
a)-À critório a autoridadô, po<leá scr jurrtada docurnerriação de comprovaçã<; âos rcquisitos
exigitlos.
B)-Cilrstatada a existêucia de sanção, a autoridade Competerrtc reputará o licitar)te irrabilirado,
por falür de condição tlc participação.
t')-Caso uecessário, a autoridadc Comlreterrte poderá suspeuder a rcurúão para alalisar os
documenÍos apresenta(los, m:rrcíuldo, na oporturúdadc, uova daLa e horário em que voltará a sc

reu ir.

I 1. DA ÂDJUDTCÂÇÃO E HOMOT,oGÂÇÃO
I1.1. Errccrmdir a etapa de julguncuto c de habilitação, o proccsso seguirh para Adiudir';q:io do
otljcto e Homologaqáo do proccdirncnto, pcla Autoridadc Competerrte, obscnado, no que couhr,
o disp<>sto do:rt. 7l da ki l'edcral lo 14.13312021.

R,Jâ: tdilson vieirâ. 554, (entro. Potiretama (t t mail: cãmàrafiu.riíií,alpoiiretanrà@hotmáil.cúm
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12.DÀCONTRÂTÀÇÀO
12.1. Àpós a adiu<ücaçào e homolopção, tâso se concluâ pela coulrataçào, seá firmatlo Tenno de
Coutr-ato ou emitido irrstrruneuto equiwalcltc..
12.2. O adjudi< auírio tcrii o prazo de 03 (trôs) dias úteis, corrtxlos it partir da {ata {c su1
cortvocação, para assinar o'fcrmo tle Corrtralo, sob pern de decair do dircito à coutralação, sent
prcjuÍzo das sançôcs previslas lcste Âúso de Corrtrataçào DireLr-
12.3. Altenrarivametrtc à corrvoci4ão para conparccer pcrarrtc o órgão ou crrti<ladc para a assirntura
do 'fenno dc Colh-ato, a Administraçào pode rá eucanúúáJo parzr assüratura, rnediantc
corrcspoldêucia postal com aviso de recebinle'lto (,\R) ou meio eletrônico, para quc scja assinado e
devolvido rro prazo de Oil (três) dias, a contar da d:rlr de scu rcccbitrcrrto.
[2.4. O pmzo prcvisto pirra assinatura do contnto ou accitâçào da nota de crnperrho ou irrsfumcuto
cquilalerrte poderá ser prorrogado, por igual pcíodo, por solicitaçào justiÍicada do adjutlicatário c
aceita pela Adrninistraçâo.
12.5. Às con<liç<xs de habilitaqão c contmtaçào consigradas rrcste aviso dcvcrão ser rn:urtidas pelo
I'onrecedor dura.nLc a vigôucia (lo contlato.

13, DÂ GARÀNTIÀ DE CONTRÀTO
13.1, Nào haveÉ garantia contr-atual para o objeto deste rshrrmeuto cotrvocatório.

14.DASIIBCONIIG.*TÀÇÃO
14.1. Não seÉ pennitido §lbcoullatâ(ão o objeto deste ilstnmrerrto convocatór'io.

15. DO REAÍUSTAIffiX\TTO DE PREÇOS E DO REEQInIÍBRIO ECONÔMICO
I5.1- Os preços sâo lr,ros e irreajustiívcis peJo período dc 12 (doz.c) mcses <la apr€selrtlç?io da propostir
comcrcial. Após os 12 (doz-e) meses os preços consatuais serão reajustados, tomândo-sc por base a data da
apreserltaçâo da proposta, pela variacão do irrrlice Nar-ional da Corrstrução Ciül - INCC, COLIINA 35,
corrstante da revista "COl\5IlNTtlIL4. ECONOMICA', editada pela F'undação Gctulio I'argas.
15.2- No cálculo dos re4irrstes se rttilizrrá a seguirte íónnula:

À=Í.[?],.,,n",

R:Valor do rcaiusüc pr-ocruado;
V:\'alor coutrahra] dos seniçrrs a scrcm reajustados;
I"{rrdicc iliciirl-c<lrrcsporrrlcrrte iro mês da ertrcga da pr,oposta;
I:hrdicc final-correspondente ao urês de ;uúr'crsário arual da pr.rF)sta.

15.3-A aliicaqão do r eajuste sc fará a p:utir do l3n rnês a1ús a tlata-limitc da agrrcsental'ào tla pr oyxrsta dc
preços, sendo rlue o seu r":rlor pcrceirhra.l (calculado corn a aplica<;ão tla Íórmula aciura) se manterá Íixo por 12

kloze) meses, c assim suce ssir,'imre ntc a cula 12 (rloze) mescs.

15.4 -A.let-, base de referência da proposa de preços será a data de apresentação da proposta de preços, e os
posúrcis rcqiustÊs, calctldos a partir desta-

16. DÀS OBRTGAÇÕES DÂ CONTRATANTE
18.I. Fxigir o curnpúncrrto tlc todas as obrigaçíres assunüdirs pela Contrat.rda, dc acordo conr as

cláusulas <icste aüso, do termo <lc refêrôrrcia c os tennos de sua proposta;
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16.2. Lxcrcer o acomparrharncuto c a lisca.lizaçào da errtrc5a, por servidor ou tiornissã,r
especialmcute dcsigrados, alotaldo em regisao próprio as fallras detcctadis, inrü«:arxlo tlia, rnês e
;uro, be tn conlo o rtoure dos ernprcgados cvcnfualme te ertvolüdos, c ertcuniuharrtlo os
aporrtalrerrtos à autoridade cornpetente para a-s providênci:rs catríveis;
16.3. Notiíicar a Corrtralada por ex'rito da <rorrêrrcia de cvcrrtuais imperíêiç<)es, lalhas ou
irregularidadcs consÍa(ãd;Ls ro curso da entrcga tlo objeto, fxarrdo prazo pata a sua começào,
certific:urdo-sc que as soluçôcs por ela propostas scjam as rnais adcquadas;
16.4. I'agr à Conhr-atada o ralor rcsultal[e do fonrecirncnto do produto, rro prazo e corxlições
cstabelccidas ncste aüso e uo termo rle reÍbrêucia

17. DÂS OBRIGÂÇÔES DÂ CONTRATÂDÂ
i7.1. Rcsporrsalilüar-sc pelos ücios e darros decorrcutes do obicto, de a«:ordo com o C<idigo dc
l)efesa do Cousuruidor ;
17.2. Conruúcar ao conmliurte, llo prarh rnáúno de 24 (vilte e qtt,elro) lroras quc alteccdc a data
da corrlusào da eutrega, os molivos quc irnpossibilitcm o cumprimento do przzo preüsto, com a
dcvida comprovaçào;
17.3. Atcnder as determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do coutrato ou autoridadc
superior c prestar todo csclarecimcrrto ou infonnação por cles solicil'rdos;
17.4. Rcparar, corrigir, rcmover, substinrir, às suas expeusas, rro tobl oü em parte, rro prazo lxado
pekr fisc:rl do coltrato, os produtos/itens uos quais se vcrificarem rícios, defeitos ou iucorreçõcs
resullaltes da errtrcga dos materiais cmprcgrdos:
17.5. Rcsponsabilizar-sc pclos ücios e dalos decorrentes da entrcp. do objeto, bern como lxrr tod<r

c qualquer darro causado à ÀdmirÍstraçào ou tercciros, rrâo reduÁrdo cssa resporrsabilidade a
fiscalizaçào ou o :rcomp;uúramcnto da cxecuç:ão ou entresa do objcto colrtràtual pclo contratiurte,
quc fic:u-á autorizâdo a descorrtzrr tlos pagamentos deütlos ou da gar'.urtiiu caso eígida, o v:rlor
com:spondeute aos danos sofridos;
17.6, Rcsporrsabilizar-se pelo curnprimerrto dc bdas as obrigaçôcs trabalhistas, prcvirlcrrciári:us,
Íiscais, comerciais e a-s demais preüstas em legislação especÍfica, cuja iradimplência uão farsÍêre a
responsabilidade ao corlüatalte e rrão podcá onerar o objcto do conlrato;
17.7. Comunical ao fiscal do colrtrato, no pr?zo dc 24 (ürúe e quatro) horas, qualquer ocon'êDcia
alormirl ou ar:itlente quc se veúique no local da entrega do objeto.
17.8. Paralisar, por dctemúraçâo do corltrahnk, qualqucr lonrccimento que lào e skja sendo
prestarlo de acordo corn a boa técnica ou que ponha em risco a scguralça de pessoas ou trens de
trrl:eiros-
17.9. Malrter durarrte toda â ügência do corrtrato, cm compatibiüdade com as obripçôes assumidas,
todas as corrdiçôes exigida-s para habilitação na licitaçào.
17.10. Cumprir, duralte todo o perío<lo tlc ügêrx'ia rlo conlrato, a resena rle cargos prcvista em lei
parà pcssoa com dcficiêucia, para rcabilitado da Preüdêucia Social ou para aprendiz, bem como as

rcservas de cargos prcüst;r^s enr outras nonrns específicas.
17.11. G.u;rrdar sigilo sobre todzs irs inl'orrnaçÕes obtirlas ern dccorrênci:r do crrmprirncnto do
corrtrât(),
19.19. Arcar com o ônus decorrente de cventual equívoco no dimensioliuncnto dos qua.ntitalivos de
sua proposta, ilclusive qu:ulto aos custos variávcis decorrerrtes dc fatores futuros c inccrlos, dcvcntlo
«'omplerncntá-los, crlso o preüsto iniciahncnte cm sua proposLa uào scia satisfatório para o
atcrrdimclrk) <1o objcto da coutralação, exccto quarrdo ocorrer algurn dos cvcntos arrolados txr art.
124, II, d, da l..ei ua 14.133/2021
17.13. ,r!.loc:rr os cmpregiulos uecessários, com habilitaçào c collrcünerrto adequados, ao perÍêito
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cumprimclrto rlas cliiusr.üas tlo corrtrato, lonrecerrdo os materiais, eqúpameltos, le rrame rrtas c
utensílios dem:urdarlos, cuja quautidadc, qualidadc e tccuologia deverão atcnder irs rccomcrrdações
de lxra kcuica e a lcgislação dc regência-
17.14. Conduzir os t-rabalhos conl csl kr observârrcia às uornurs da legislação pertürentc, curnprirrdo
as dctermirraqões dos P<xleres Públicos, matrterrdo scmprc limpo o hrcal de armazcrramento do
objeto e nas rnclhores condiçties de segurarça, higicle c disciplirra.
17.1.5. Não pcnnitir a utili:ção dc qrnlqucr trabalho do mcrxrr dc dezesseis allos, cxceto lra
condição de aprerrdiz para os maiorcs de quarorze anos, trem pcrmitir a utilizaq'ào do tratralho do
meuor dc dezoito anos em trab:rlho uotumo, pcrigoso ou írsalubre.
19.16. Ilonrovcr', sc Íbr o caso a guarda, malrutcrrqào c úgilâlcia tlc rnal,criais, ferrarncntas, c tudo o
rlue l'or loce ssário à execução ou fonrecirneutodo objeto, duramte a ügêlcia tlo contra.to.
17.17. Proüderrciar a substiruilão dc qualquer prolis§olal envolrido rra elkega do olrjcto contr-ahial,
cqia couduta seia cortsidcrada indesejável pela fiscalir.ação do conlÍatântc.
17.18. Rcspeitar os princípios dc prokqão de dados pessoais elerr(:ados na lri (irral de Ploteção tlc
Dados, ki ne 13.709 de 14 dc agosto de 2018 e suas alteraçõcs.
17,19 - Vcrlar a ut.ilizaçà<r, na eulrcga do obfeto, <lc empregado que scja Íeuniliar de ageutc público
ocupimte de crgo em conússão ort hxrç?io dc t:orúança no órgão Coluãalte, nos tennos do artigo
7' do Dccreto l" 7.203, dc 2010 cumprir conr as dcmais condições (orrstiurtes na proposta
apre strrtada na licitaçào.
17.20 - Rcsponsabiliz:r-se pclos úcios c d:uros decorerrtcs do objcto, dc acordo com os artigos 12,
1.1 e 17 a 97, do Cótligo de Defesa do Cousumidor (Iri rro 8.078, de 1990).

r8.DÀVIGÊÀIChE DO PRAZo DEEX'ECUçÃO DO CONTRÀTO
l8.l- O CouLrato tcrá prazo de cxccuçio de 45 (luareira e cirro) üas c, de yigêucia ató 3l dc <lezembro de
202,tr, após sua âssünhrra, podendo ser prorrogado los casos e formas pre\.istos no art 107 e incisos da lri
rr' I t, 133/2021 c suas altcraçôcs Jlrrslcriorcs.
18.2- Os pcdidos de prorr<rpçào de prazo devcrão sc fazcr acornpallnr de tun relatório circurrstalciado e

rlo rrovo crorrogr-ara lisico c Íísico-lilarrceiro adaptado às uovas corrdiçóes propostas, e dc um rror.o Plarro dc
'frabalho. Esses ;re<üdos serão alalisatlos e julgados pela fisciúizaçao e (icrêrrcia dc olnas da Câmara
Municipal de Poúretarna.
18.3. Os pedidos dc prorrogaçâo de pmz-os ser-ào dirigidos à Ger'êrrcia de ()bras da Cârrrara Murricip:rl de
I'otitetarna, até 30 (niuta) dias iurtes da data do Iémrino <1o prãzo colrh?tuirl. Os a[asos ocasiorrados por
motivo de lorça maior ou caso l-ortuito, desdc que rrolilicados to prazo <lc 48 (qua.reilta c oito) horas e accitos
pel:r Câmala Mulicipal rlc Potirekuna, nã.o seúo colsideranlos <'omo irradirnple rne rrto corrllahtal. Dcvcr-áo
ulrnbém corrsta-r no livro dc ocorrôrria da obr.r-

19. DA MEDIÇÃO, PÀGAMnYT0 E, RECEBIMm.TT0 DOS SmVIÇOS
19.1. P:ra <üterrçio do riüor de cada nrcdiçáo deverâo scr obscrvadas i» cspe<'ificaçõcs e cdtérios corrstâltcs
rto PROJETO RÀSICO, pirte iltcgran[e dcste edita]-
19.2. Âs mediçôcs merrsais seúo eÍiluadas uo lSe (décimo quírkr) dia do mês rcssahadas a primcira c a
riLltima rncdiçáo que delxutlcm das datas dc Ordcm de Sen'iço e elren'iamcnto do coutrato,
respecti\lamcrrie . Os serviços colllratados e exet-'ulados dererào ser aprQva<los pela Fiscalü,ação da Câmiua
Muuicipal de Potiretama dcsigrada pclo setor dc lirgenharia, alran'es dc mediçõcs pariás, mensais c/ou
Iirr:ú, realüadas de aconlo com os termos a seguir eslabclct'id<>s:

I - Na aprescntaçio da rnediçào rnerrsal detcú scr errczrminhado âllcxo âo pedido de medi$o, a rcspectiva
tnemírria dc cílculo dos sewiços exccutados e t:redidos, baianço parrial dc rnurteriais, pliurta ilurnilada
corrterrdo os kechos exccuhdos no pcríodo e o acumulado, rclatório com Íbtogrdlias diu partcs exccutadas
mosüamdo o progesso cnr relaçào ao rnês iurterior, cópias dlu uoLls fiscais dc f-orrrcúneuto de materiais,
iustificarir,:t técrüca raso nào seja cumprido os crouogramils Íísico e luriurcciro no mês de refcrêucia, c os
crorrogmmis repr osamados de acordo com as rrormas da Câmara Mruricipal de Potiretama; qu:urdo se hatar
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dc scrviços de obra.s linc;rcs: rcdc de tlistribüção, irdutoli§, rede colctora, cmissários de ret:Jque, crllckx'
ttortco e em obra-s locnliz,:rdas como ligações prediiüs, dcl'erá ser e»canúrha<lo anexo ao pcdido de mediçào
o rcspectiro cadasüo do môs iurterior aprovado pcla Câmarà Mudcipal de I'oürcluna, sob perra de nào scr
errcamirürada a medi(?o do mês correute .

II - Somettc serào rnetlidos sen'iqos irúeiranerrtc conclúdos dentro da progrànaçào csL-rbclccida no
crorrograma lisico do Coutrato para o peúodo de 0l (um) rnês.
III - Os sen,iços rúo executados no mês serão automaticannente adiciouados ao mês seguilte, tredialtc
jusúicatira técuir:a, ala.lisa«la c aprovada pela Câm;rra Municipal de Potirctarna. C:tso a justiÍicatira rrão scja
proccdeuúc, seráo aplitada-s as sarrções prerisuus, "DÂS SANÇOLiS ADMINIS'IM'II!'ÀS" do [dira].
19.3. A enrprcsa conhatâda dcvcrá apresenlar na medição filal, a Cerüdão Neg;rúra da Mauíclla CEI da
obr :r corrclútla.
19.4. À mediçao Íirriü seú clêtirada obedeccndo aos scgrú»tes procedimerrtosi
I- Olicio da gerêrrcia de olrrr, soliciuurdo o Termo dc Recebimcnto Itoúsório dc Obras - TRPO;
Il-Bolctim de me dição;
III-Mcmória de cálculo;
I\L Ilaliurço firral de matcrial dc obm aprorado e assirndo pclo errgerrheiro Íiscal, da corrtratada c pclo
gercrrtc da áreô e reslronsár'cl lécnico da conlralada.
V- Termo dc enccn-ameirt<r do diiírio de obras, assirndo pelo: técrrico liscal, cugcr rciro Íiscal, gererrtc tla
árca e responsávcl tócnico da conlratada;
\4 - Tenno de Reccbimcuto Proüsório <ie Obras, ilssiuado pclo clgerrlrciro Íiscal, gererrte da árca,
r csponsável técrúcr) da c<»loaLr<la e diretolia de eugerrhalia;
\4I - Cópia da Certidio Negatira da Matrícula CFf da obm couclúda-
19.5. Não serao cousidcrados nas mediçõcs qrurisqucr scniços executados, que rrão discrimiuados rra
l'larrillra do Corrtrato, ou crn suas e\ultuais alteraçôcs no curso do Coub-at<r.
19.{i. O pagameuto do prcço contr*atturl dcrcrá guiud;u estreÍa relação com a execuç{ro dos scrviços
colrtr?tÂdos € aprcscnlaçào de seus elcitos ou resultados lros termos estabelecidos uos documetrtos da
Iicitaçào em cslrccial rro Cronograma Físico-Filalceir o,
19.7. Os pagamentos dos seniços seúo Íêitos corf<rrrnc mcdição da Ordcm <lc Sen'i1n cmitida pela gerêrrcia
de Obrix <la PMP, pela COI{I'IIA'IANTE, ern rnocda lepl e correr}te uo Iãs, através de ordem barrcária
cm parcelas corupatír,eis conr o Crorrogama l'ísico-l'irauceiro, coutra a elcúva execuçáo dos serviç,rs c
apr cscutação tle scus elàitos, tudo preüarnelte arcsado pelo setor. cornpctcnic da COIJ-IRATÂN|E,
mc(liaute apresentaçfur tlos seguintes documcrtos:
I-Notas l-iscais de Scniços/Fatur:r;
II- Cópias das Guias da hcüdêrrria Social4PS e de Recollüneuto do Furrdo dc Garalúa por Tempo dc
ScrriçoFGTS, dcvidamcnte qütado, relatiro ao rnês da riltima cornpetência rencida;
III- h-ora de Regularidade com as Fazcndas Fedcr.rl, llstadual, Municipal, Seguddade Social, FGTS, e <.r

Triburr;rl de Corrtas da I Tni:-ro (Decisão 705l94.Plerrário);
IV- Outros documentos rclativos à prova dc cumpimcuto dos encargos prcúleuciários e trabalhistas pela
C()N'fRAT,{DA, rms }ripótescs cnr que a Adrninistração }rouver- por rrccessário ou couvcnielte exigi-los.
19.8. A CONTRÀTADÀ p<xlerá apreseltar. a CON'|IIÂTANTE para pagamcnto, Íàtura ou do(:umeÍrk,
cquivalettte. Recebi<la, a fattrra ou cobranrça será cxaurirnda 1rcla CONTRA.TÀII|E durautc, lo máximo, l0
klcz) ttias. No exame a CONTRÀTANTE, prelirnirrarmcntc, reriticaní e ccrtificará a eÍ'ctiva exe«rção tlr;s
scrviços indicados rn Íàtrua c a regular entrega tlc seus eÍêik>s. FJtaldo tudo cm ordcrn, o pagàrnento será
lcito cm ate 20 (rintç) <lias coutrtlos do vencimenkr do prazo de cxame da Íãhrra, scm uelhum acréscirno ou
agregado finarrceiro. flavcndo correção a fazer, caso o papmerüo seja efeoratlo a pa! tir do lSn (décirrx>
quirúo) dia após o vcncimerrto, a Íatura retificula ou ajustada será processada como no\ã fatuê quarrto aos
prazos aqú estabclecidos.
19.9. Neuhum pagarnerrto será efehrado à COIVIMTÂDA cuquanto pcndurte de liquidação qualqucr
obril;açào liualceira que lhe caiba, sem prejúzo do que a rcÍbrida obrigaçáo pcrrdclrtre poderá ser descontada
do pagamerrto <1eúdo pcla CONTRÀTAN'IE piçurdo-se errtáo, apeux o saldo, sc lroul'er.
l9.l0.Serâo retidos la forrte os dcmais tributos e connibuições solxe os pag'ameutos efetrndos, utilizando-sc
as alíquotas preúshs p.u'à cada tipo de scniço, conformc legislaçáo.
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19.11. Havendo atraso uo flagiunento, a CONTRÂTADA terá direito à pcrcepçáo de juros à taxa de l% (um
por ccrrto) ao môs, calculatlo prn-nta dia- Niio lraverá anraliz:rçào norrctit:ia cnr decorrôrxü dc au:a-so ro
l)agameuto. a menos que (st( seja supcrior a um alo.
19,12.Caso a exccn(:áo dos senig>s se estcuda por mais dc um iuro, os preços da propostír vctrcedora
podcrào scr re4iustados scgrurrlo írxlice quc re flita o rcrernerrto de custos setoriais da COI\I'IR {'fÀDr\, a

cada perÍotlo arrual, corrformc lixado rra cláusula reÍêrcrúe a rcajrrstamcnto de preço.
19.13. Â primeir-a tàtura a ser pag'a der,eú cst;u acoml)anha(la da AR'l- ou RR.f erpedida pcla cutidadc
prolissioruü compclcntc da rcgião onde eslarão senrlo cxecutados as olrras c seniços, comproriurdo o
lcgisho do Corrtr-ato rmquclc Corrsclho.
IÍ).l.4.Todos os pagiunentos devidos à COI{I-RA'[AI)A corrsirlerar-se-ào l-eit<rs, dc pleno direito, qu;urdo os
r:üores respectivos sejam depositados na Couta Corrente, mautida pela CC)NTR^TADA juuto ao
llallco/Âgêrrcia, ralendo a CONTR ATANTE como colnpro!?rtes dc l)agancrlto e corlo irrsmuncrrto de
qütaçiro, os recibos dos dcpósitos ou triuxferências b;urcárias.
l$.1.§i inedimÍrlênria do Contrato, com Í€ferência aos encargos trabalbisbs, fiscais e comerciais não
ü:ansferem à AdminisFação PrÍhlica a responsúi[dade do seu pagamcnto, nem podeú oaerar o objeto do
Conaato ou resuingir a retulariução e o uso ,1"" obras e edificações, indusive perane o Registo de Imóveis,
conforme o enrcndimento do SfT consubstnrciado rn ÂDC 16 e inciso fV da Súmulâ 381 do T§T ficando
condicionado à v€riÊcação caso e qso.
19.16.0 Coqràfo poderá s€r Íescindido, pela COIVIRÀIÂNIE, rnilâtê?âlÍnênÍF, por jrxa causa, quando a
CONTRATÀDA dei:rar de ctmpú obrigaçôes kabalhistas previsbs em Iei indusive àquelas alinentes à
sêguratrça e sârtrde do trabalho.
19.17. Serviços Emas:
a) Os scniços cxlms por i'crrfura existeirtes scrão pqgos lla proporção que Íbrcm seldo cxccutarlos, crrjos

lrlcços turitários scrào iguais aos preços da ploposta <1a cmprcsa vclcedom;
b) Caso haja seniç()s exü-.rs, nio prcristos rrír proposta veocedorâ, estes scrào hxirlos medi;urte acordo, errtrc
as p:u'tes, rcspeitatlos os limitcs cstalrclecidos rra Iei 14.133/2021.
l9.l8.O rcccbimcrrto da olrra será li:ito por cqrtipe r.ru comissão técúca, constihrírla pela Cârnara Miuricipal dc
Potire tama, para csüe fim.
19.19. O objero dcste Coutr-ato será rccebido:
a) Proüsoúamcrrte, pclo resporrsár.el por- seu acompauharnelt<l e lisciüiiaçáo, mediarrtr: termo
cí-crurstalciado, assiuarlo pclas paltes, crn ató 15 (qürrz.c) dias da comunicaqão cscrita da CONTR \TADA-
b) De liuitivamente, pcla eqtúpc ou comúsão técrúca, mediartc Termo dc Reccbirrento Dclirütivo de Obm -
'['Rf)O, r:ir«nrsLuxiado, assina{lo lrlas paltes, após o d€curso do ptlzo de obscnaçfur, ou üstoria quc
cortrprove a adequaçào do objeto aos tcrmos conh-atuais, rráo poderrdo cstc prazo scl supcdor a 90 (lloveuta)

dias, sidro em casos excepciorrais, dcvidamcntc justilicatkrs.
c) A .orfatad-À a partil do Ternro dc Recebirnerto Provisório dc Obm r:itado uo item ";r" tlestc srüitern,
clcr eá colocar em tcste dc ()pcml'áo torlas ;rs urúdades consúuítlis, corrsidcraldo testes de csuurqucidade y>r
um príodo rnírrinro de 60 (sessenta) dias, fintlo os quás, caso rúo se consL-rte rrcnlrtmr problema opcracional
e/ou corrslrutivo, scrá procerlido o recebinteirt"o dcíirütivo da obra, atrar.ós dc comissà<> csper:i(icarnelte
dcsigrrada pela Cinmr-a Murricipal de Potiretama.
19.20. O Tcrmo dc F-nlrcga e Rcccbimento Deluútito so podeÉ ser crnitirlo rnediantc apreselrtação da baixa
da olm no CREA. c rxr INSS, irrexistôncia dc qualqucr pendêucia uo corrtrato.
[9.21. Sorneute scrão cmitidos atcstados técuicos dc obra após a cmissão do -Icrmo de lirtr€Sà c
Rcccbimcuto Delirriúro - TRDO c após os tcstes dc opcraçã(, dc io<las as uúdatles c<»rstruídas, caso rrào sc
( olstate ueirhum lrroblema opraciotral e/ou corrslmLivo.
19.22. No rcccbirtrcrrto c ar:ciüi(áo (lo objeto (lestc Cotrtrãto sçrá olxcn'ado, no quc coubcr, a-s dispr>siçõcs
<'outidr.rs rros artigr>s rle 140 c seguintes dalri l;ederal rf 14.133/21 r suas altcraçõcs.

20. DÂS SÂNÇÕES E rNrRAÇÔE§ ÀDIdTSNTTBÂTIVÂS
20.1. Comete üúraçào adrnirüsrati , nos tcnnos da l-ei rro 14.133, de 2021, o Contratado quc:
a) (ler causa à ürexecuçào parcial do contrato;
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b) dcr cansa à iuexecução parcial do contralo qu€ câuse Fave darro à Àdmiristrâçâo ou ao
fturciorrameuto dos serviços priblicos ou ao interessc coletivo;
c) der causa à inexecução btal do contrat<r;
d) deixar de entrcg:rr a docuneutaçào exigida 1)ara o eertamc;
c) rtão m ttiver a proposl4, salvo em dccorrêrrcia dc làto supervcrrierrie devidarmerrte
iustilicado;
f) lúo celebrar o corbato ou não elrtregar a dtruurentação cxigida para a coutrataçiro, quarxlo
r:onvocado <lenEo do pmzo de r"alidade de sua propostE
g) enseiar o retard:urelto da cxccuçào ou tla entrega do otllcto tla corúratação sem motivo
justiÍicado;
h) apresetrtar dcclaraçào ou tlocumentação Íalsa eügida pâ.ra o certame ou prest-ar declaraç;io
I-alsa dur:lte a dispcrrsa elehôuir:a ou execuçáo c/ou í'onrecimerrto do corrtrato;
i) fraudzu a corllmlâção ou praticar ato fi'antlulento rra cxer:ução ou fonrecimeuto do conü-ato;
j) corupoía-r-sc de modo irridôlco ou cornctcr fiaude cle qualqucr nalurezai
k) praticar :rtos ilícitos com üstas a frustral os obie tivos do ccrtarne ;

l) praricar ato lcsi.r,o preristo no arl 5a da [-ci no 12.846, de lu rle agosto dc 2013.
20.2 - Scrão aplicadas ao responsável pelas iufraçõcs adrniúsn-atiras acima descritas :r's seguir(cs
s:urções:
20.2.1. Advertôucia, qualdo o Corttr-atado dcr causa à iucxccrrçáo parcial do conlÍàto, semprc (luc
nào se .justifrcar a in4rosição dc pcuirlidade mais grave (art. i56, §2o, da ki);
20,2.2. Impedimcrrto de licicr c colrtr-âtar, quiurdo prrticad:s a-s condutas descrit.:r-s uas alileas b, c,
d, c, f c g do subitcm arüna dcstc Contrato, semprc que rrão se jusdficar a irnposição de penalidzLdc
rnais grave (art 156, §4n, da hi);
20.2.3. Dcclaraçáo dc ir tloneidadc par-a licilar e corrtnúar, quiuxlo pr:rtic;ul:s zu corrdutas descritu
nas;üíncas h, i,i, k c I do subilern acima des[e Contr:úo, bem couro rns a]íneas b, c, d, e, fc g, que
justiíiquem a imposiçào de penalidadc mais gravc (arr 156, §5o, d;r lri).
20.2.4. Multa:
20.2.4.1. moratória de 0,5 % (cinco tlecirnos por ccuto) por dia de atraso irliustificado sobre o la.lor
da piuccla inadünplida ate o limite dc l0 (dez) dias.
20.2.4.2.5% (cirro por ceuto) sobre o valor da contrataÇào, caso a presLlção ou eltrega scja
rca)izaÀa dc Í-orma itt:ompleta ou ctn dcsconformidade com as condiçôes aveuçadas, sobre o valor
d:r <:oltrairção, por üa de iregularidade na prestirção dos serviq'<ls/eltrega dos produtos, limitiu]a
sua irplicação aié o nui-'iimo dc l0 (dez) tlias.
20.2.4.3- 10ií' (àez por cerrto) solrre o valor lotâl do corrtrato, llo câso da irrcxec.uçào total {o
corüirto,
20.2.4.4. O atraso supcrior a l0 diir"s autorizr a Àclnüüstração ã promover a rescisão dô conhtto
por de scurrrprimerto ou cumpúncrtto irregular rle su:r.s cláusula-s, «'orrÍômre dispric o ürciso I do iu'L
137 da l-ei n. 18.lllll, de 2021.
20.3. A aplicaq'ào das salçóes prcüstas uestc Coutrato não cxclui, cm hipótesc a.lgurna, a obrigaçào
dc rcparação intcgral do dano causado ao ContraLrnúe (afi. 156, §9!)
20.4. Todas as sançôes preüstas rre stre Coutrato podcr:ào ser aplicadas cruuuliüivamcntc com a mulla
(aí. 1.56, §7'Q).

20.5. Àltes da aplicação da multa scá lacultada a dcÍôsa do inicrcssado no pra:zo dc l5 (quinz-e) di.rs
útcis, corrtado da tLrta de sua lrtimaqão (irL 157).
20.6. Se a multa aplit'ada e as itulerJz:çoes cabíveis lirrcm supcriorcs ao ralor do pagamerrt<r
cvctttualmeute deüdo pclo (lorrtrauurte ao CouLmlado, além da perda desse wlor, a diferelça scú
descontada da garantia prestada ou scrá cobradaju«lir:ialnreute (iut. 156, §8.).
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20.7. Previamertle ao cttcam tkmerrto à colrrauça iutlicial, a multã podcni ser rccolhirla
admiuistratitanente ro prazo máximo de 15 (qúrze) «lias, a cont;rr da data do recebimerrto rla
comulicalão enviada pela autoridinle compeierrtc.
20.8. A aplicação das szurçôes reirlizr-se-á cm prrresso adrnilisfi-ativo que àssegure o coutraditório c
a ampla rlcÍêsa ao Corrlratado, obscrtaldo-se o procedimcuto prcüsto rro caput c panigal<rs do art-
158 <ia ki no 14.133, tlc 2021, para as perralidades dc ünpedirnerrto dc licitar e coutrarar e de
dcclançào de iridoneidadc p:wr licitar ou contratar.
20.9. Na aplicaçào das sanções serào considemrlos (arr 156, §14):
a) a rtatrrrezâ c a graúdade da infraçào comctida;
b) :u peculiaridades do caso t:olcrcto;
c) as circulstàrcias :rgravar)tcs ou alcuuârtes;
d) os dauos que dela provierem para o Coutratarrte;
e) a irrrpLurtaçào ou o aperlêiçozunento de progarna de iltegrid;ule , conÍbrme lromrtus e

orier$ações dos órgãos dc rontrole.
20.10. Os atos preüstos como ürÍrações admirüsú-ativurs ua l-ci ne 14.133, de 2021, ou cm outrzs leis
de licitiçóes c contralos da Âdministrat'ào Itblica que tarubém sejam tipilicados <'omo aürs lesivos
ua ki no 12.846, dc 2013, serão apurados e julgados conirrrtarnerrle, llos lnesrnos autos, observa(los
o rito procedirnentrl e autoridade cornpctelrte defirridos na rc-ferida Iri (art- 159).
20.11. A personalidade juúlie do Corrlratado podeá ser desconsitlcrada scmpre quc utilizada com
abuso do tlireito para lat'ilitar, crrobú ou dissimukr a prática dos al()s ilícitos previstos ucstc
CoutraÍo ou par-a provoc:u corüusào patrinroulü, c, nessc c:lso, t<xlos os eíeitos das sarrÇócs :rplicadiu
à pessoa iurídica serão cstendidos aos scus administradorcs e sóciôs com po,rlcres rlc admirristração,
à pessoa jrúdica sucessora ou à cmpresa do mesmo rarno com relaqão de coligação ou corrtrole, dc
I'iúo ou «lc direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla delesa
c a obrigrtoriedadc de zurálise jurírlica próüa (art. 160).
,0, I 2. () Coltràlâtrte deveníq no prazo máximo l5 (quirrzc) dia-s úúcis, co tado da dzrta de aplica{'âo
da siurçfur, ilÍônnar e malrter atualizados os rlados relaÍivos as sançôes por cla aplicadas, para iins rlc
publicidatle uo Cadastro Narioual de Emprcsas Iuitlôrre as e Suspens..x (Ceis) c uo Cadastro
Nacional de lnrprcsas l\nidas (Cnep), ürstitúrlos no âmbito do Podcr Executivo Federal. (AL
l6 r).
20.13. As salçoes dc iml>cdimerrto de li<'itar e conlrãta.r c declaração de inidorreidadc para licitar ou
coutràlâr sào passíve is dc rrabilitação rra fonna do :rt. 163 da ki llo 14.133/21.

21. DA§ ÂIJERÀÇÔES nO COXTRATO
21.1. Os cortratos regidos corrfonne o NL L24, da ki Fedcral 14.133/2021, podcrâo ser alterados,
ct»n as deüdas justificativas, rros scguirLcs casos:
I- urrilateralmcute pla Admiuistr"a4ão:
a) qualdo houver modificação do projeto ou das cspecilicações, p a melhor adequação tócnica a

seus olrjetivos;
b) quando íor nccessária a modificaçâo do ralor corrtrarual cm decorrêrrcia de acróscimo ou

rlinirruição qu:urtitativa de seu objeto, rxrs linrites pcmritidos por Iri;
I[ - por acordo enÍre as pãfles:

a) qualdo colvcniente a subsduição da garalú dc fomecü»cuto;
b) quarxl<l necessiiria a rnrxlifrcação do rcgime de Íônrecirncnto, llcm como do modo dc cltregr,
em Íàce de verilic:4ão técuica da inapücabilidadc dos tcrmos contratuais origirrários;
c) quiunlo lecessária a rnodihcalão da Í'orma de p:rg:rmelto por imposição tlc circunstàrciiu
supervcnicntes, nrarrtido o ralor irricld anralizado e vedatla a:urtccipação do pagamento em relaçào

R;a; Idilson Vieira,55.i, (entro, Pctiretarra CL [ fiail: cámarà Íu {i.ipalpoiirctâmaBl]otmail.(orn
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ao crorrograma lil;urccir<., lirado scrn a corresporxlcnts corrtraprcslação de lirnrecinreuto dc berrs;
d) p:u:. rcstalrclecer o equilfurio cconômiccrl-manceiro irúcial do r:outrato cm caso {e força maior,
caso ftrrlüto ou hto do priucilx ou em decorrôlcia de fatos irnpreüsíveis ou prer..isíveis de
corrsequôncias ürcalculáveis, quc inviabilizern a cntrep' do coutràtô Erl corno pactuado, respeiurda,
cm tluaftluer caso, a repartição objetiva de risco estabelccida llo collfàt().
21-2. Nas alteraçÕes ulilaterais a que se rcíerc o irx'iso I do caput do art. 124 da ki lrederal l,Í.133,
o contràtado scr:i obrigdo a aceitar, lra^s mesn)as condiçôes contratuais, acréscirnos ou supressôcs de
até 25% (vinte e cilco por cento) do valor irücial atualizado do corrtrato quc se fizcrcm uas obrzs, rros
scrviços ou rlas cornpras, c, lro (:aso tle rcítrnna de cdificio ou de cqtüpanrento, o lünitc para os
acri'scirnos scrá dc 50!í' (cinquelta por cerrto).
21.3. As altcrações ulilaterais a que sc r.elcre o irciso I tlo caput do art. 124 da Iti Fcderal
14.133/2tJ2l rrào poderáo trarrsligurar o objeto da coutralâção.
2I.4. Se o coutrato nào corrtcmplar prcços unitários cujo aditarnento sc fizer ueccssário, esscs serào
lurados lror meio da apliÍ:ação da relação geral entrc os valorcs da proposta e o do orça.tnento-basc
da Adrninisbraçào sobre os preços r e{ôrenciais ou dc mercado viçntes rra daÍa do adi&unerrto,
re speitados os limite s e stalxlccidos no art. 12.5 da l-ei 14.133/2021.
21.5. Nas aiteraçôcs corrtratuais para supressão dc obras, beus ou scwiços, sc o coutratado já houvcr
ndquirido os rnatcriais c os colocado no local dos tralralhos, estcs deverão ser pagos pela
Àdnüristraçao pelos custos dc aquisição regularmcrúe compror,ados e rnoncÍariatne ltc reaiushdos,
podcudo t:abcr inderúzr4ào por outros d:uros everrlualrnentc deco[entcs da supressáo, desde que
regulanncrrte compro\ãdos.
21.6. Caso haja alrcraçào uuilater:ü do collrato quc aumeutc ou dirnirua os cnca-rgos do contlatado,
a Admirristraçâo dcr,'eá restabelecer, lro mesmo tcrmo aditivo, o equübrio ecouômico-Íirralcciro
iuicial.
21.7. À exúrçâo do contralo uào c'o»figr,rranÍ óbicc para o rccorrhecime rrto do descqtrilíbrio
cconôrnico-{in;urcciro, lü1útest em que scrá con<'e tlida irxlcrú:4áo por rneio de tcnno
irrderdzalório.
21.8, O pcdido dc restabelccimento do equilíbrio ccorrômico-fiuatceiro deverá ser formulado
duralte ir ügêrrcia do contrato e arrtes de evcrrhral prorrogação nos ter:nos do art. 107 da Lei Fedcral
t4.t3z/2021.
21.9. A iormaliz;rção do termo aditivo é coldiçâo para a prorrogação, pelo couFatado, tlas
prestaçõ('s detcnnirradas pla Admürisu-açâo no curso da ügerrcia do contrato, salvo nos casos dc
justiÍicada uccessidade de aurtecipl4ão dc seu-s cÍcitos, hipótesc ern quc a íbnruüização dcvcrá
ocorrcr llo prazo mâximo de 0l (urn) mês.

22. DÀFISCÂLUÀÇÃO DO CONTRÂTO
22.1. O Í'onrecimerrto tlo objcto dcste coutrato deveú ser acornpadrirda e fiscrlizad:r por 0l (urn)
ou mais liscais do ('ontralo, rcprcsent ltes tla Admilistração especialmente desigrrados coríbrme
requisitos esurlxlecitlos llo art. 7e d Iri 14-133/2021, ou pclos respcctivos substitutos, penrritida a
contmlaçà<l de tcrceiros paz assistilos c srúsidiálos corn ilfonnaçires pertinentes ;r e ssa atritruiçào.
22.2. O Íiscal do coutÍato anotaú ern registro próprio toda-s a^s oc'orrências rel'ariorrirdas a eltrcga do
objckr deste coutralo, dcterminando o quc lor neccssário para a regt ariz"ação das l?rlta^s ou dos
delôitos obsenados.
29.11. O Íiscal (lo corrtrato illirmrará a scus superiores, e nr tcmpo hábil para a adoção das medi<las
couvcríerrtcs, a sihraçã<r que dcmarrdar dccisào ou proüdêrrcia quc uhapasse sua competêucia-
22.4. O Íiscal do t'or rato será aurilizulo pelos ór1gos de :usessor:rmento jurítlico e de coltrolc
iutenro da Àdnúristr-açào, quc devcrào dirimir driüdas e subsidiá-lo com irrfomraçõcs relcv-arrües

RJa: tdilson vieil?t. 553, Centro, PctiretàÍ:.1 {[ [ nuil: ramara.Tu eiçirali,oiitetãmaü] itotntàil.com
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para prevcrú riscos rro l-onrecimerrto coutratuàl,
22.5. Na lúpótese da ('outraraçào de terceiros prevista rro capú destc artig<r, deverão sr:r obserurdas
as scguirrtes rcgras;
I - a curprcsa ou o prohssioual contratado assumirá responsabilidaclc cir.il objetila pela vcracidatle c
pela precisão das inlormações prestadas, lirmar:í termo <le compromisso tlc corrliderrcialidade e rrào
potlcá excrcer aÍíbüção própria e exclu^siva de fiscal dc contrato;
lI - a corrtrataçào dc lerceiros niro cximiá dc responsabilidade o fiscal do cotrFàlo, nos linritcs das
iuforrnacõcs r eccbidas do tcrceiro contrafado.

23. DÀ RESCISÀO CONTRATT]ÂL
23.1- O contrato celcbratlo poderá ser rescirrlitlo a qu:rlquer momerúo, nôs icnnos dos Àt 137 a
139 da tei 14.133121c suas sucessivas altcraçôes posteriores, sem direito a qualquer irrdcrúaçào.
23.2. Fonnalizada a rcscisào, quc vigoraná a pa.rtir da data de sua <'ornulücação à contr-aL1da, cstír
culregará a documerrLrçào corespondcnte aos produtos crrtregues «1ue, sc accilos pela Fiscalização,
scráo pagos pelo CONTRATÀNTE, tleduzidos os débitos existerltc's.

e4. DAS DrSPO$ÇÔES GERÂIS
24.1. No caso de todos os Íômecedorcs restarerr) desclassiÍicados ou iuabilitados (procedimcrrto
lracr-ssado), a Âdministração pcxleá va.lcr-se , parâ a coutraÍação, de proposta obtida rra pcsqúsa de
preços quc seniu de base ao procedirncuto, sc houver, privilcgizurdcse os rnenores prcços, sempre
quc possívcl, c desde que atcuditl:rs à condições dc hatili&rçao exigidas.
24. 1. I . No caso do subitern alterior, a coltrzlaçio scÉ oyreraciorulizada foradeste procedimerrto.
24.1.2. t*ar prazo p;rra quc possa haver adequação das propostas ou da documerttação dr:
habilitação, conforme o caso.
24.2. Havendo a nccessidadc dc realiz:çào de ato dc qualqucr rrahrrezâ pelos frrntcccdorcs, cujo
pmzo r]ão conste dcste Àviso de Contrztaq::io Direta, cleverá scr atcldido o prazo indicado pelo
ageutc cornpeterrte da Admilristraçào rra respc<'tilz rroúicação.
24.3. Caberá ao ftrnre<.cdor acotrpalltar as op,eraç<ics, liciuxlo reslxrnsávcl pelo ôrus decorrertc cla
perda do rregócio dialte da irrobsenàrcia de quaisquer n)errsagcDs enitidas pcla Atlmirústraçào ou
de sua descouexào.
24.4. Não hal'ertdo expedicnte ou ocorrcrrlo qualquer làto supenerricule que impcça a realizaçào
da diwlgação ( trtarlc ra daÍa ur:rrcada, a divufuação será autonmtifturcnte úalsferida pam o ln
(prinreiro) dia útil subsequerrte, no mcsmo horário alteriomrcnte cstabelecido, desdc que não haia
comurücação em corrtrÍlio.
24.5. Os trorários estatrclecitlos rn dimlpçào deste procedirncrrto observarão o horário de Brasília-
DF, ittclusivc pnra cor)tagcln dc tcmpo e registro rro Sistcura c na documcntação rclativa ao
procedimerrto.
24.6. No julgamerrto das propostas e da habilitaçào, a Admirristraçâo podeía sauar erros r>u Iàlhas
que trão alerent a substâtcia das propostas, dos rloc'umerrtos e sua validadc iurídica rnedialte
despacho lündameuhdo, rcgistr.rdo crn ata c acessível a todos, irtribuildo-lhcs validade e e[icá<:ia
para fins de habilitação e classificação-
24-7. As normas disciplina«loras deste Âüso de C<xrtrah4ão l)ireta serào scmpre intcrpretada-s em
favor da ampliaçào da rlispuur eIrEe os ilrteressados, desde quc rrào coupronlctarn o iuteresse da
Àdmirristraçáo, o priur'ípio da isonornia, a firralidade e a scguzrrça d:r conhrtação.
24.8. Os Í<rnreccdores âssurnem todos os custos dc prep;rra4:ào e apresclúaçàode suas propostas e
a Admirüstraçâo uâo será, cm ncnhum c;r,so, rcsponúvcl por esses custos, ürdcpe utlentemcnte {a
conduçào ou do rrsulürdo do processo de contràttoção.

Rua: €dilson Vieira. 514, (entrs. Potir€tama-C[ [- mail: cemaramunicipalpotiretama@hotmail.com
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24.Í). Ern caso de divcrgêlcia erúre disposições dcste Aüso de Coutratação l)irela e de
ou dcmais pcças que compõem o proccsso, prelalcccrá as dcstc Àviso.
24.10. Da scssào pública ser.i dinrlgada los nrcsrnos rrreios eletrôuico de «livulgaq:ào do p«x'csso
originaú.

zS.DOFORO
25.1- Fica clcito o foro tla Colnarca dc Potirctana, úrcutrda a Cornarca dc Potireruna, Esu'llo do
Cca-r":i, para dirinü toda e qualquer coutror,érsia orirurda rlo prcscrrte cdital, quc nào poss:r scr
resolúda pcla üa adrnilistr:úiva, rcluuciarrdo-se, dcsde já, a qualqucr outro, por mais privilcgiado
<1uc sej:u

Pcrtire tama-Cc, 27 dc julho <le 202,1.

Pre sideute tla Câmara rnulicipal de Potirctama
CÂMÂRA MTJMCIPAL DE POTIRETI{MA

Rúa: {.dilson Vieira, 554, Centro, Potiretama-(E [- rrrail: ramararnunicipalporiretama@hotniail.com
CNPJ: 41 J86.634/0001 -30 - www(ãmãrâpotiretãma.€e.gov.br
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DOCT]MENTÀÇÀO EXIGIDÀ PARÀ II,TBILTIÀÇÂO
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r. DÀ HABTLTTAÇÀO JUnÍorCa
t.l. Cédula de ideniidade e CPF do(s) responsár'el(is) lcgal(is) ou si5natlu'io(s) da proposta;
1.2. Registo comercial, no ca,io de emprcsa irrrliridual;
l.l|. Âto consúulivo, esmfio ou conrato social em rigor e todos os aditivos, dcvidarncutc registr-ados,

cm se tnuuldo dc socierlades comcrciais, c rlo câso de sociedade por i4:ôcs, lcourp;urhado dc
docunerrtos de elciçao de scus admiristradores;
l.a, Insaição do do comliüÍivo, uo cAso dc sociedadc ciris, acomp;urhado dc prora da dirctoria err
excrcício;
1.5. D€üeto dê Àutoria@, cm sc tratiurdo dc emprcsa ou sociedade cshargeim ern Í'urrcionarne uto no
País, e ato de regisúo ou autorizaç.io para fuirciouamento expedido pcb órgào competcrte, rlu.rudo a
atiüdade a-ssim o exigr.

9. REGTJIÁRIDÁDE FI§CÂI+ SOCIÀLE TRÀBÂLHISIÂ
2.1- l'rova dc rscriçào no Cada.sho Naciorral dc I'essoaJuridica (CNflD;
2.2 - Prora de Ius<riçâo no Cadastro !-stadual ou Mruicipal ou documcttto de isctrção.
2.3 - Itora de rcgularidadc para cour a Faz€nda feder{ BAIual e Mrnicipal do clomicílio ou se<lc do
licikurte, ou oull;r equivaleute na forma da ki,
Obs.: A p-ova de regularidadc pam cont a Fazrnda Fcderal cottstani dos seguirlcs docrnncutos:
a) Ccrtidào dc qúuqào de tributos fcdcnis cmitidos pr:la Reccita Ftdeial; e, Certidào qualto a DÍüda Âtiva da
lhriào cmiüda pela Pror:uratloria d:r l-az-enda Naciorrd;
2.4 - Pl.ora de sinração r-eguliu fiscal pcraltc a Fazeutla Naciouâl (CERTIDÀO NEGATn/A Dtl DEBf|OS
RIIL.{TW()S AOS TRIBTITOS FEDF&{IS E Â DIVIDA ÂTIVA DA IINI^O), altcrada 1rcla portria
corrjunta RI'R/PGFN nq l 751 de 02/10/2014; errcotrtlad;r uo sitc: portconiurtiRFBPcFN l82120l4.hhn.
2.5 - CER'NFICADO DE R}E TI"/\RIDADE DI-, SITTIÁçÀO - CRS, O(I EQT]IVAIÀNTE, PCrArrtC O

(ieslor do l-uudo de Gararrtia por Tcmpo dc Seniqo - FGIS, da iuúdição da sede ou filia.l da licitalte,
tlcvcrrdo o rrcsmo lcr igualdadc dc CNPJ r:orn os tlemais documcnúos aprcscntados na comprovar;ào da
regrrlaridadc (iscal c tlabaihista, da sedc da licitaute.
2.6 - PRO\IA DE INEXISTENCIA DE DEBITOS INÀDI1\,ÍPI]DOS PERÂNTF:, A JI TSTIÇA DO
TRABALHO, medi;urrc â apreseDtaçiio de Certidào Negativa, nos termos do 'lltulo \4I-À da CoDsolidaçio
das I-eis do Traballro, aprorada pelo Decreteki É 5.452, dc le de maio de 19,13, da iurisdiçâo da sctlc ou
filial do licitantc.
2.7. Declaraçio de r1uc, em cumprinrcnto ao cshbelccido na lr:i Nq. 9.854/99, e ao inciso XXXIII, do art. 7q

da Corrstitüçáo Fcder aI, nào cmprcga meirorcs de lU (dezoito) iuxrs errr trabalho rrolunro, Jrerigos<.r ou
irrvrlubre, ucm emprcgâ meuores de 16 (dezesseis) anos em trabâlho algum, sah,o ua corrdiçio dc aprerrdiz, a
parúr de l4 (quatorzrl arxrs, couformc modelo consf;urtc dos;rncxos desüc ediral.

3. DÀ QUAI,trICA9ÀO ECONÔMICO - FINANCEIRÂ
l).1 . Cerúdâo negaliva de Íalôncia, recrrperaçào.iudici:ü ou cxtraiudicial, expedida pclo distribuidot da sedc da
pessoajurírlica ou do domicílio do crnpresário iudiridual;
a.) Caso o liritante cs§a cm rccupcr:rçào judicial ou cxtrajudicial, dcvcni ser comprovatlo o acolhimeuto do
plaro de rccupertção judici;rl ou a hurologafiio <1o pliuro dc reruperaçíro extrajurlici:rl, corrfonne o caso.

b) Se o licitaute rúo for sediado rxr flstado do Cear:i, a-s certidôes del'cr'áo vil acomp:urhadas de decliu-ação
oficial da autoridadc judiciária competenle, relac.ionando os distribrridores que, na Cornar.a de sua scdc,
trnham alribügo para expdir certidões rregrtira"s dc lalênci;r-s, dc rcr:upcração judir:i.rl ou rle erctuçàrr
patrirnonial ,

4. QUÁIJFICÂÇÁOTECMCÀ
4.1. Prora de inv'riçào ou registro «la enrpresa IICIANTE, bem corno dos resporrúvel(is) técrrico(s),

Rua: Edilson Vieira, 554. Centro, Potiretama.CE E.mail: camaramunacipalpotiretama@hotmail.com
CN P.I; 4 1.286.6341O00 1 -30 - x»w,camrrõpotiretnma'te.Sov.bÍ
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:rcornpiurhado dc sua(s) carteira(s) prolissiorral(is), acomp;u rado da(s) carteiç(s) prolissiorurl(is) dos mesmos,
(luc conste com aptitlâo para desemJnclho tle atilidade pcrtinerlte ao objcto da licitaçào confolrrle Resolução
2l tt/73 - CONF})A, jurrto ao Corrsclho Regioruú de liugcnharia A«pitctum e Agrôrromo (CRFrár/CAtl).
4.?. Aprescrrt;u courpror,.açào tlo vínculo empregaúcio tlo profissiornl (responsávcl técrrico da empcsa),
akavés dos segu ltes rcquisitos:
a) Etr\{PREGADO: Cnrteira dc Trab:rllro e Preüdência Social - CIPS, expedida pclo Mirristério do Trabalho
- DRT; Ficha de Registro de Emprcgado (FRE) quc dernorr.súe a iderrtificaçào do profissiorral, trenr como da
itrlonuação da (Gl'lP) dos riltimos 0.3 (três) meses imcdiatarnelte atrtcriores a preseutc licitação;
b) SÓCIO: colrtraLo s(rcial ou estaftlto social, devida-urcrÍc rcgishado rro <irg'ão competcrÍc, comprovurdo que
partj< ipa da sociedade, pclo ncrros, dcsdc o mês alúcdor ao da publicaçào rlestc edital;
c) DIRETOk r:ópia autenlicatla tlo colü?to social registado legalmentc comproranrtkr a lúrção, pelo mcrxrs,
dcsde o rnês antcrior ao da publicallio deste Erlital, em se hatando de Íinna indir.idu:rl ou limitada, ou :üuda
da ata nssemblcia de sua investidum rro czrgo, deridamcute publicada rn imprensa oÍici;rl, em se traLuldo dc
socicdade anôrüma; ou;
d) CONTRÀTO DE PRESTÂÇÃO DE SERVIÇOS: corrb-aro dc presurção de serviços, rleufo do prazo rlc
lalidadc, coup«rr:urrlo rúto o proÍissioual da emprcsa píua com o Jlrcstador de serviq:o, <'orn lalidade derrfo
d() llriuo destc (crt; rc.

\q)

5.0.DECIÁRÀÇOES
5. L I . Apreseutar declaraqào ruúficada (:olslalrte do do edital.

6. DÀ I/ERIFTC_ÀÇÃO DÂS CONDIÇOES DE pÁRTICrpÀÇÃO E DÁ'
DOCUMENTAÇâ.O DE }IÂBILITAÇAO
6.1 Como corxliçà() préria ao cxame da docurnentação de habilitaçào do licitalte detcltor da
proposÍa classiÍic:xla em prinleiro lugar será vcrificado o cventual descumprirneuto rlas
con<Iiçôes de participal:ão, atràvós dos seguirrtes proccümentos :

6,1.I Verificação da existôrrcia de s;lrç:áo quc inrpeça a paíicipaçâo ueste l)rocesso ou :r frrtura
('()ntraLação, me<Iiiurtc a colsulta Cad:rstro Nacioruü rlc F,rnprcsa-s Lúdôrrcas e Suspcusas - CIIS.
ti. I .2 Cada^stro dc Fomecedorcs c Prestadores dc Scwiços da Câmara Municipirl de Potirctarna,
I - A cousulta aos cadastros seá rcalizada cm lromc da emprcsa licitante c tarnbém de seu s<icio
maioritário, por lorsa do afligo 12 da I-ei n" 8.429, de lÍ)92, quc prcvê, deltrc as sânçôcs imp()stâs

o resporsál,e I pcla prática rlc ato dc inprobidadc adrnirústrativa, a proibição dc contrâlàr ct»rl
o Poder làiblico, intlusive por intcrmédio dc pessoa juídi«'a da qual scja sócio majoriLirio.
a)-^ critério a autoridade, podcrá ser jultada docurnentaçào de comprovaçào aos rc(luisit(rs
cxigidos.
blConstatada a cxistêucia de salção, a autoridade Competetrte reputará o licitarrtc iuabilitado,
por lalta de corrtliçào de participaçào.
c)-Caso rrecessário, a autoridatlc Courpeterrtc podeú suspen<lcr a rerurião para arralisar os
docuntcrttos aln-csentados, marcaudo, na oportturidade, trova (l; :r c horário crn que voltará :r sc
rcurrir.

oâ:nara rnurúcipal de Potireta ;y'CE - DISPENS^ EIITRONICÀ DE IJCITAÇÀO r f 00312024
Pclo preseutc ilstnuucuto, a empresa CNPJ ..................., com scde I1a.....................,
:úravés de scu represcutarte legal irrfra-assilado, quc:

I) Àtcnde aos Ícquisitos de habilitaçào c respol)dcrá pela veracidadc das ilformações prestadas, rn
Íirrma da lei;

R.ra: Idilson Vieirà.55a, (entrô, Potiretàn.] (t t màil: càmaraÍtu,ri(ipcllpo.iiret]mai$hotmàil.corê
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2) Que a crnpresa rráo loi declirrada irúdôuea para licitar ou coutràtar com a A{mirristraçáo
e quc até a prcserrte data irrexistem falos impeditivos para. sua habilitaçào no prescule proccsso,
ciente da obrigatoricdadc de dcclarirr rrorrên«:ias postedores;

3) Que corúccemos as cspcciticações do objeto e os termos constaltes rrcste [Iilal e scu(s)
ANFI,X()S, e que, r:oucordamos corn todos os t€mros cotsliultes rro mesmo e ailda, que possürnos
to<las as corrdiçt-res para aEuder c crunprir todas as cxigtncias dc íonrecimcnto ali contida^s, irrclusivc
corn rclaçào a doclrrnclrtàção, que cslá sendo aprcsentada para furs dc lnbilitaçào;
1) Declaramos para os deülos firls de dircito, ua qualidade de Proponentc dos proccdimentos
liciurtórios, i.stauranlos por cste orgào, quc o(a) reqxrnsár.el legal da empresa é o(a) sr.(a)

Rlrtador(a) do RO sob nq ......,........... .........,. r: CI,F ne ..,....,...................., cuia
Íulçào/cargo ó ..............-.......... (sócio administrador/procura«lor/dirctor/etc.)

5) Quc rr:1o possú ucnlrurn sócio, ligado ao Prefcito, Vi<c-llefeito, Vereadores ou Secretários
Mulicipais, por üratrimôrúo ou parerrlesco, afim ou cotrsanguírreo, até o seguldo gmu, ou por
adoção, be m <'omo hmbém trào possuímos em uosso quarlro social, lcrúum Servi{gr d<;
Muli<'Ípio;

6) Que curnpre as exigências de rescna de cargos pâra pcssoa corn tleficiêrrcia c para reabütarlo da
l'rel'idência Social, previst;us em lei c em outrÀs normas cspecíficas;

7) À proposta ecorrômicr comprectde a iutcgmlidade dos custos para ateudimeuto dos dircitos
tràbalhisrâs assegurados rra Corrstituição }}deral, uas leis baballistas, lrír.s ronnas irrÍizleppis, 1as
convertçõcs coletiv:s de trzb:rlho c tros termos tle 4iustamerrtode conduta ügentes rra rkúa de entrcga
(las propost;§;

8) Dcclararnos para os tleüdos lins que cm caso de qualqucr comurricação Íuturarelêrerrtc e estu
proccsso licitatório, lrcm como em caso de cverrtw conüalação, corrcordo que a Ata (lo
cerLune/Coutrato seja errcamiuhado para o segduic errdcreço:

F-mail: ...............
Telefonc: (...-..) (...-..............--...............).

9) Caso altere o citado e-mail ou teleÍone comprometo-me em protocoliz.ar pedido de alteração.jturto
ao Sistcrna de Protrrcolo destc MurúcÍpio, «rb perra de ser considera«lo corno intirnado nos dados
alteriormente fonrecidos

l0) trm arcudimcuto à vcd:açã, disp,sta,o Art. 18, XI, da l-ei nq 14.194, dc 20 de Âgosto de 2021,
dcclararnos que rrão possuímos no quadro s<rierírio, s:wi«lor público da atira, ou ernpregarlo dc
cmpresa pública ou de sociedade dc ecouornia mista-

11) Nornea.rnos c coustihrímos o scnhor(a).......- ....., portador(a) do CPI-,/I\{}' sob
ll.q -_---.--, para ser o(a) respousár.el para acompanlrar a entrcga do objcto dcste contrato,
refercnte à Dispensa Eletrôuica I).a *-- e bdos os atos lrecessários ao cumprimeuto «las
obrig.ções coutitlas rro instmmculo corrvocatóío, c scus Á.rrexos.

12) DIiCIÁÀA,ÇÀO NOS TERMOS DO INCTSO XXXITT DO ARTIGO 70 f)A CF.

Rxa: IdilsDn vieirâ. 554. (entro, Pôtiretantâ (t I mail: carrar.rrunicipalporirêtan1a@hotnrail.com
CNPJ; 41.286.634/000I-30 - www.camarapotiretàma.qe.9ov.br
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A crnprcsa CNPJ rre. com
declar4 em atendirneuto ao prcústo uo stlital de Pregio

Illetrôr r ico n.a sob as Inras da lei g.rra todos os lirs dc direito a quê se

possa prr:star, cspccL rnente par.r fins <Ie prov.r ern processo licih6rio, junto ao Mulicípio «lc

PO'IIRII|ÂMA" Flstado rl<> Ceará, que, cm cumprimcuto ao estabclecido na l ei no Í).854, de
27/1011!199,lmblicatla lo DOU àe 28/1011999, c a<r inciso XXXIII, clo artigo 79, da Corrstituiçào
Fcderal, não eml)rcga menorcs de l8 klezoito) iuros cln frabiüro notumo, perigoso ou insalubrc,
rrcrr emprega nerrorcs de lÍi (dczcsseis) a!)os em trabalho algum, salvo rn corrdiçào de aprcrrdiz, a

Partir de 14 kluatofle) iuros,

Assirntura do Responsávcl pela Empre sa

Rua: €dilson Vieira. 554, Centro, Potir€tamà-(E [.mail: camaramunicipalporiretâmà@hoÍÍnail.coín
CNPJ: 4'l J86.63410001 -30 - wwwcamarapotiretama.ce.gov,br
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ÂNEXO tr. TERMO DE RETERÊNCIA
PROCESSO ÂDMINISIR,{TWO nq 003/9094CMP

DISPEI.ISÀ EI,E'TRÔNICA N9 OOry2OgI . CMP

1- DO OBIETOEDOVÁI,OR
l-l O objeto da prcsente disperxa é a cscollu <la proposta mais varrqiosa parà conü-alâçào, dispcnsa de
liciaçao pan CONTRATAÇAO DE SERI'IÇOS DF. FNGFNI{ARLA PÂR^ ,4. RE}'ORMÀ DA SEDE
DA C,{MARÂ MTINICIPAI, DE PO'I'IRETAMA,
1.2 - O valor global toal estimado para a orecução será de R$ 52.074,1J6 (cinquÊnta e dois mil setenta e quúo
reais e tüa e seis cntaros), sqiúto as iaridências tituárias normais.

2- CADERNO DEENCÂRGOS
Estc Caderno de l)rc;ugos estabelcce rrornas gcrais c espccÍÍicas, métodos de trabalho t Padrócs de con(luta
pala a reÍônna do cológio Maria de Oliveira do urulicÍpio de Poúretrrna,/Ce e dcve ser cousitlerado conro
complernentar aos descllms de cxe cuçao dos projetos, pliarrilha orçamentária e tlcmais drx'rrmeutos
corru?tutis.

Dcfiue-sc como CONTRATÂNTE a Cànzua Muuicipiü c como CONTRATAI)A a empresa cxecutom dos
scr-liços. Delure-sc como FISCÂLIZAÇAO, o age rrte do MruücÍpio re spotrsáre I pela verificaç'áo do
cumprimento <los projclos, rronrras e especificações genús dos serviços a serem exccutados.

A FISCALITÁÇÀ() scrá dcsigrada pela Câm;ua e scrá composta 1»r engei reiros e arquitctos com
autoúdade para excrcer, em uomc do CONTRÂT^NTE, k>da e qualqucr açào dc oricrrhção gcral, corrhole e
fisciüização rlas obras/scn iços de con-struçao,

A FISC,{LIZAÇÀO, exerckla no ürtcressc exclusivo do CONTRÂTAN1T, náo cxclú e rrern re(iuz a
responsabilidarle da CONTMTADA, iucltrive perâlte terceiro§, por qualquer irregularidade e, rn sua
otnrrêrrcia, láo implica crn correspolsabilidade do poder público ou dc seus agentes c prel)ostos.

A CONT&\TADA se cornpromcterá a dar à FISCALIZ\ÇÀO, no cunlprinrelto de suzrs furrç<)cs, livre
acesso aos locais de execuçào dos serviços, lrcm como fonrecer todas as ürfonnaçôes e demais clcmerttos
uecessários.

A IiISCALfZAÇÀO não tem autorizaçio p.1ra corrratar diretameute com a CONTRATÂDA, serviços rluc
pressuporü:un pagamcntos adiciorrais- Tais seniqos só gxleráo ser uegociados conr a admirús§-açào da
Càrlara c por escrito, coIn a pactuação de temro aditiro.

A pLurilha que acompanln csÍa especificação é básitz, para cfeito dc csúuatira, As IICI'IAIVI-!§ deveúo
Ía:zer cítcrioso estudo dos itcrrs iudicados na plauilha, devendo conlcdr qualquer qua.uúativo indicado uos
deserrhos e demais documcutos. A lllarrilha orq:arneirlária aprcsenkrda pela (:olüalada é de su;r iutcira
lcsporrsabilidade .

Às IJCITANTFS dctcrão realüan, caso solicitado pelo CONTRATANTE, levarrtameirto no loca.l, nào se

admitirrdo da CONTRATADÀ, postcriooneuie, de scolhccimcrrto das anrais cortdiçõcs e das medidas
necessárias à cxecuçáo da obra. Alxrs a úsita, as LICITANTF.S der'erâo cornurúcar discrep&rcias que poss:uu
tr.zcr embaraços ar) perÍêito ÍrurciollaÍnerrto dos tr-abalhos.

Os proje trx aprcseütados pela CONTfu\TANTll del'crâo, caso neccssário, solier corrcções e

complemcutações pâra sc adâptareirl às rrormas existcutes no local, sempre r:om o ac<llnparüarnerrto da

FISCAI l7-^ÇAO l)ara iüs aprorãçõ(s.

Rua: Edilson Viêirà, 554, Cêntro. Potiretamà-CE Ê-mail: camaràmunicipalporiÍ€tamâ@hotmeil.com
CNPJ; 41.286.634/0001 -30 - r,,rww.f, amàràpaiiretama.ce.gov.br
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A CONTIiATADA será responsável por todas ;rs despesas e proridêrrcias nccessári;rs a apror,açio d;r obra,
tais como, licerrças, aharris e hatritc-se, catrcrrdo-lhe fazcr, com a delida atençáo, mirrucioso cstudo, r'erificaçáo
e comparàçào de todos os projetos fonrecidos, dcLdhcs, eslrecificãçóes e dcmais componcrrtes irrtegarrtes da
documellaçào técrricr fonrecida para a exccução d;r obra.

Ap<x este estudo, deverá coururúcar, por cscrit<r, quásquer discrepârrcias, dúvidas c/ou irregularidadcs,
lr?ulsgressões às uomras técnicas, regularncntos ou posauras dc leis em rigor, de l-onna a setem siura(los os
erros ou omissões que possam ü-a7-er cmbaraços ao peíêito descnvolümeltn dos [abalhos,

f)essa íonna, uào serão acatatlas "a posúeriori" a cousideiaçào dc serviços cxhaordiuários, rcsultaltcs da
interpretaÇào dos projetos e uornas em ügor. Após a assinalu;r do CONTR{TO Íicar-á l.rrcssuposta a
concordârcia tácita de todos aquelcs docrmrentos coustantes do projcto, não caberrdo rluiüquer alegação sobrc
dirergônciru urtrc os elcs.

Todas as rnedidas ixücadas ern projekr dcverão scr corrferida.s no local. Haverrdo divergêucias eutrc a,s

medidas, a FISCAUZAÇÃO de!'cá scr imcdiatarnerrtc comtuücada.

Nctrhum pagamento adici<.rnal seú elêtuado cm remurrcraçào aos seniços quc solrreüercrn (luriurte a
exe(ü(áo das obras e que sejirm ueccssários para a lrrfcite execuqão dos pr ojeios apreseniados. ()s <rrstos

respecúvos por todos os serviços necessários ;i prÍêita execuçáo dos pr<rjetos deverào estar inclúdos nos
preços constanles da proposta da CONTRAT D .

f)cveú malter, na obra, c<rnjmrto coruple«> e anralizado dos deseirhos d€ ttr,das as parlcs tla obra, hem como
da-s rstalações do ca:rtciro. Esses tleseuhos estarào prontos pard sercm cxarnürados a quzüquer rnomento pcla
fiscalização e por toda e qu:úquer pessoa autorizada prc\iamentc.

Providenci:u a atuâlizqâo de todos os descrrhos que sofram alterações em rel;4'ão ao projcto origirud e, ao
ftral da olrra, crrtrcgar a CÂMAR^ couiurrto complcto de plarrla.s Da ORRA C()MO EXECUTÂDA (.u
built) - cm rneio rnagnético,

A cxecuç'io das obras couü-atadas scú plalejada e c.onbolada através do cronosãma físico-fir ranceü o,
elaborado pela Câmara e Conúatarte, cor 'orme constante do cdital c submetido à auiilise c apromção, dcntro
do prazo preüsto lo Frlital, par a a colt:lusào d:s obras c seniços.

Â CONTRAT^D^ devení tomar todas as precauçÕes e z-el pcrmaueuGmcnlc pâra que süâs operàçocs llào
provoquern dalos físicos ou matcriais a Grceiros, uem iuterfirarn üegatiwmeDte corn o [áÍ'cgo uas rias
públicrs quc utilizar ou quc estejirm localiz«lin n;rs 1:xrximiclatles da obra.

Teá respousabilitlade por tndos os d;uIos causados à ürstalações existeltes, aos móvt'is, a terceiros e aos berrs
públicos e deveú recompor todos os elementos que forem darúfir'ados durarrte ir execução da obra
(paümcutaçôes, forros, irrstalaçõcs, ek.), usarrdo rnatcriais e acab;rmeutos idênticos aos existcntes rro local.

Os derr-ir:s rcsrútattes das opemç<ies dc fansl)ortc ao lougo de qualqucr üa pública deverão ser rernoüdos
ime<üatamcute pela c sc obriga a reúrar do cauteiro de olras quaisquer matcriais pon'cnhrra irlpugnados pela
Íiscalizrçào.

Deverão ser usados somerÍe materiais rrovos de primeira qualidade, sem dclêitos ou del'ormaçõcs e todos os
serviços de\,erào ser exe(:utados corn estncro e perfei@o. Dcverão ser apreseutados, as suas e]Trelxas âInosllas
de protlutos para apro!'açáo. As amostras dc nurteriais apror'ados tleverào ser guardadas no canteüo até o
lérmirto dos serviços para permiúcm, a qualquer tcmpo, a vedficaçào da scmelh"rlça com o nlatet'Ld â scl'
aplicado.
A substinriçáo de um produto especficado por oubo dcveú ser aprorada corrforme o critério de analogia. O

Rura: Idilson Vieira, 554, Centro, Potiretàmà {E t mail: camàra!nuni(ip.]lporiretan]aígthotntâil,com
iNP.J: 4 l.?86.ú14/C001 -.j0 - n*',ra,,,camõÍ.lt oiiretarna.re.qov.bÍ
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critério de ariüogia bascia-se rrc Íirio de quc dois rnateriais ou equ;piurterrtos apresenl;ufr a[alogia loLrl ou
equilalêucia dc dcsempcr ro c idêntica fixtçio cousttxti\ã e aprcsentem as carac[cúsdcirs cxigirias pclas
cspecific4ôes,

Todas as txas, riespesâs, impostos, dernais obrigaçócs fiscais e pr<xidências rreccssárias à obteuçáo dc üceuçirs,
aprovações, ti:rlquias e aharás treccssária-s aos serviços, irr<'lusil'c o pagamcuto dc cmohtmerrtos relêreutcs à
obra e à segurzrtça púbü< a, as, despesa.s dccorrerrtes das leis U-abalhistrs e irnpostos, dc cousumo de água, [2,
Íirrça, que digam respeito às obras e seniços contràtados,

A CONTM'IADÂ deveú pr-ovideuciar:

. As Arotaçôes de Resporrsabilida<lc Tóorica junto ao CREA, los terrnos dal r:i 6496/77;
o O Aftará de Corrstruçtur, na fonna das disposiçõcs cm ügor;
o Toda a docruneltaqâo rrccessáriajurrto aos órgãos públicos e concessiouíuios.

Os matcriais a serem enrprcgados, lxrrr r:omo as obras e os scniços a screnr cxecutados, deveiio obcdeccr
rigor<>samenüe:

o À rtormas e espccüicaçries locais c as constantes dcste cademo c rlo<'umeutação técrúca;
. Às uonnas tla ÂllNTt
. 

^os 
regularneirbs das Empresas Colccssionárias;

o À prescúções e recomcndaçõcs dos [abricaries;
r À coutliçõcs usuais de exerução sem defimcnto das rrormas técuicas,
. À rr.r.m.s publicadas c deirominatla-s l\áticas <lc Projcto, cotrstruçio e Manutelçio de liliffcios

Públicos Fcdcrais.

A COMR/\TADA devcrá abrir DúRIO DE ORR^ par:r acomlxlhamento dos seniços assirrado pclo
engelheiro resllolsávcl e todo c quakluer acorrlccirnento deverá sel iuroàdo no mcs[lo crn 3 (úês) r,iâs,

Dcvcr.-ro constar, deutre oukos:

o Âs corrdições metcorológicr.s prcjudiciais ao iurdamcuto dos trât âlhos;
. As cousullas à H§C^U7Á!'ÀO:
o As daLrs dc conclusão das etapas, cara< terizad;» de acordo cortt o cronog-ama aprorâdo;
. ()s acidentcs ocorridos na cxecução da obra ou sen'iço;
. As respostas ;s irrte rpt'laçôes da FISCAUTÁÇÀ( ):
. A cveiltual escasscz de malerial quc rcsullc em dili<lldarle para execução da <üm c/ou sen'iço;
. Mçdiçóes das etapas tle obras c respectivos lalores a serem fa§rrados;
. Ouúos Íatos que, a juÍzo da CONTRA'IADA, dcvarn ser objeto de r-cgislro.

Dcverá scr rnautida rx> escrit(irio da obra, ein ordern, cópias de todos os projetos, cspecfica,çôcs, ahará de
corrlruçào c o prcscrrtc Cadenro tle Lspecüicaçrles, Será de sua exclusiva responsabilidade, quaisquer
acideutes no tr-abalho de cxecução das obras, lrcm corno as ildcrüz:qries que possan rir-a scr devidas a
üerceiros por fatos relaciola<los com :r obra, aürda quc <rorridos fom d<» calteiro,

Potlerão ser subcouto-atados os serviços adjudicados, os sewiços que, por sua espedalizaçâo, requeilarn o
emprego de lirmas ou profissiouais esper:ialmeuie habütr<los €, ucslc ca,so, corú-orme autorizrçáo deste

cadcnro dc errargos. A resporrsabilidade sobrc esses serviços nào scr'á lrârslnitida aos subcou[atados.

Antcs do r.e<:cbimerrto lural da obra, todos os serviços cxer:uhdos e áreas ocupadas para deüda exctuçào c
relaciouadas conl a ol)ra, devcrão ser limpas cle todo o §xo, cxccsso de matcdal, esEuturas temporáias e

Rüa: Idilso» Viêirâ. 554, (entro, Poliretãmà CL l- nlail: cêrnar"rnu4i.ioalpü{;retà|r']aG, hotmãil.corn
CNPJ: 41,286.63410001 -10' wt,lw.camãrnpotiratnmn.ce,gov.br
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equip:uncrrtos. As tul:lulaç:ircs c drcrragcrn c rlcmais irrsLüaç<)es rlcrcrão ser lirnpa-s de quiristyrict dclxisitos
lcsulLur(cs tkrs scrriços c cr»rserr.:rda-s ati a cntrcg;r lirral.

Àté <grc stj:r cmilido o cer-tificado dc corrchrsiro das obras e scniços pla 1'RI,ll"},1-ft)RA, obra dclcrir cstlr-
torrscrlada e fiuxiorrarrrlo c torirs as ptrcauÇõcs tlcr-crlxr scr toruarlrs par:r cliuu prejuízos ou darros a

riuaiscluer' dc suirs pattcs, pror.lrcirdos lrclir ircào dc cler'ncrrtos cstriurhos ou qualquer oulr:r causa, qucr .ur.j;ur
da t.,et uça,r rLrs st niços. rlut r dr:'ttir rrão crcr uçarr.

N:r cntregrt lirral rla ol»:r scn-iços c :r1xis rrrlofia, â C-itrl-UtA cnitir::r 'l-llll\1( ) lfE Rl.lC!IBII{f'lN'l'()
I'RO\ISORIO orxlc ir.ssirr:ú:u á as lallus tluc lx)r1, rturâ airr<la tcrrharn Íit ado lxrrdcrrtcs dc solrrçào. LsLr,s

l;rllras dcr erao estal sarrarlas quarrdo da l;t'ralura do '[ERI{() D}- RLCIIBI§'íliNlf() DEI'INI-I-IV(), nos
tcruos do Cittligo Ciril l}asileiro. l)r--cr:io scr cor-rigidos os ricios rcdibikilios ;i rncdida que sc tonlarcln
aptrclltcs.

Scrá dr re sp,.»rs;üilitl;uk: tl;r Coltr;rÍatla tluraltr a hsc de liciteção corúcrir ttxlari as qwirrtitladcs ixlicatla-s txr
pla lha r ca-§o (orlstate qual<1uer difcrcrrça ilform:rr a coruissiro de licitaq'ão por cscrito, para que possa ser
:uralisarlo e alicratlo o scll r:tlor caso lrrot crlcnlc.

S. DAI'IGÊNCIAEDO PRAZO DE FXECUÇÃO DO CONTRÂTO
.3.[- () C'ontralo tcrá prazo rlc crccuçiro tlc 1.5 (luarcnkr c cürco) tlias r:, <le vigência rté 31 de tlezcmbro tlc
202.t, após sua âssirlirtura. gxlcrxlo ser plrn-ogado nos casos c Íbrmas previstos rro;u-t. 107 c irttisos da I.ci
rr I l. l.l.'l 2()21 tctr;rr:Jt(r:rçaÍ\l,o\l(ri.»(\.
3.?- Os peditlos de ptorlogação de pr:rzo devcrào sc lazcr acomparrlrar dc um rclatório cirrunslanciado c tlo
ltovo c(»logriunà [isiro e lisit oJilzux'cirrr adaptado ns norrrs condiçôcs propostas, e dc urn novo Plauo rlc
Tlalxrlho. tisses pctlidos scrão :uralis:ulos c julg«los pcla liscrliz;4ào c Gcrôrria tlc olrra,s rlit Câlriu:r
Mrlricip:ú dc I'otirc lanrl.
3.3. Os pedidos dc prorrigaçào rlc prazos scrao dirigirlos:\ Gerêrnia de ()br;r"s da Càn:ra Nluuicilxd dc
l'tÍirclarrra, aló iJO (rilrt.r) rli;rs rurtcs rl;r dalzr rhr (ér-rniuo tlo priiz() corrtratual. Os allasos u:asiortados por
rnotir.o rlc ibrç:r rlaior ou caso Í-orurikr, tlcs<lc qttc notiíicados rro priu-o clc 18 kltnrerr[r c' oito) horiLs c accit.rs

lrcla Cârnara Murricipal dc I'otir-ckula, rrão scrào corrsitlemdos como irlir lirnplemorto corrtrattral. Dcvcrãrr
kunbém coustar uo lir,r'o tle ocorr-ência da obra,

4. DÂMEDIÇÃO, PÀGAMEI,ITO ERECEBIMENT0 DOS SIÀ\1IÇOS
.Í.1. I';ua obteuçao tlo valot dc ca<la rrredicão dcvcrão scr ohscrva<las a-s cspcciíicaçôcs c cr-itirios corlslrullcs
no Plt([I']-f() B^SIC(), p;rrtc inteqr:urie dcste edital.
[.2- Às nrcrliçõcs mcusais scrào cfctu;nlas rro l.jo (tlécirlo <luirrto) dia do rrrês t:ssa]r'itl;rs a prirrurir:r r' ;,

i tirm rnctlição rluc dclrcr. tlcm <las datas dc ()rtlem dc Serriço c clr( e[iurrcuto (l() ..)rltrato,
rcspçcdvallcn(c. ()s scniços t:t»rtr:rta<1os c exccutildos der,er'ào ser apr-orados pcla Iisciúizi4ào da Cânrara
Muuicip;rl tle Potiretarna desigrrada lxlo sctor dc Engclharia, atra\'és dc urcdiçircs parciiús, rncusais r',,'ou

Íirriü, rr:alizad:rs dc ircordo corrr os tcrrnos a scçür cstahlccitlos:
I - Na aprescuLrçi<> rll urerliçào rnelsal tler,crá srr errcatrirrln<lo iurex{l ao pcdido <lc rlctliçào, ir rcsl,.ctrvir
mcmória dc cákuk> dos scniços crccutados c mcrlidos, balarço part ial de matcri:ris, plauta iltuniuada
corrterrdo ()s Lr-ecltt)s excculàdos rro per'íodo ç () acumulaílo, rclalódo com lilLogr;úias das piu-tcs cxecutird;§
mosü"ando o progrcsso cm rclaçio ;ro rnês ;urtedor', t'irpias das rtours fistais tlc Íontecitncttto dc rnatcri;tis,
jusúlicatira lócrrit:a cirso rrio seja cunrprido os cr-ouogranÀs lísir:o c lirr;urcciro mr rlês dc lr:lerêur:i:r, c os

caonogram;Ls rcyrrogr;ul;rdos tlc acorrlo eorrr as rlnrr;s da Cânrzra Mruricipal tlc l)otirrtama; quando sc lraLrr
dc scniços rlc obras linc;trcs: rcdr: tlc tlistribuit,ão, adutc,i as, retle colctola, ctuissá.r it.rs dc lc<'alquc, <oletor
tlorrco c ün obras iricalizadas como ügaçirs prctliais, rleverá scr et tcarrrir tharlo attcxo ao pcdido <lc rncdição
o rcslrcctiro ( adastro do rnas arrtcrior a1»r>r'ado pcla Càrara Mturit'ipal tlc l'<-rtireíurra, sob pcna {le nxo scl
crrcamiuharla a rletli<,ào tlo rnês trrr'rctrtc.
II - Sorneutc scr.io mc<litlos scn,iços ilteir:ulerrte cr»itluídos tlcrrtlo rla proglamaç;ro cstalrlct'itl:r rrr>

cronogr-arla [isico do Corroato para o pcríodo dc 01 (unr) môs.

Hta: Ldil:or,} 1rielr.r. l;5,i. a?í-,tí!, l-ctiret.r!r'.r aL L l11i,jl: l.,irriar.-r'r,r|rir:i;:.ri:r:i.. r'et:: nrort] iro:n1.i il çr"-rr-

t.Ír,ÊJ: 4i 186..Éld;'llüúl i0 !.r',r',,r rnn'rãf.i1.r:ir.ti,nlir..c .rc,\. hr
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III - Os seniços náo executados no môs seráo automaliciunerrtc adiciorndos rro mês seguiute, uiedi:utte
justiÍi< ativa lÍcuica, aualisa<Ia e apx>vada pela Câmara Muuicipal dr: Potirct nà. C:so a justilicatila uào scja
procetleute , seúo aplicadas as sançrics preristas, -DÀS SANÇOI-S ,,\DMINISTRATIVAS" do Llir,rl.
4.3. Â empresa contratada deveá apreseirtar rn mcdição firral, a Ccrtidâo Ncgatirz da N{alrítrrla CEI da obra
concluida.
,1..4. A mediçào l ral será elêtir.ada obedecerrdo aos seguirrtes proccdimeutos:
I- OÍício da gerência de ohra, soliciuurdo o 'fermo dc Recebimcnto llovisório de Obns - TRI'O;
Il-Bolctim de mcdição;
III-Memória dc r:áldo;
fV- Balanço final de maicriiü de obm aprovado e assürado 1rclo cngcnheiro fiscal, da conüatada e pclo
gerentc da área, c responsárcl técnic<.r da ÇoDtratada-
V- Temro de euÇeirameirto do diiirio de ohras, assirndo pclo: técuico Íisc;ú, clgenlrciro fiscal, gereutc da
árc:r c resporr-sível técrúco (la corrhilt;r(la;
\lI - Termo dc Recctrimeirto Pr<»isório dc Obras,;rssilado pelo errgcrrheiro fisciü, gcrcnte da ác:r,
resporrár,cl ténrico da coutratada c diretoria dc cngenharia;
VII - Cripia da Certidio Ncgativa da Matrícula CIII da obra colcluída.
4.5. Não serâo colsiderados nas rnediçóes quaisqucr sen'iços ctecutados, quc uão discritninaclos ua Plarülha
do CouÍrato, ou em suas everr§rais allemçôes rro curso do Couh-ato.
4.6. O pagarncnto do 1>rcço confÀtrral devcú guarrl;u eslritâ r elaçâo com a exccrrçào dos seniços
contratadrls c írpreseutí(ào de seus cÍêitos ou rcsultados nos termos cstalrclecidos uos tlocument<rs tla
licitaq:ào em espccial rro Cnnxrgrama lisico-fiIIanceiro.
.tr.7. ()s pagatrcrrkrs dos scri'iços scrio feibs corrformc rnerüçâtr da Ordern dc Sewiqo cmitida pcla gerôrrcia

de Obms da PMP, pela CONTRATAI{II! em mocda IeBaI c con ente rro País, atmvds de ordcrn biurcfuia
em parceliu compatír'cis corn o Ctrrnograrrra Físico-l'itmlceiro, corth-à a cÍ'etira execuçào tios scniços c

apr€sentirção dc seus efcitos, tudo pre\,iaÍncllte atestado pelo setor competente da COITJ-I'IIATÁNTI.
mediiuric apresentaçào dos seguiutcs docu[rentos:
I-Notas Fiscais clc Sen iços,4'atura;
II- Cópias das (lüas da Prcüdên:ia Social4PS e dc Recolhimcttt<.r do !-urrdo de Garaltia por Tempo dc
SeniçeFGTS, deridamcnte quitado, relativo ao rnês da irlúna corrrpetêrrda ncida;
III- làora de Rcgularidatlc com a^s Ii:rzeirdiu ltderal, Iistrdual, Murricipal, Seguri<larle Social, IGTS, c <r

'Iriburral de Corrtas da thrião (Dccisio 705/94.I'leuário);
fV- Outros documentos rclativos à prova de crunprimeuto dos encargos prcvidcnciários e t-atnlhistas pcla
CONTRÂTÀDA, nas hipóteses em que a Adnrirrisuação houver 1.nr recessário ou colveiricnte exigi-los.
4-8. 

^ 
COI{IRA-IÂDÁ podeú apreseutar a COII'I-RÂTANTE parz pag.uncrk), lattua on <locumento

equiulente- Reccbida, a Íãtura ou c<rbrança scrá examfurada pela CONTRT\TÀNTE tluralte, no máximo, l0
(dez) üas. No erame a CONTRATAI\-IE" prcliminanncutc, r'erficará c ccrrificará a eÍêtira exccuçào dos
serviços iudiculos na fâtura e a regukr errtrega de serrs cfeitos. [suurdo tudo em ordcm, o pag;mento scri'r

Gito em até 20 (r,irrtc) dias contados <1o vencinreuto do prazo de ex;rme da fahrra, sem rreiüum acréscimo ou
agregado furalceiro- Havendo correçào a faz-er, caso o pagameirio seja efetuado a parú do 1.5n (décirno
qürrto) dia após o yeucinlclrto, a fatua retificada ou ajustada sení processadir como rrora fafirra, quarto aos
prazos aqú cstabclecidos.
d.9. Ncnhum pâganento scá elêtrndo à CONTRATADA errqualt<r pcrrdcutre tlc liquidaqáo qualqucr
obrigação filauccira que lhc caib.1 scm prejuíz-o do que a reÍêrida obrigaçào pendeirtc podeú scr descorrtada
do pagameuto dcvido pela CONTRATÂNTII, pagatdo-sc euáo, apeiras o saldo, se houvcr.
4-10.Serio rctidos rra fontc os dcmais üibutos e contribuiçôes sobre os pagamerttos eÍehrados, utili.zando-sc
as alÍquotas previstas para cada tipo dc seniço, confonne lcgislação.
4.11. Havcudo atrzso rro pagamento, a COIYIRÂTAD^ teI.lí direito à percepçáo de juros à tara de 19í, (unr
por celto) ao rnês, calculado pro-müi dia, Não havcrá atualiza4âo monelá ia em dccotlêrrcia de aü-a.so no
pagamenlo. a mcnos quc cstc seja supcrior a um ano.
.tr.l2.Caso a crccuçào dos seniços sc esienda pol mais dc um arro, os preços da proposla !-clcrtlora podcrã<r

ser reâjushdos segurdo írrdice que rcflita o irrcremcnto de custos setoriais da CONIR{TADA, a tzda
período alual, «»úbrrne fixado na clírusula referente a rcaiustarneuto de preço.

RJà: Ldilsüfl !Íieir<1.554. Centro, PÕtiretàn"-.r ('L L màil: €amaían']uniciÊàlpüiir'êtãtrraú:l]otmàil.(om
CNPJ; 41.286.634/0001 -30 - g,ww.ramarôpotiÍetaÍna,(e.9ov,br
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oAlLr !rrRtÂ)r-)R i0ÀL'r l.l0úL[.]dA LIE ""1OL*lr{,)À
1.13. ^\ prirncila Ílrtutr:t scr paga tlevcrir cstar act»nparúrada rla All I ou RII'f cxpctlitl;r ix'la errtirl:«le
plríissir>rtal compektúc d:r tcgiixr (»l(lc cstiu:io scrrdo cxetrriados as olrr as c scraiç()s, «)rnln1)\ian(lo ()

t egistro <lo Corrlr-alo naquclc Corrseilro,

\?Jr»cs respe('ljvos sc'jiut dclx>sitados rra Couta Comcntc, tr:urtida pcla C()N'|R,4.TÀD^ jrurtrr ao
Banco/-,\gêucia, raleirdo a C()N fl{{-tl4,}i-fE coni() (orÍlpr()vautcs (lc pagamcr(o c corno ins(rumerúo de
qlrilacáo, os rccilx)s dos dcpósitos ou trzursÍcrêrrt'ias tr:urcár'ias.

4.15á inarlimplên-ia do Conü:ato, com referôncia aos enczrrgos t"abalhistas, fiscais e comerciais não
transferem à Administraçâo Pública a respoosabüdade do seu pagarnento, nem podeú onerâr o objeto do
Conlralo ou resuingir a regulaxizaçáo e o rrso dâs obras e edficações, inclusive peraote o Regisro de
Imóveis, conforme o soEodirrrento do STF consubshrciado na ADC 16 e inciso IV da Súrmrla 331 do TST
ficando cotdicionado à verifica4áo caso a caso,
4.16.0 Courralo poderá ser reschdido, p€la CONTRATANTIE, milateralmente, por ista caxs4 quãrdo a
CONTRÀTADÂ dei:<ar de cumpÍir obdgações t-âbâlhistas previstrs em lei indusive àquelaa atinentes à
segunnça e saúde do trabalho,
4.17. Serviços Extras:
a) (lr rcn'iC,' ( \tÍi{\ lx,r \'{ lrIa r'\i\t(tltC\ s1'r';iir, p:rgor tril l]r.r!,ôtçà,r qrtr' Ii'rr rrr sCrrdo r'trr UUrrl,,s. , rti,,r
p cços urritários st'r'ão igrr;üs arrs p.(:ços (la pr'()llosta da cnrprcsa r-errccrlola;
b) Oaso haja scrviços cxlras. rtito l)rrlislos na ln-ol)ostâ \'crx edora, cstes seriro liçrlos rncdiaulc ac()r-do, culre
.Ls parlcs, icslrcitados os limitcs eslalrlecidos ua t,t'i 11.133/2021.
.1.l8.O lc< e binreuto da olna scr'á fcito lxrr cquipc ou comissãt) tÉ.nica, constiftrid:r pcla Câmara Mrrnicipal dc
Potirct;urra, para estc [in,
1..1Í). O objcto dcstc C(»rtr-at() scrir rr:r'cbido:
;r) I'ro'r'isori:urctte, 1x'lo resporrsárcl por scu a( orrp?u rllarncrrto c {'iscaliz;rçào, nrcdianlc tcmro
cilctnsliurciatlo, iussirra<lo lxlas piutcs. crn :Lté 15 (quirrzc) dias tl:r r:olnurricaçiro cscriur da C( )N'I'R^-f,\D,\.
b) I)ellnitivanrcrrlc, pcla cqúpc orr ct»niss:-ro [ét rúc:r, rrrrrliarrte Telnro tle Recebirncrrto f)c{lrrilivo dc ()bra -'I'lil)C), cixluisuuu iarlr>, a.ssirrarkr 1x:l;us partcs, após o clecurso do prazo rli: obscn'ar;ào, ou ristori;r tquc

.oml)rove a atletluaçiio do objeto aos (crmos .olrtratrtüs, rr:-ur podeirlo cste l)l'itzo scr superior a 90 (rtorcrrta)

diirs, saho crl r:asos c-lcelx iorrais, <lcrid:utrctrtc irtstiíicados-
c) .4, corrtr;rtada, a pai(ir d() -ltlmo dc licccbirncrrto Pror-isório tle ()lrra r-itatlo rro iterl "a" rlcstc su]ritcrrr,
dcr-cr/r cokx;u crn trslc dc olrcm<.ão tcxlas iu urrirlarlcs eonslmíri:r.s, cr»rsidcrarrdo lestcs rlc csLrlqucirladc por
urn pcrítxkr rninimo dc (j0 (scsscnLr) tüa.s, lindo os quais, e;r.so uilo sc c(xrstat€ nerrhun 1»rirlcma opcra<'iotral
c/ou corrshrrtir,o, scr'á pr-occdido o rccebimclto dcErritivo tlir obra, atr;ués dc cotnissio e sltcilicarncntc
rlcsiglrarla pcla Cârlaa \{unicip:ü r1c I'otiretarna.
.1.20. ()'fcrnro t1c lirEcga c Reccbirnerrto l)elirriúr-o só potlerá ser crnitido mcrli:urtc aprcsclrtaçiio da bairia

da obn mr CRII,{. c rro INS§, irrcristêrIcia dc qualqucr- 1)crdêricia r}o cotrtrato.
1.21. Sorncrrtc scr;io crnitidos atcst;ntos téclicos tlc obril 1rpíis 1r eiliss;-to rlo 'I'cmo tle Lirtre6;r c Ret ebitncntcr
I)çliritilo -'l-ItD() r após os tcslcs dc opcraçào rlc torl;r,s;r-s urridi«lcs c()nsbúdas, ciso rraro sc coirsLrte
rlr'hlrrttrl I)r'oblcrna (,lx ri( i(nlrd r ,)u r rrl\lJ]IÚ\r).
Í.22. No reccbimclÍl) c accit4à() do ob-icto dcstc Clorrtrato scú obsena<Lr, rro <1rte crxtlrr,:r,s rlisposiç.irs
.ontidas nos artigos tlc 1trO e scgliltes tla Lr:i lictlcr:rl rf I í.lil3/21 c srra,s altcnçtlcs.

5. DÀGÂRÂNTTTA DE CONTR,{IO
5.1 . Não har-erá galzltia corrtra[riü p;ua o oljcto dcste ilstrurl]crrto con\ocatório.

6. DÀSI]BCONTRATÀÇÁO
{i.l . N:ro scr:r 1ri:nrritido lulx orrlnrrç;io o olljcto dcs[c irsb-turic]rlo c(rlvo.;rkiri().

7. DO RE.4JUSTÂMFNTO DE PR.EÇOS E DO RET,QT]tr-IBRIO ECONÔMICO
7.1- Os pr crps sào Í-rxos e irreajustíncis pkr períothr de l2 (dozc) mcscs r1;r aplcsell;tçart) ria propost;r

rorrrercial. Aptis os 12 kloz,c) rrrrses os prcços .ontrahríüs scrào rcajustados, tornando-§e lror bast ir rlida r[;r

R.ra: ldiison Viejra, 554, fentro, PotiÍ€tâmà {[ [ nrail: ramar:rnunicipalpoiiret+nraGhotnreil-coEl
CNPJ: 4 !.286.634/00ü'1 -30 -,rnvr4r.cãmãrapotiretama.ce.got .bÍ



ESTADO DO CEARA

CAMARA MUNICIPAL DE POTIRETAMA
PAÇO: ViREADOR -jOÀÔ NOGUEIRÂ DÊ HOLAI\TDÀ

apresenta4áo da proposta, pela rzriação do ir,dice Nacional da Constnrqão Civil - INCC, COLI1NA
c{)rs{:ürlc tla roiscr 'C()Nfl iN'l-l IR.,\ }lC()NOMIC-\", ctlitrda lrcla }-urrdaçÀo Gctúlio \ :ueas.

7-2- Nti r:áletdo rlos lcajustts st' utiliziuá a scguiutc liirmula:

Ir r )n=r'[,; 
].,,*r.,

R:\'alor do rcairuÍt pr ocur.rdo;
\r-\'itlor' .ontr?tual tlos senÍços a scrern rcajustados;
L,':Ir«litc iricial-corrcspomlcrrtc ;ro rnês da crrlr-cga da pr()postai
I-hrdicc lilal-con csporrdcrrte ao rnês tle ;urivcr-sário iunal tla ptoposur.

7.3-,\ aplicaçào do rcaiuste se lará :r p;u tir do lii' urôs ;rpirs a dataJirrúte (lâ âl»cscnta(áo da prcposta dc
1lrcços, seutlo quc (, seu lalor pcrlcntual (<:dcul;rdo c<»r a a;iicaçio rla lórrntl;r acinra) se rirarterá {ixo por 12
(doze) tlcses, e assirn sucessit;ulcrrtc a cirda 12 (loze) rneses.
7.4 -À ãâi-r bas€ de referÊncia da proposta de preços será a ílarâ de apres€ntação dã proposh de preços, e os
possívcis reajustes, calarlados a partir desta-

8- D.\S ()URIG Ça)L§ DÀ CONTR\TÀN-I}-
8.1, l-riqit- o erunpúuertlo tle l<id:ts ;r-s ol»içLçt-res assumidas pcla Corrtratrda, dc acortio corn irs cláusr irs

dcste iliso, do ierrlo <le reÍlrêucia e c>s ternxrs <1ç sua proposta;
8.2- lirercer o atomp:ur]rarlcrrlo c a liscalizaç«r da errhega, por scrürl» rxr comiss:-nr cspccialnrcntc
tlcsigrados, ;urotiurdo cnr rcgislr-o próprio as f:rlhas deLcctadas, irrdiciurtkr dia, nri:s c arro, lx:ur conro o
ttoruc tlos ernlrlcgatlrs evclrtu; merrtc erlrrl'útlos, e elcamirhaldo os apold;üncnt()s à autoddade
conrpe{erfe para as proridôüci;us cabívcis;
iJ.3. Noti{i< iu a Li»rhateda por es<rito rla rxon'êlcia dc cr-entrrais impcíi'içirts, Íalhas on irregrú;u'idadcs
couslata<Lrs no orrso da cxc(-uçáo do obieto, fix:urdo pr;zo pâr1 a slla cr»-rcçào, ccrtilicurdo-sc que as

sr>luçi>es lxrr cla propostas sc'jam as rlais adcqrtadas;
ll. l. l'agar à Corúratada o ralol resulturte do lirnrccirncutc, do pxrrluto, rro Í)riv() c corrdilrics
estabcleci<lz» rrestc aviso c no tenno dc rclcrêrrcia.

9. D,\§ OBRIGÀÇÕLS DA CO\"IR.,\'I 
^D^9.1, Resporrsalliliz;u.sc prlos r'ícios e rlarros (leronerltts do olrjctr>, dc acoxlo corn o Código dc l)cÍcsa do

Cr>rrsuurirlor I

9.2. Corrrtui<::u ao coutr-ãL-urte, tro pnrzo míxinro dc 2,1 hittt c Íluallo) lrorrs quc íurtccedc :r tlai;r rla
conclusrio tlo seniÇo. os rnotii'os rlue inrpossibilitern o crunp [rertto do przo prelisto, com ir rlelitlr
cornptrrvaq:áo;
9.3. Âterrrler iu dcterrnirraq-õcs rcgtl:u cs emitirizu lrkr liscal ou gesk)r (lo conlr-alo ou aulor-idarlc supcri,rr c
prcsurr todo esclarecíncrrto ou iulormação por elcs solicikrdos;
1).,1. Ilcparar, corrigir, rcmovcr, rcconstrtdr ou srtlrstilrrir, às suas crpcrrsas, uo lotâl ou crrl parlcJ ro pritzo
lixado pclo liscal do conlr{o, t)s scr-!iÇ(}s rlrrs quais se verili< irrem r'ícios, tlcliitos ou ürcorrcçôes rcsult:rntes da
erc(nçào r)u dos matcriais crnpregarlos;
9.:r. Ilesp<»rsabilizar-sc pclos rícios c danos clcconcutcs da cxecuçáo do objcto, bcur r.orno por todo c
tyu:rltluer- <Luro crus;«lo :\ .\dmiuistritção ou teiceiros, rrão reduzür<hr essa rcslx»rs;illilirlade a Íisc;rlizacarr ou o
acompiuüriurrcuto rla crecuçàr> ( ouÍr-.rtturl 1rclo corraararrtc, <1uc ficaú autoriz;rlo a rlest'on[ar dos pagarrc]rtos
rltlirk s ou tLL giuitnüa, <n^so r:xigida, o ralt» cortespr»rlerrte aos tlarros solritlos;
9-6. Rcsporrsabiliz:u-sc pelo t turrpritnerrto dc t(xlas as olrrigarpcs b;r1»lliritir.s, 1»o,idrrxiâias, Íiscais,
t ornerciais c as rlemais pr-clistas em iegislacão espccílica, crtja inadimplôncia niro lrarrslàrc a rcsponsabilidarlc
ao .orh:rti rtc c rriur podcr'á oner:u o objcto tlo contratot
9.7. Cornurricar ao listrú do coutrato, uo prazo dc 24 (r-irrte e quatrr) hor:s, qui tluer ocorrêrx ia arx»rnal ou

Rra: Idilsor Vieira. 55,i. (entrs, Pctiretarnà Ct t mail: [âmar;rn ,]icipãlporirêtümãGhotfiail.rorí]
{NPJ; 4f .286.634fO001 -30 - wr{w.camarapoiiÍetama.f,e.gav.br
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,rci{lcrrte que scr !c lit1uc rro kx.:rl dii crc.uçtro rlo tfucto.
9.8. P::u;rlisar, Jrot detcrrniu:rçiio ílo córltr.atalrtc, qu:úqucr :úir-irl;nlc quc uzio csteia scndo cxceukrrl;r rlc acorlo
com a lrra tócnit a ou qtrc pouha erl risco ;r scglalç:r dr lrcssoas ou bcr§ (lc Lct.ccitos.
1).{). \{:urtr:r duriulte toda a rigêrrcia do (or}lralo, crl c<xnpalibilidadc coul irs obrigal:ões assurnirla-s, torlas as
cr»ulicrics c§gid:us para habilitaçào na licitafito.
l).10. Curnprir, du.?rtllc todo o lrcríodo dc cxccuçào do ( (»!t!a[o, a rescl'i:a dc (]au g.rs prerista crn lci piua
pes§oa colll dcficiêrrcia, par-a rcabilitarlo rla l)r'eridência Social ou par:r alrr-cltliz, bem cc,rlo ;rs rrsenas rlc
catgos prerisLls cm out[L! lr()rTnil-s cspccíliCaS,
9.1 l. (iwudar si§lo solrrc todas ;r.s itúôrruaçi-rcs olrtid;rs ern rltcorrêrrcia do cuuprirncrrLo do t grrtrirto.
1).12. ,\rc;u c<»r'r o ôtuts de.ona'rrt.' tlc cr,'cntual cquívoco no tlirnerrsirirruncnlo dt>s quarrtitativos rlc stra

I)r()Ílosta, itrthuit'c tlrr;ltlo aos ('ust(}s variárcis der'orrcrrtcs r1c lir(ores lirturos c jncerkrs, tler-cnclo
t orrtlrlcmctrtáJos, c:rso o prc\.isto irricidlnerrte crn sua proposta u;ro seia satisÍatório piu;r () alcl)(lilncltto {lo
ohjcto da coutratiqi-ro, cxccto quiürdo oc(rrrer al.gurn dos eleulos ;u«rlldos uo art. l2-tr, II, d, da Iri rr!
14.133./2021
1).13. ,'\loc;u os crnpregados rrcccssários! corn hatrilita<-ào c colliecirnollo a<lcrgra<1os, ao lrrlcito
cutrlptinrelrt() d:r,s clárrsul;u do rultral(), [bnrct'crrdo os [ralcriâis, cquip;ulcntos. ItlTiu1]crú:rs c rrtc[sílios
dctrt:urtlatlos, cuja qururtidadc, ryu;úidadr e tccnologia devcr;io atcudcr às rcr'orrrerrtlaçt-rcs dc boa tór:lica c .r
legslaçàr tle rcgilci;r.
9.1Í, Conduzil os tlab:rllxrs corr] cs(ritit otrscrrjirt'i:r às rrorrrr:rs da legislação per-tinellt:, culiprirrrlo as
dcte rmittaçr-rcs rlos l'orlcrcs Pitblitos, uriurtt'ltl(, scmln-r: lirnpo o local rlc crcnrçiro r1o obicto c rlas nlclir()rcs
cortdiqôes de segur;urca, higicnc e disciplina.
9.15. Nào pennitir a utilizrçào dc qual<1uo ftabalho do rncnor dc dezcsseis zuros, eÍccto rta corrdit-iro tle
aprcttrliz patz os rÍraúorcs (le qtratovc anos, rrcrn Jrrmitir a utilizi4-ão tlo trab;üho tlo menor dc rlczoiLo iur.,"
ern üab;rllro notru-lro, pcrigoso r)u iusalubrc.
9,1(i. l\omor,cr, sc Íor o caso a guarda, rn:uruterrção e ligilfux i;r rlc nl;rÍcri;ds, ÍcrmnrcuLrs, c ludo o quc li»
rrccr:ssáio à cxccuqào tll objcto, durarte a \,igôtx ia do (:onhato.
9.17. Pror'i<lctrciar a subsünri<;io tlc qualquer prolission;ú crrolri<lo tra cxccuçào tlo objcto conlr:úlal, tqj:r
coldutâ scia (:orrsitlcrada indcscjárcl pela {isciüizaçio d() cí)rttratantc,
9.Í8. Rcspcitar-os prillcípios de protcçào dc dados pcssoais rleucâd()s na Ir--i Gcral dc llrotc<,:io dc f)ados, I.ci
rr" llj.709 de l.[ tle agoskr tlc 2018 c su;rs iütcraq'ôcs.
9.1Í) - \:etlar a uúlizrç:io, rr:r cxccu(ào do objeto, dc einprcgado quc sci:r Íartrillu de agcrúc público ocupiurtc
.lc cirÍio cm comissiio ou liuçfur <le cotrliarrça uo í)rgio ClorÍraüuite, nos tet-rnos do artigo 7' do l)cr.rcto rr'
7.203, rle 2010 curnpri. cotr as r['tr;tis tt»rtliçircs <orrstanrlcs 11a lxolx)sta al)rtscnt;xla na licitat'ão.
9.20 - Rcsponsabilizar-se pelos rÍcios c <liuros deconurtes do olrjc«r, <lc acordo coll] os iu tigos 12, lil c 17 a
27, do Cr'rdigo ile l)etàsa tlo Corsumirlor (Lci u" tJ.07tt, ile 1!)90).

t{). t) \§ \.\\(, (-)L\ }. I\t R.\( ()i..\ .\l)\tls\mat fn.\s
10.l. Conretc irúiaqiio adnrirrislra{i\-;t, rros hlrnos dir L,ci uo t.tr.li}i}, dc 2(}21, o C-orrtraLrdo rluc:
a) dcr carrsa à irrcrccu(ão l)a(ial (lo contrato;
l>) tler carua à irtcxccuq:iio yr:ucial do coltr-Àk) (8re câusc gri§'c <l:uro à Adrnirristração ou ;ro lulci<»ranrerÍo
rlos scniços pírbliros ou ao irrtcrcssc colctivo;
r') dcr- causa à irrexccução totiil do corlhato;
d) deir;rr de crrtr-eqar a d(x nütctrkrçào .rigida yr;ua o certarnc;
e) ir;io rnatrlircr a propostl, salvt, t:rn (lccorrênria de lhto supcn'clicrrtc dcr,idarnerrte justili< ado;
t) r:io cclebçu- () (olluato ()u rrào ent: egà. a docrurrcntlrçl1o e\igida l):ü;r a côrllr'ataqiio, qu.urdo con\ocado
tltrrtro do privo de ralidade de suir l)roÍx)sta;
g) cltsciiu- o retardarnelto da cxccucã() t>lr da crrtrcga do ol)icto da c(»rir-alação sern nrotiro justilicarlo;
h) apreseultl tlct ltuaç:io ou documcnlaçào lalsa exil;ida par:r o ccrtatnc ou pi cs&u declar':4âo lalsa tluriurtc a
rlispcnsa cletrôuica ou exeeuç;-xr dri contrato;
i) li-arrdar-a <'or r u ataçi:io orr Jl-:Lticiu ato li:urdrr]crrfo rra cxe('uç:rt) do corr(r?to;
.i) cc'rnpod;u-se ric rrrodo itrirlôrrco ou r'omctcr-Íiaudc rlc qualqtter nalulczal
l) pratrcar atos ilícilos corn ristirs ir íi-ustr-ar os ohjctivos do cer-t-iame ;

l{"1.1: irlilíDrr uie,f.l, !l.i. ientrrl, 'Jctirgtàrr.r i-L I nrJil: r*mar.: r-rrnir:r ;: al;:!-:irÊta nl iJ(,j: h úijlt.l iÍ Í:L:riÍ
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m) praticar ato lcsiro prcvislcr rro art. 5'r da lri n! 1?.8tr(i, dc l!lde aqosb dc 20lll.
10.2 - ScIiio aplicadas ao rcsporsátcl pcl:rs inli;rçoes adrrrirristrativas acirrra rlescritas as scguirrrts s;trçires:
10,2.1. Adi'crtÊrrcia. quando o Corrtrahtlo rk:r caua à irrcxccur-iio píu-cial do corltrato! scrrpr-c rluc rràu sc
justiíic:u ur irnposiçào dc pcrrü<lirle m:ús gr avc (art. 156, §2e, da I,ei):
10.2 2. hrrpe<lirlcuto <1c lic iu:rr c t ollr-atar, (luando plati(adas as coudirtâs dcsctitils llas alírrcas b, c, d, c, f c g
do sul)itcm :rcima dcstc Colrlnt(), scúlpre (luc rrào sc justilicar a imposiq'àr dc lrnalidadc nrais gr:l c (art.
1.5(i, §,1o, da ki);
10.2.3. I)eclaraçào dc irritlotrei<larle p;u;r licitar (: ( orrlr?llar, qualrlo praür:;rdas as t oldulas rlescriürs rr;Ls

allrrcas h, i, j, k c I do subitcm acinra dcstc Colrtr;rt(), lrcm conto rras ;üirrcas b, c, d, c, f c g, tlue jusüliqqcru a
irnposiçiro de pcrr:üirlarlc nrais glavc (;ut. 156, §.5q, da lci).
10.2. l. Vulrr:
10.2.-1.1. r»or-attir.ia dc 0,i % (rirtt'o rlécirnt>s pr)r cerrto) grr- dia dc ahaso iljustilit tdo solnc o r:úor rlr
1>arccla irradimDtirla, :rté o limitc tie l0 (tiez) <lias.

10.2..L.2, 5'X, (citco por ccnto) sol»'c o virlo. da coirt rrtação, c:rs() :r plcsLrÇio ou eirtrcg:r sc'ja rcalizarla rl<:

iirrna iucotnplcta ou cru descolllornrid;ulc conr as coruliçrics arcnçadas, sol)rr () v?d()r (la corltrataçào, l)or
di:r dc iuegularidatle ua prcstrçào dos scn iços7/e rrlr cgr dos produtos, lirnirada sua aplicaqão a[é o rrrárimo rlc
I (i (dcz) dias.
1{).2.,1,i1, l0% (dcz por teirto) solrrc o ç or lotal do coutrat(). u{) cirso d;r iucxccuçào total rlo conlralo.
10,2.l.,'1. () abaso sullerior a l0 dias autor-iza â.{dministração a pron)()\'er a r-cscisão do coutrato }x)r
dcscturprínctrto oLt cttmprimcnlo irrcArlar dc suas cláusul;rs, conlonnc dislxre o irrciso I rlo art. 1ii7 da l-ci
ru. 19.1ts3. de 202i.
10.3. A aplii:rçrio das siutcôcs pre:\,istiis lts[.' Contrato nâo cxclui, crl hipótcsc alguru4 a obrigação de
rcparaçiio inlcgn do {lauo causado ao Contr-auurtr (alt. lJ;6, §9'r)
10. [, -l"o<las 

a"s s:urçóes pr-tlisrrs rtcstc Corrh-arto porlcr'ào scr apliciulir-s clu]]ulativarrcnle corn a rrrul[a (art.
r.Íi, §7").
10.5. Altes da aplicaçào da rrrulta será facultada a dcl-çsa do intc,cssado rro prazo dc l5 {quirrzc) dias útcis,
cotrÍ;nhr tl:r dala dc sua intinração (art. 1;i7).
10.6. Se a ttiulá aplir:ada c ars irrdcrtiz:qões cabír'eis li>rcrtr supcriorcs ao ralor do pâg-arrrerrlo cvcrltualnl.ilte
tlcritlo pclo Contratallc ao C()utraLâdo, ;rlérn da grrrla desse virJor, a dili:rcnça scrá descoutarla (la Íaiüiurti:r
lntsL(la ou ser-á colrratla judicialmcrrrc (;rt. 1i{i, §ll':').
10.7. Prcriaur;ltc ao clcarriuhiuDcrrto à col»alça judicial, ;r multa potlcr-á scr recollrida adrnilis[ atilirmctrlc
nír privo rníxüüo (lc 15 (quirvc) diiu, a corttar da rlah do rccebirnerrto r1a comutri< ação cuviada pela
autolidade ( ornl)cleltlc-
10.8. À aplicaçào das satqõts re:diz;u-se-:i cm proccsso adrrrilistmtiro quc asscqurc o ct»rtrnlit<irio c a arllll;r
tlclesa ao CorÍral;nlo, obscn'atrrlo-se o procctlirnculo previsto tro caput c pluágrdbs rhr art. 158 tla lri rra
I l.lill), dc 91)21, para as pc'n;rlidatlcs dc itrpcdirrrcrtto de liciuu c con{râL.r'e rk: rl:cl;rat-ào tlc iuidoucid:rrlc
1xu;r li<'ilar ou coutr:rtrr,
10,9. Na aplicar_'ào rlas s;urçõcs scr';io corrsidcla<Ios (art. f.iÍi, §1q):
a) a raturezil c ;r gr:rúladr: da irrfrar,ao cr:rnctitla;
b) as pcculiruidades elo < irso colcrcto;
t ) a-s < ircuusLiDciru agra\iiutts olt atc uiurtrs:
d) os rluros ryuc dcl:r provieren para o florrlr-:rLurtc;
c) a ittqrlat rla<;ã«r ou o apcrlciçr'rarrtclrt(, (lc prosriltra dc iltcgridarlc, corrlil:lc llorrnis c oricutaqires tLrs
írr-gàos dc corrtr-ok:.
10.10. Os irtos pre\islos como itrli.açõcs atltninistraLir':ts n:r lr:i uo 1,tr.133, <le 2021, ou cm orrtras lcis dc
licitaçócs c colbatos riir Àdrnitristr-a<;ão Pública quc Leurbérn scjarrr tipifica<los como atos lesilos rra k:i ue
12.utr(i, dc 2()13, ser-ào apura(l()s c julgarlos corrjuutiurelrtc, rr)s lrlcsrnos auios, ollsen,arlos o r-it,,
procedircrlrJ e autoridadc conipctcrrte dcliuirlos na rcl.:r'ida l.ei (art. I iÍ)).
i 0.1 l. Â persuualitlade iurí<lit a (l{) C()rrtralado poderá ser rlesr:ousirlcratla scmprc que utüztda com abuso
tlo rlircito par:t Íit:ilit;u, crltl»ir-ou dissinrular a pr.iticâ dos alos ilícitos ple\istos rrestc Cont?to ou piu-ir
pror-oca[ cottÍtts;-to patrimonial, e, nessc (aso, texlos os clcitos das s;urçr)cs ;qrlic:rd;rs à pessoit jurídit'a scrio
esttrr(lidos aos scus ;rdtrritristr atlores c sócios t'onr podcres rle arlrnüristraçào, à pessoajuí<ücir succssola (,u ;r

H,ta: rclils*n !Jre t;r, 5:,:. í-Êr',trx i-1iiirÊtnn-A i-L t nràil: :J'liàI:r1-rrl,'titrit.rijr-r:.ÍÉtJntr'ii':ii'tLt:!t't;rtl r:L-lI:i
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empresa do mcsmo rA.[lo corn rekç;io dc coligção ou controlc, dc Íirto ou de ürcito, corn o Conüakrdo,
obsenados, cnr r,odos os cas()s, o colhaditório, a ampla rlcÍcsa e a obrigrtoriedade de aníisc juí<Iica pÉr,ia
(aIL 160).
10.12. O Corrtrauuüe devcrÍ, uo pri\zo rn:iximo 15 klúrz-e) dias (tteis, coutado «la data dc :rplicaçao da
*urçào, iuformar c rnâltcr atualizados os dados relativos à sarrções por cla apliciulas, para fins de
pubücidade rro Cadastro Nacional dc F-mpresas hüdôrrcas c Susper»as (Ceis) c no Cadastro Naciorral de
Ernpresas I\nidas (Cnep), irrstituídos rro ârnbito do l'oder Executivo ltderal. (Art. l6l).
I 0.13. As salçi>e s de impcdimcrrto de licitiu c conhztal c de claração rle inidoneidadc pam lir-itar ou conhalar
são passfu-eis dc rcabililaçao rra forma do afl. 163 da [-ci Irq l,tr.133/21.

11. DÂSÀLTEnÀÇÔES DO CONTRÂTo
I [.1. Os ct»rtm(os rcgidos cr»forme o arl t24, da I-ci ]-edcral \4.133/2021, porlcráo ser altcrados, com lu
dcvidas justilirativirs, llos seguiutes casos:

I - tuülatcrzüurerrie pela Administr-aq-io:

a) quando houvcr rnodificação do projcttr ou da.s cspccificações, piua mclhor adeqrnção tócuica a

scus objeti'r,os;

b) quatrdo lor necessária:r motlifir:;qào do ralor contratuiü cm dccon-êucia de acréscimo ou
diminuição quautitatira dc scu ol{eto, rxrs limitcs permitidos por Iri;
II - por acordo enb-e as partes:

a) quardo conrcnierrte a sub'stituiçào da garartia dc cxecução;

b) quurtlo uccessária a rnodificàçio rkr rcgimc de execução da olna ou do scrvil:o, lurr cotrro tlo
modo de l-ourccirnerrto, em ftrcc dc vcrúicaçào técrrica da iuaplicabilidade dos tcrrnos coutratuais
origirrários;

c) quando neccss:iria a rno<lilicaçào da fonna dc pagamcnto grr imlnsição dc cirourstàtci:u
sulrrveirierrtcs, maltido o lalor irúcial anralizrdo e vcdada a arttecipaçâo do pagaÍncuto em relaçâo ao

cl orrogfiima fitrarrcciro fixado seur a r:oncspondcllc côntrâpresLlção de fonrecimertto dc bctts ou
cxccução de ollra ou seniço;
d) piua restabcleccr o cquilíbrio ecorrôrnico{uralce iro irúcial do collü?to enl < iuso rle força trraiot,
c;uo Íortlito ou làto do púrcipe orr cm decorrêrrcia de latos imprerisirtis ou previsíveis de

< ousequência-s irrcalculár-cis, quc ilriabiliz-ein a execu@o do coutrato (al conro pactuado, respcitada, cm
qualquer caso, a repartição o\jcülz dc risço esLlbelecida uo coutrato.
I 1.2, Se forcnr decorreuies de firllu.ç dc pr(üeto, as alteraçties dc contÍatos de ohas c scwiços dc eirgetúnria
crrsejario apuraçào de resporrsabilidade do rcslrcusávcl técuico c adoção das pr-ovidêrrcias let'essáias para o
rcssarcimcnto tlos dartos causados à Àdmiuistr:rção.
I l.ii. Será apli<.ado o di-sposlo ua alírrea "c1" do ilciso II do itenr I Ll às cortrataçôes de obras c scrviços tlc
orgcuharia, quiürdo a exccnção for obslada pelo atril.so rra conclnsào dc proccdimcntos dc tlcsapropriaçào.

dcsocupaçao, senidào admirristratir,a ou licerrciameuto :unbieutal, pot' circuttstârtcias alheiis ao colltlatado.
11.4. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do câput do arr 124 da Iri Fetlcral t4.133, o
cotrt!?ia(lo scú obrigado a aceitar, nas mesmas condiç'ôcs contratuais, acróscimos ou supressôcs de ate 25%
(riutc e cüx'o por celrto) do r"alor irüciJ atu:dizado do aoru?to que se hzcrern lras obras, uos scn'iços ou rrils
cempras, e, uo caso dc rcÍirrma de ctlilít'io ou tle eqúpameuto, o lirnite para os acróseimos será de 50%
(cilqucuh. por cetrto).
11.5. ,its altcrações uuilaterais a que se rcl'cre o inciso I do caput do art. 124 da tri ltdeçrl 14-1.33/2021 nào
podcrào ualsÍigurar o obje(o da corlh-àtação,
I 1.6, Se o corrlrato rào corlteDrplar preços rnlitiírios pafir obra-s ou sewiços cujo adihrnelrLo sc fizrr irc(:essário,

csscs serão tixa<Ios por mcio cla aplicaçâo da relaçào geral entre os 'r'irlorcs da proposta e o do orçarneuto-bast:
da Admirristr-ação sobre os preços reÍêrerrciais ou dc rncrcado ügentcs rla data rkr arlihmerrto, rcspcitados os

limites estalxlccid<.rs rro irL 125 da I-e i 14.133/2021.
11.7. Na.s cotrtrataçôcs de obrzs e senigrs dc errgcrrlraria, a difcrcnça peicetrtual enlrc o valor $obal do
cotrtràto e o pr cço global dc referêrrcia não poderá scr reduzida em làr'or do cotttratado em decorrêucia <lc

a<lilameirtos <1uc modifiqurrn a plauilha olsamerrtária.

R.ra; idilson Íie,rà. 551, Centro. Potiretàm.r f L L rlail: cama[4.Íu.1ici,].tlÊo:jretatrtãOlroinrail.com
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os tual(:ti:tis e ()s colo(ado rx) lo.:ill (los nrb:rllxrs, tslcs der'cràr ser p:\qos pcla Ádmirristtalàr pelos cusLos dc
itlttisiçáo rcgrrliultrtutc tomllrorados c mouetariíünculc rc;{usiatlos, po(lelt(l() { a})cr rr«lcuizaçào po. olrt!os
dallos c\,cutuúnelÍe deaorlcntcs rla suprcssão, rlcsde rlue r-csr al_rncrrtc cornpror.atlos.
[[,1), Caso lraia idtcr;rqao turilatcral do corlkrto que aur]rcntc {)ll dinrirlta os crr<arqos rlo colrlr-ata(lo. ir

Adrniuistraçào tler,crá restrüeleccr-, rro Ülcsm() tcr-nl{) a(litivo, o cquilíl»io ctrrrrômir-ofirrar( ciro irricial.
I1.11). r\ cxtircào do (orrtato riào cr»r{igllar-á ribice p:ua o Icc<»rhc<'ine rrlo <1o desctlrilibrio cconômi.o-
firtanccir-o, hiJxitcse ern {luc serír colccdirl;t iltlcrrizaçâo pÔr mcin rlc trlrno indcrrizatório.
1l.li. () peditio rle rcstabclccimcrrlo <1o cqrilíbr-ir.r ccor rôrnico-íirrarx'einr dc'r-crá ser lirnrrrrlado rlurarrtr a

rigôncia do rorrl.mto c íürtes (lc c\(utlral prouogação rros Lcrru()s (lo ;u1. i07 da ki l-etleral t,1.1ili.i/2()21,
11.12, À lirnn;úizaç;io r[r> tcr-mo arlitivo é condiç:io par-ir a c\ecuçà(], pckr cr»riratado, (l.Ls JÍcrt,1ç(-rc\
tlcterrrrirrarlrs pcla .A.rlmirristrl4ãr:l rro curs<> d;r exccu('io d() c(»r§:rto, sal\1) rx)s c;Lsos rlc jus{ificada nct'cssirladc
dc arrtc< ipat:ào de scus elêitos, hipótese ern qrie a íôrnlaliza(-,ro deveui o<rrner r1o l)razo rliisinro dc 01 (urn)
rr!as.

r9, DÀNSCALUAÇÀO DO CONTRATO
I2. 1 . -{ ctccução do cor}rato devcrá ser a< ourpal}rada e liscalizada por 0l (run) ou rnais liscais do coutrato.
representarrtcs tla Atknirristr açlnr cspccialurcrrte tlcsigr:«los < orúirnrtc 1eqúsitos esti Ele('idos rro

, ott pclos rcsl)ccÍi\'os sul)stitut()s, lrcnnitirla a t orrlra{afitrr de lcrtcirrrs 1}iira assisd-l(}s c srrbsidiá-los
cour irúirmraçrics yrr:rtineutes a cssa aribuiçào.
12.2. () Iiscai (lo corlr-ato iurolnrzi r r resist o plriprio toda.s a-s otrrr:-ôrrcias re]aciorad:rs à erccrx,ao do
ctltrh'írk), (lclcÍnririiul.l() o {luc lbr nccessário p:ua a rcgr arizzção d:s f:úkrs ou rlos rlcfeitos obscn.:rdos.
12.i1. () lise;ü do c(xrtr?rt() irúirnnará a scu.s superiores, ern tculpo lrábil paa a adoqào tku rncditlas
t r»§,erüerr[cs, a situação quc dernandzu- dccisào ou pror.idôncia quc ultrapÍlssc s].ra cornpclórrcia.
12,4, () liscal do cout[!k] scrii iru{ilia(l(} pelos órgàos dc :r-sscssor;unento iurÍdit o e <le c<xrtr-ole ilteruo tla
,\dmiristr-açiio, rprc do.cr-:io rlíimü- rlúri<Lr-s e subsiíliá-lo corn irúirrnaçt)es rcle\':urtes p;u;r prclelir- rrsr rrs rra

cret ução < ouúirtual.
12.5. Na hip<itcsc (l?r ( orrtra(a(,ào <le tcrceiros pre\ista rro ciU)ut destc iuligo, dcrcrão ser obscrnadas as

sc8'túr rtrs rcgrts :

I -;r cmpresa ()u o pnÍissiorial contralado ilssumirá rcslrorsabilidadc ciril ol{ctiva pela vcr-acirlatlc c pcla

atr iiruiçào própria c exclusira tle tiscal de corrtrato;
II -;r corrlr;rtaçào de ter,r'cilos não exin,irá tle responsabilidade o llscal do eortnto, uos linritcs dirs

irrlbnlaçircs rcccbid:r-s rkr tcrrcir-o contratado.

r3. DÀ RESCISÁO CONTRÀTUÂL
lil.l- O corúrzto cclcblado ptxlcrá scr rc«'irrdido a qualqucr m(»rlcnlo, ]ros tcrmos tbs,\r't. 1il7 a 1i]9 da hi
1.1.13í21 c snas succssi\rls altei-asõcs l)osteliorcs, seur direito a qu:üqucr irrdcrúação.
13.2. I'orrrralizrda a rcscis:io, quc vigonrú a parlir da ri;rta dc stn r:omurricaç;io à t urtrairrla, esta errhúgiLri a

documcrrkrçiio colleslr(»(lellÍt a{)s seni(-os crecntad(rs (luc, se accit()s 1rla lrisc:rJizaç;-Lo. scr-io lragrrs pclo
C()N'IR\'I'.\N'I'E, rtcduidos os débitos existclte s.

Pre sidcrrtc da Cârnzrra mulicipal dc I'otirclama
CÂMARA MT]NICIPÂL DE POTIRETAMÀ

Rua; fdilson Vieira, 554, Centro, Fotiretarna "CE E-mail; camar*muni€ipalpotiretâffiâ@hotmail,corn
f l.lPJ; 41.ã86.634100$1 -30 - §rrrrw,ft marãpotirçtamí.(s.gov;br

i \Íriil[) f)O ai ÂRA yq
CAMARA MUNICIPAL DE POTIRETAMA

P*Ltlr VLRIÀDOR -;OA(] IiOLUtin.A ilt FlL)tÁtlLlA
1l.ll. Nas altcr':ções corúr:rtuiüs pala srrpressão tle obr:rs, llc'rs orr sen'iços, se o ( ontr:rtirlo i r llouler



CAMARA MUNICIPAL DE POTIRETAMA
PA(0. V[RLA|)OR - ]4..)AO NC)CtrElRA Dt HüLANDA

AND(OIII
MINUTÀDOCONTRÂTO

CONTRATONE.

TERMO DE CONTRÀTO QI]E EIVTRE SI
FÂZEIVÍ A CÂMARA MT'NICIPÂL DE

ÀT!.ÀVÉS DA
SECRETÂRIA DE EDO
OUTRO IÁDO À EIUíPRESÀ

PÂRÀ O HM QT]E
ÂSEGTIIR SEDECIÁRA

PREÂMBT]LO

Â CÂMÂRÂ MIIMCIPÂL DE POTIREIAMA, pcssoa.iurídica dc tlireito público iurcnro, com
setlc a Ccntro, Poúctama, Ccaní, irrscrita rro CNPJ/I4II sob o no

trestc ato rcpresentarlo pelo (a) Itcsiderrte(a) dc
Sr.(a) doravaltc <lelomilado dc CONTRÂTÂNTE c,

rlo outro lado,
ruo CNIT solr
CPI- no.

ISIADO DO CÊ/iRA 1q9

&@

a cmpresa
olI

com sc«le à inscrita
rcprescrrtada

a() firn
por ptirtxl< »{a)

CONTRATÂDÀ de acordo com o lilital
assinNlo, doravarüe delornürada de
de DISPENSÂ EI-ETRÔNICA II9

cm coufonnidatle com o (lue prcccihu a tri Fedcral ue 1,tr.1iJ3/2021 dc l1'

rle:üril de 2021 dc 1993 c su,r-s aheraçõcs postcriorcs, c Dccreto Muricipal uo 006/2024 rle 09 dc
mai<> de 2024 no scu artig<r 9l par.igr-al'o ln, sqicitarrdo-sc os ('outrâtaltcs à su:u rronnas t às

cláusulas e corrdiçõcs a scguir ajustadas.

CI-/IUSUTÁ PRIMEIRA - DÀ TI]NDÂMENTAÇÃO LECÁL
1.1. l)isposições <'orrúdas no iut. 75, ilciso I, da lei ltderal np 14.133/2021 dc l'de abril de 2021 e su:us

altcraçócs, I)ecrcto Muücipal no 018i'2023 dc 30 de março de 2023, da lei nq 8.07Í], dc 1L/09/1990 - C(rdigo
<le Dclàsa do Consunidor, Dccreto tro 6.204/07, ki Conrplernerrtar- rr' 123 de l,tr dc dezcmbro de 2006, Iri
Com;rlernerrku f 147 dc 07 dc Agosto dc 201,1, L:i !'cdcnrl rrn 155/2016, dc 27 <le outul.rro dc 2016, ki
Iredcr;rl 12.4,10 dc 07 de julho dc 2011 quc altera o título VII-A da Consolidaçtu> dirs lcis do Trabalh<> e

dcrnais rrormas lrcrtincltes e, airxla,lrelas disposições estabclccid:s no yrrcserrte conhirto-

cliustna stcuuoe - Do oBIETo EDEsUÂs EspECrFrcÀÇÕEs
2.1. Constinri o oficto tlo prescntc termo a Corrtrataçio <le cmprcsa cspccializacla ern €xccu(ào dc obras dc

cotrl-onne ;r.s cslxcificações <'outi<las uos proietos c demais drnunentos rluc
iltegram cste Frlital Dispensa lllctrônica.
2.2. F-ste coun'ab scr:í regido pclo Fiiurl de Disperxa Flctrôüca rr' J20_ c seus ancxos, pela Ici Federal
14.133/21 e pela-s cláusulas e cc»rdiçóes nclc lalçadas.
2.3. As especificaçries rlas obras de eugetrltaria objeto deste conb'a(o cotrstam do ANEXO fV, quc faz parrc
iuies'arrte do editÂI.
2.4- 

^ 
CONTTR.{TÂDÀ se olrriga executar, no regime de Biccução Irrdireta, rn modalidade de Empreitada

pôr merror Ilcço Cilobal.

üÁUSUIÁTERCEIRÀ. DO vAI,oR Do CoNTRATo
3.I. A CÀMARA se obriga a pagar à CONTM'IADA para realizar o obÊto do preseirte Contràto o \âor

Rua: fdilson Vieira, 554, Centro. Potiretama-CI E nrail: camaramuniripalpotiretama@hotmail,com
CN FJ: 4 I .286,614,rS001 - 30 - n",I,"..,r.(iinrJrapoiirctnnra.rc.goy.br
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J46

), sr{cito ;r,s irrcirlêrrt i;rs

rromrzüs sujeito ;rs irrt'idtucirs trilluuíria-s rrorrrrais. e. cm ct»íbr-midadc com o proccssti tlc
N.n _,

ü,(U$nÁ QUARTÂ - Do REÀJUSTAMENTo DE PRF^§ÇOS E Do REEQUIÍBRIO
FINÂNCEIRO
'l.l- ()s prcços sào livrs c irrcajtnlÁeis pclo pet-ío<kr tlc 12 (tloze) mcscs da aprescnlaçào da pü)p()sr.r
t'ornettial. Após os 12 (rlozc) tncsts os prtços conlratuais scr-ào reaiusl,ados, tonrat<lo-sc por bzLse a rLrta da
,rprcscntaçâo tLr proposta. pcla r:l-i;rçio do Irrrlite Nar r,,rr;rl tla Conslruçào tliríl - INCC, COI-IIN^ it.5,
({)usliurtc da re\isla'COiVIlNTtiR.\ []CON()MICÀ', c<litada pcla Furxlaç:-io (ictirlio \:ugas.
.1..2- No cálcrrlo rkrs rcajustes sc utilizará ;r seguirrh frinnula:

Ir r 1
À=Zl i 1.,",a.,L 'o l

li:\'alol do reajustc plot:nr:ulo;
\':Valor corÍratual tlos scrritos a scrc'm reajusLrlos;
I.,:hrdit'c iuici;ú-corr-csp(xidclrtc ao rnês da clrtr-csa ([a IJloposta;
I:Lrrlicc lirral-corrcsp(»rdcrrtc ?ro rrês dc iurirersário iuruiü tla prqrosur.

.tr.ii-A apli< açào do rcajuste se tlr;'r a yr:udr tlo lll!' môs apôs a data-lirnite da ap.cserrta(í-io da prol)osta (le

plcq:os, seutlo quc o seu 1iúor pet tottual (t alculado com a aJrlicaçâo d;r lirrr»ul;r aeirna) sc nrantcr'á lixo por 12

klozc) mcscs, c :r-ssim succssiv;rmcntc a ca<la 12 (dozc) nrcscs.
,tr..tr. A tlata basc de lcÍôrência da ploposta de 1»eços será:r d:rta de apÍcscuírÇiio tla propostl dc prcc()s, e os
possírcis rcajustes, cdculatlos a parlir rlesta.

CI,liUsUI,A QUtr\"TÀ. DA DoT?\ÇÃo oRÇÂMEÀITIIRIA E DÂ TONTT, DE RtrCT]Rsos
7.1. As rlespesas tlccorreutes <1o corttr;rto correrào por coltr tla <lol;4:io orçiuncutíri;r n':

Iilcrncrrto dc l)cspesa:
sul) clcnrcnl() ric rl:sllcsa: Fr»rtc dc llccursos: cousigl;L(lo
no orçarncrrto NÍurrir:ipal r1c 20-,

CI,IIUSUIÁ SDTTA - DÂ GARANTIÂ DO CONTR,{TO
i. l. Nào irar,cú gar:urti;r corr[ atuirl p:ua o obje to deste .t»]trato.

ür(usllln súm\da - DÀ DrrBÂÇÀo E vrcÊx{cra Do coNTRÂTo
7.1- O Corrtr-ato tcr-;i pruo dc cxcr:uçàn rlc **- (-"-) rli'.rs c, de rigôncia ató

após sua rssirr;rlurir, lxrdcrrdo scr- pr-or:rogadlr rros casos c ft)nnis pr-cvistos rro an. 107

c irrt'isos da Iri rf 11.11)3i2021 c suas altcr:4õcs postcriorts.

7-?- ()s pcdidos dc pron ogaçlur dc 1lr-izo dcrcrão sc Íúcr aconrp:urhar rlt rnn rcl;úrído rilnurslant'i;«io c do
ilo!'o crorlograma Íisico c lisico-linancciro adirpkrdo às novas <'orrdiçõcs propostns, c dc um uor,o PLuro dc
'frabalho. Iisscs pdidos scáo iuralisados c lulgados pcla fiscalizal'ào c (icrtncia dc obr:-s da Càn:u a

Murricipal clc 
--7.il- Os pcdidos tlc prorroguç;lnr dc ;»;uos scrào tlirigitlos:i Gcrôrrcia de Olrrrs da Cànara N{ulicipal rlc

até 30 (trirta) dias alles da data do térrrriuo do pÍazo corrbahul. Os alrir,sos

o,:asiorrados por molivo rlc lr.rrçr naior ou caso lirrtuito, rlrstlc rpre rxrülit arkrs lo pr;rzo tlc .18 (1r:u-r:rrt:r c
oito) horas e accitos pela Càrrara \{ulicip;rl tlc llão scraro corsideÍi{los .oruo
iuatlirnlrlcrner úo corrtlatual. I)crcrão lanbóm corrstar no litro dc ocorôrrcia d;r obra.

Rua: Edilson Vreira. 554. {entrÕ, Fotir€tama'{E E- mail: .ramararnun;ripalpútiÍetãmã@hútmãil.(úm

CFiPJ; 41,ê8E.§341ü001 -30 - w$w,eamarôpúliretama.re,gov,br

CÂNnann MUNIcIPAL DE PoTIRETAMA



CAMARA MUNICIPAL DE POTIRETAMA
PACL] trÊlÂLlilR .rüÀ! NOi-:LtlÂA l)L -1OLÀ1'rt)À

CúUStIlÂ orfAvÂ- DÁSAITERAÇOE§ DO CONTRÂTO
8.1. Os cou{r'atos rcgirlos conlomre o:ut. 12.tr, da Lr:i Fcder:rl I d.11.]i],202i, porler-;io

tloirlas iustific:rtir asJ llos scglliutcs cilios:
T- rrr rilatt nrlrncrrte lx la .\,hni-rrirtr ar i,,:

scr ahcratlos, com as

a.) rluarxlo hourer rnorlilir';rqão do projclo ou rlas espccilicaçõcs. para rncllror adetjuçào tccltica a scLrs

objetir,os;
b) quarrdo Íor ncccssár-ia a rlodilicaç;ro rL> t:üor <:orrlr-atuzrl crn rkcorrêlcia dc acróscitlo ou dirninuir,.i,
quutitatila dc scu otrjclr-r, nos limitcs pcrnrititkrs por l-ei;
Il- lror ac,rrdo ctrnc as parlcs:
a) quaudo corrvcuierrtc a substituil'ão da gar.artia de cxc.uçr():
lr) ryuarr<lo ucccssária a rnodilicaç-io do regirnc dc crc<rtçào tla ol»a ou tlo scn'iço, bcu corlo <[o tnorkr tlc
íirrrrccirncrrto, crn lacc rle veiiÍir';rç:ro tócniczr da irraplicallilidadc rlos trüuos ('olro:rnlais originários:
c) qualdo ncccssírria a motüticaç;io da l-onna dc pig-arncuto por imlxrsiçiio de ttrutrstârtciiu supcn ctricrrlcr,
rrrarrtido o ralor irli( iâl atu:üizado c vcrladzr a arrtecipaçào do pagarlcnlo crn rcl;rqào;ro clorroqralrál littatucit'o
lixado scrn a con-esporrtierrtr conúalnrslàçào dc foürccirnt-'uto tlc betrs ou crccuqiro <le ohra ott scniço1
d) para rcslabtlcccr o cquilíbrio et orrôrnico-Íir ral< ciro iuicial do corrtr;rto crn <:r.se, de Íbrqn nraior, caso Íirrtuito
ou tato rlo pr-firci1tc otr ern dcconêir<'i:r rlc tàtos irrrprcrisír'cis ort prcvisÍrcis rlc cousequêrr<ias irtcaiculárcis. qrrt
irliabilücm a cxr( ução do l'orltrat() hl ('orno p:('tuado, tcspcitatla, em qualqucr caso, a re1»rrliqÍo obiclira rlc
Iis< o estalrlccida rro contr-ato.
8.2. Sc Íirrern deconcutcs <lc làllr:rs rle projeto, as altcnq:ires dc cônlrât()s rlc rirras c seniços dc ctrgerthln;r
cnscjario ;çtu:rção dc rcsponsatrilidadc do resports:ir-cl técirico e adoçào <L.r,s pr»itlêutias Itetessárias pata o
rcssarrinreuto tlos tl;uros c;rtrs;r<los à,'\rhnirristri4ão.

8.3. Scrá aplicado o disposto na alírrra "tl" do irrciso II do i{cm 8.1 às rrrrrtrataçõcs dr olrras c- stt"ç.iços dt
crrgorh:u-ia, quaxlo a criccr4ão lbl obstada pclo atra-so rra c<»rcltts:ro tlc prot'ctlituctrios tlt dcsaproptiat li, r.

rlcstxup:4ão, senidào adrnirristr:rtivl ou licerr<iamelrto arnbicntal, por circunstâncias alheias ao coutÍirtado.
ti.,[. Nas a]teli§ôcs urrilzrtcrais a que se rcÍcre o irrcis,l I r1o capul do afl. l2,l rLr L,ei ]ttlcml 14.1i]i], o

.(»rtrÀtildo scrii obrigrdo a ;r<eitirr, rras rncsrnas corrcliqôcs cqrtrakriris, acrés<-irttos ou suprcssõcs dc aÉ 25%
(rirrlc c <iuco por ccrrto) do ralo iurti;rl atualiz;rtlo do corrtÊto quc sc [iz-crcm triLs obtas, rtos scniços ou nas

.orrrpras, e, rro caso dc lclirnna <lc «liÍícii> ou tle erluiparncrrto, o limile ylara os acr'éscimos será dc 50%
1{ llr(luclrta por ccllto}.
8.r!. As altcrirç<-rcs rurilaterais a qur se rclbrc o in< iso I do t'ayxrt rlo art. 12,tr da I-ci l'cdcral I l,l33r'2021 uão

ln nlt rlu lriur\l;gurâr o olÚcto,la c,,rlrtla\àl|,
8.6. Sc o.ortr:rto não < orrtemplar pleços rrritáios lrara olrr;rs ou scõiços cujo adit rerú'o sc fizcr trcccssáio,
cssc-s scr;io Íixark>s lror rneio da aplicaçiio da rclil:-io gcral crrtre os yalorcs cla propost-a c o do ()rç:urcrrto-biLsc

tla Adrnirristuaçao solrre os prcços rclcrcrriais ou dc ruerrado rigcrrtr:s rrir rlala rlo a<litaurelrto, respcitatlos os

linritcs r:stahlccidos uo iut. 125 rla lri 11.1â3i2021.
t1.7. Nas coutrataçocs dc obr;r,s c scrriços dc errgcrrlraria, a rlil'crcrrça l)cftcuftnl eirtuc o ralor global r1o cotrltitto
c o preço globzrl de leÍi:r'ônci;r rào podcrá ser-rc<luzjcla eln Í-:§'oÍ do corttratado cnr dccon'ôtrcia rlc atlit;unctttos
qur urotliliqucm a 1>l:urilln orç:urerrtiílt.

i1.8. Nas altcraçr-les c(ntrirluais paJir sul)rcssiu) rlc olrras, Ircrrs ou scn'iços, sc () c(»rtr?tird() já lrouvcr ;rdquiriclo
os materiais e os c<>lor-ado ro locai dos tr.abailros, ôstcs (leleri() ser l)4gos pela ,\dlrinistnqào lxlos cttslos tle
:rquisiqa<> rcgr.rkrnncnlc cornlllovailos c rnorret;Lriafircutc rcaiusl,ados, podcndo cabcr ir«lcnüaq:iro lt<lr outros
tl;uros cr.cnluúneirte decr»rqrtes da suprcssio, <1esde que tcgulurtrerrtc conprovados,
8.9. Caso haja altcraçào turilaLcral d() corrtrato quc auincntc ou diurilua os crrcal{os rlo corrtr-atado, a

ÂdniuistraEão dever á rrstalrlcccr-, uo mcsrno terrrto atlitilo, o equilílrrio cc<»rôInictrlilarrcciro irdeiü.
B-10. .\ cxtirrç:io d{r ((»)tüt.) ru-ro corrfip3rrará ó}ri<'c para o ric()nhe(inlellto do rlcsc<1uilíbrio c.otrômic(r-
Íirrarrcir-o, hipritcsc crn quc serh t oicedida indcnização 1><>r rncio tle tcnrrc intleuizatório.
8.11. () prdido tlc r-estabclct imclio do er1úlil»io cconônrico-lirarrcciro rlclerá ser lorntul;rdo dru-autc a

rigêrrcia do (onh-.ito c antcs dc cr cltu:ü pror.rog;r1iiro rtos tcrllr()§ do at. 107 da Lci l-c<lcr:ú 1.1.13V2021.

tl.l2. A lirrmalizaçào do termo adilivo ó corrdiç;-io para a txe(uçao, pclo corrtratado, das pr-esurçircs

dclcrnina<las pcla Âdrninistraçào no curso da cxccuqão (lo ( oulr'àto, salvo uos casos dc justilic:rd:r rrccessidader

E.lã: iLlii5c|l !i? r"]. 51,'.. Lr.ntr], i,ilirÊt.]|r-n í,L L rrr;il: [(ri]r(rr":1r'!!l 1i(:ril.rlio:.rettr'r1.1iill'rLr:nlnil [.]t-.
f tlr',t: 4l l8Í-. É14,'i10í)1 -li ,';.,,, a r ünrnrili:{-'ri rrft al.r,r ír ,1.,. iir

,#
ISIAT)O DO (TARA
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CAMARA MUNICIPAL DE POTIRETAMA
PACÕ: VTRÊÂDOR. JOÀÔ NOGUEIRA DÊ HOLÀNDA

rlc antccipaçi«t tle scus ctcit<rs, hipóLcsc em quc a Íirnwriizaç;-Lo deverá o«>ncr rro 1rr;lzo rnáximo tlc 0[
nrôs.

ü,iUsI,'I-À NONA - DAs SUBCONTR,ATÂÇÔES
!).1 Não scr"á pcnnilirlo srrbcorrtrataçio o oljcto tl:stc iDstrrurtclrk) ( (»rvo.âtóri(i.

ü,iUSL'IÁDÉCtrvIA - DÂS OBRIGAÇOE.S DÀ CONTRÂTADÀ
10,1. Ilcsporrsabilizar-se lxlos ricios c rlalos decorrrrtcs rlo olrjclo. dc acorrlo com o Clxligo de l)clcsa dr-r

(lr»rsurnidor :

10.2. Cornturicar- ao contmtartc, rro pr';wo rrrírxirno <1c 21 (r,in(e c <luatr-o) lxrr:rs quc iurlcccdc a daLr tla
crlrdusão rlo scniço, os rnotix>s tprc irnpossitliliteir () ( Luüprimcllto rlo prazo prcvisto, r'orr a dcritla
t orrrlrt orirçào;
I{).i}. ,\tclder às detenlirr;4ões rcgul:ucs cmiúcl;rs pclo lisc;rl ou gcstor do contrato ou autorirl;r<lc supcri,rr c
prcsku trxlo csclarr.:< inrento ou irtirrnraç:io prlr cl--s solicitarlos;
10..1- Rcparar, t orrigir, rerrrover, rrcorrshlir ou subsútuir, ;is suas expertsas. llo total ou crrr prtc, r1o lrlazo
lixado lrckr lisc:ú rlo corrtrakr, os scrliços rr()s (1rais sc r.crilit arcrn vícios, tlctcitos ou incl»'r'cçõcs r-csultiuttcs d;t
cliccucão ou rlos matcriais enrprcg.rdos:
10,5. Resporsabiliz:u-sc pelos vícios c tl;uros rleconortes da execuçào rlo olljcto, lrcm como por t1)do c

qu qucr dalo causado ;i ,\dmirüstraq'ào ou terrciros, rrào rcelrrzirrtlo essa r.cspotrsabilidatlc a liscidizaqàt, ou o
air<»lrpixrlratnc!Ío da exccuç:io corrúanral pelo coutrirfurte, quc ticará autot-izado a desttrrkr <1os l)2ttruntllt)s
rlcrrtk>s orr rla ppr-.urtia, caso exigirl;r, o r';üor concspondcrttc aos dartos soÍritlos;
10.(i. Rcsg»r,salrilizar-sc ltclo t.uurprirncuto dc todas a-s obrigaçircs rralxrlldstas, pt cridcnciíui:rs, liscais,

r-orncrr:iais c irs dctrais pteristas cm lcgislaçàr espccÍtica, cuia itra<liurplônciu tráo lr';ulslerc a responsabilida<lc
ao colrt nLmlc c nào lxrdcrá olclal o ôbiclo {1o .or)tutoi

;rcirilente quc sc lcrifiquc rto local da c:-ccur;ào tlo o§clo.
10.8. P;tralisar, por dctenlinaçao rl<t c()ltrÀ?urte! qualtlur:r atiridadc qtrr: rr;io esteia scrtrlo crccutada tle at ortlo
corn r ]xn tét rrita ou quc lurh:r cm risco a se gutatrça dc Jless():Ls ou l)el$ de te rccit-o:i.

corrrliq'ôcs cxigdas p:ua hzrbilitaçâo rra licitaçào.
l(),10. L-urnpú, <ltuanrtc torlo o Fríodo tlc crcrrrçào do .orrtr-.rto, à r'escr1'a dç cargos prcrista cur iei pata
pcssoa conr deliciêrrcia, para rcabilitatlc, r1:r l'rcvidôucia Social ou para aprerrdiz, ttrn como a.s rcscn a.s dc
(:argos I)rcvista-s cm ()utr:Ls nonIlal,i es;rccÍfir:rs.
l0.l l. Guiudirr sigilo sobrc Íorlr as irrfonnaç<-rcs obÍidas crrr tlecorrêttcia rlo cumJ»ilterrto tlo cotrtralo.

10.12. Arcar com o ôrrus tlecorre|te dc crcDtual cqui\oco tlo dimclsiorr:uncrrto (los qrra[til;rlivos (lc srta

l)Íoposla, irrclusile quiurto aos clt.stos vatiáveis dr:conr:utcs dc {irtotes Ítrhr-os c irtccrtos, dcr-etrrlo

corrlplcrnctrtír-los, .;lso o l)Íc\isto iDicírlrreirtc, ern sua proposla niio scja satisÍatí»io p:u:r o ;rtcntlimerrto tlo
obieto da col)tlataÇalo, crcetri <inar rrlo oconrr algrur dt>s ctcrrtos arolados rlr :u1. l2-1, II, d, rlr l-ti rrn

r 4.13y202 r
l().liJ. .,\loc:rr os enrpregarlrs rrctcssiirios, corn habilitar,'ào c t olhct'imcrrto atlcquados, :ro pc cito
r:ur4rirncrrto d:rs cláusulas do contrato, fbnrcccltlo os malcriiús, erluiparnerrtos, let-riuucutas c utcnsíIios

tlcm:urdados, crrja qu;müdadc, qualidadc c {ccnr-rlogia. <lcverão aterttler às rccomcrrdirç<ics de lxra téctrica c lr
lcgislaçâo <le rcgôlci:u
l|,l| Corrdrrzir os 1r: rallros conr estrit r olrscnàrcia às rx»rnas tliL lcgislaçàr lxrtilrente, etrmpritrdo:rs
dclcuuiuaçõcs dos Podcr-cs Irírblicos, ruarrtcrrrlo scrnprc liurlxr o ltxirl rlc oxr:cução do obicto e rlas lrlcllrorcs
ctirrdiçõcs dc scgurartqa, higit:Irc t' dist-iplirra.
1().15. Nào pttritir a utilizaqào de <lualqucr traballro rlo rrrerurt rlc dcz-csscis ;ux rs, e\cet() la comliç:-io <1c

aprcldü par-a os naiorcs dc quatorze ;uros, lrcrn perrlilir a utilizaçio do tlirballn do rncnor de tlezoito arros

cln trabalho nrÍunxr, llerigoso ou insiüubre.
l().16. l'r'orrrotcr, sc lbr o <;r-so a grar da, nliuil(cnçáo c rigilàrtia dc nratcriais, ftrr:urtertt:Ls, e tudo o qrrc ftrt'

ne.essár'io à crccuçio tkr objekr, tlurattlc :r rigôrx'i:r tlo t ortlrato.
10.17- I'x»idclciar' ;r substitui(;i() tic qu:rlqrrcr profissional crrrrrlritlo rrl cxecução do objclo corrtmtual, crrja

ti.la Ldilsoll Í,e !".5!,:, i-er,tÍi. litiretarr.,r il L nriil aJ,urãr.rriu.ri(riail,f,:irÊtúllr.1(,..f hoift.1i1.,:r.']r-,

aNFl; 4I .i8i-l í114iÍlüll1 f l1 '.r',',".',' r anrnrn l:'l'i ir.tnrr n (í' ita,!'hr
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conrluta scj;r coositlcrada ir rdcscjrln'cl 1-rtla liscdizaçiro rk) c(»rtraliultc.
t0.18. I{cspcilar os púr<'Ípios rlc ptrlcçàri tlc dados pcssoais elclt atlos ruL Lr:i (ieral (ki I\-otcciro dr: I)arlos,
Iri uo I1J.701) dc I'l dc agosto de 2(il8 c suas altcraçrics.
10.11) - \rcriar a utilizaçào, rta e.xecuçl-rr rlo obic{o, r}c empregado que seja f:uuiliar dc agcntc pírblico ocuparrtc
rlc car.qo crrt coruissáo ou liuçào tlc rorrliiurça rro rirg;iro Conlr-aLrrllc, lros Iennos <kr aligo 7' do Dccrt kr rr"
7.20i:t, rlr 2010 crlrpÍir í1)rr as drrrtais cotrtliçôes r-{)ustarltcs rra pro}r()stí. al)rcscntada rra lici{;4ão.
10.20 - Respons:üilizar -se Jrclos vÍ<ios c cliurlrs decorrtrrtes do olrjcto, dc acor(lo corn os ar-úgos l2, lii e l7 a

27, tlo C<idigo dc Detlsa d<> Corrsurridr» (Iri uo 8.07tt, clc 11)90).

cr;iusuu, oÉcnae PRIMEIRÀ - DAs 0BRTGAÇóES DÀ coI{TR {r}\ÀIrE
11.1. [-xi6rr o cumprimento de to<las;rs ol>ri1pçircs assunúrLrs pela Contratada, de atoldo corn as ckiusu]as
(lcstc a\iso. do tcnno clc rclerênci:r r os tcmos dc sua l)ropôsla;
11.2, }-rcrcer o acompiu Íúrclto c a Íiscali-z;rc;ào tla errtrcair, por scn'i(lor ott cornissão espccialttretrte
dcsigrraclrs, anr)taJr(lo crn rcgisllo pr'óprio as lalh:rs dctccl;uLr-s. irrdi<;urdo <li;i, rtrês e iurí), llem c(»n() o
nolrl{: dos crnprcsÀdos clerttualmclrte crrrr:rlvi<hrs, c cllcrlninliârr(k) os alx)lrl,unclttos à autor_idadc
(1 )nrpcter itc pala a-s pr'olidôr rcias cabívcis:
I 1.3. NoriÍita a Cortlatilda l)oi. csírrito da ocorrôucia dc clcuhrais impcrÍ.;içircs. làlh:rs ou ircAüaritl:nlcs
c()rs(lrl;l(1as no .trrs(, (la cxet'uq::io ikr <fuekr, lixarrtlo przzo pala a sua concção, ccrtilica]rdo-sc quc a§

soluçócs pol cla plopostirs scjarn as urais adcquadix;
I I -,1. Pag;u- ;i Corrüahda o r,;üor resultaltr do firnrccirnerrto tlo prrxluto, rro prazoc <rndiçircs cstalrlccidas
rrciir a\,i5r) c rrU ttttrto dr tclctitrril.

CUiUsutÁ DÉCIMA SEGUNDÀ - DAs sANÇÔEs E IMRAÇOE§ ADMINISTRATTVÂS
12.1- Cornctc irrÍi-aEào irhniuistratila, nos lcunos da Lci rrn 14.13i], tle 2021, o Ci»rtraLxlo quc;
a) rlcr c:rusa à irrexect4ào p:rrr:ial do contraloi
b) dcr < arrsa à iucxecuçào parrial do coutr:rlo quc c;ruse grare rl:uro à Adruírisuzçào ou ao

Íüncion:uncrrto dos srr-rir;os públitos r-nt ao irtlct-cssc colcfto;
r:) tlcr cartsa à irrc\e( uçã() total (l() c(»rtlato;
di dcir:u r'lc crrtlcgar a do< uucrrErc;l'ro c igitla paa o ceil;unc;
c) o:io ntarltiler a proposta, salvo crr dccorrôncia rlc I:rto supcncnicnte dcridalerrtc justilic:rdo;
t) rrào < clcltrar- o ( ouh-ato {m rão cutr cgãr' :r docurrentaçào crigida pata a colrha(açào, quando
( olri(x a(lo deuú-o do prazo dc v:rlirladc (le sru proposta;

.q) errscjiu o rctiu diunerlto da execuçio ou rla crrücgt do objeto da colrt.ataÇão seln moliro ittstifi< arlo;

lr) aprcscirtíu- rlccluaç-ro ou rkrt'urncrrtaçào l'alsa exigida prül o ccrtâmc ou prcstar de<1iua1-ão lalsa

dulautc a disllcrrs;r eletrôrdcr ou exccuçãO do contrato;
i) liamdal a côuhrti(là() ou pliúic;r ato liaudulcnto rra cÍcctrçtlo .lo cônlrato;
j) cou4ronarsc dc motlo iniclôrreo ott conteter Íirudc de qu:úqucr latureza;
k) praticu atos ilíritos com r.istrs a lilslr-ar-os oticútos do ccrtzunc;

l) prÍicar ato lcsivo plcvisto tro arl. ,5" dir lri ne 12.U.16, dc lo rlc agostrr dc 2013,

12.2 - Scráo aplicadis ao rcspousÀ'cl lrlix inllaçõcs adrninislratir,as acirna dcscritils ls sc.qnintcs san(õcs:

12.2.t. .\<h'crtiucia, qu:urdo o Coutrrtulo dcr aauszl à inc ccur;ào p;uri;ü do c(»rtlato, scnt1r'e quc lrào sc

justificar :r irnposiç;io dc pcrralidarle ruris gr:u,e (art. I .5ô, § 2o, da I ci) I

12.2.2. Impcdirncrrto rlc liciku- c cr»rtlaL1r, (luarido praticarlas :rs cortrluta-s dcscilas trirs alírcius h, c, d, c, I . g

do subitcm acima destc C()rrtrato, scr pie quc não sc jusliÍic:u- ;r imposiq;io de lrualirlarle rrrais gr alc (art.

l5ô, §4!. da I-r:i):
12.2-li. l)ecl:uaçl-ro tle inidoncidarlc p;ua lieilirr c c()lúTatar, quarrdo pmticadas as cotrtlu[ts descnl;rs tras

;dílcas h, i, j, k e I do suhilern acirna dcstc C{)rrlr at(r, l)crn ( our{) l)as alírcas b. r', 11, c, I e g, que justíirlucnt a

irnposiqão dc pernlitladc mais,qrNC (art. t56. §5u, da l.ci).
12.2. 1,. l{ulta:
12.2..1,.1. molatriria ric 0,.5 9a k'irco décinros por ceirto) pol dia dc airrso iujustilicatlo solne o vzrk»-da

Í{ua: Édilson Vieira" 55ô, {entrÕ, Potir€tãmã CÉ L nrail: camaramusiripãlFoiirÊtàmÀ€ihotmêil.rom
CNPJ: 41.286.634/§001 - J0 - wwry,{*marãpatiretama.çe.gov.bÍ
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parcel;r in:rdirnplida, ató o lirrütc dc I0 klez) dias.
12.2..L-2. :t'X, (irrco por cerrto) solrrc o çdor da conhirtação, caso a prcsLrçào (»r !:rrhceA scja realiz-:tla rlc
li»rrur itrornpleta ou cm descorrlilrnitladc corrr as corxlições ;lcnçatlas, sobre o vakrr .la corúalação, por
dia dc in egtrlarirl;rdr: tur prcstaqào rlos scn'iços/cntr-ega dos 1>rr>dutos, limitatla sua aplicaEáo atr,t o rnáriruo rle
l0 (rlcz) dias.

I 2.2.1.3. 1(I^*, (lez po. ( erÍ.o) solrrc o r';rlor f ol-al rlo c(»rlrato, r ro ('i§o tla irre xccucào Louü do conlr"ato.
t2"2.4.1. () aú;Lso supcriôt a l0 (dez) dias irutoriza ;r ,\drnirriso aqão a pror.toler a rcscisáo do c(n)bilto trlor
tlcst umpúlcnto ou curlprirncrrlr'r ir-rçgular de suat.s clírusuLrs, colfirrrne dispôc o iuciso I tlo iut. li]7 tla I-ci
rr. I 1.. tilil- dc 2{)21.

12.i3. ,\ aplicação rias siurçr'ics prtlislas ncste Clorrtrato rrâo exclui, cnr hip<itcsc algurrra, a olrri.qzçào dc
t-eJxraç;io irrtcgr-al do rlarro causatlo ao Colttlatiürtr (art. l.i{i, §9q)
12. í. '['odas ít-r sar!'ôes pr e\istas rrcstc Coltlato podcrio scr- irplieada; urmdativalnerrtc tom :r multa (iu-t.

i5{i, §7q).
12.5. ,§rtcs da aplicação da tuulta sr:rá lircultarl:r;r deíesa do iutcr.essado rro pllwo tlc l.i (rluirrzc) rüas úteis,
corrkdo da data {lc sua iltirnaqãt> (art. 157).
12,6, Sc a multa ;rplicatla e a-s intleliz;r.çt'rcs cabír'cis lbrqrrr sulrriorcs :nr virlor rlo pagmrcntô c\-cnnlâInrcllrc
dcrido pkr Cont.rat !r(c ao Corltr-ata(lo, alcm cla pcrda tlesse lalor, a tlilcrcnça scrá dcsconta(ta da ;çuurtia
prcslarlr ou scrií tr*rrarl;rjudiciahucntc (art, 1J6, §8!r).
12.7. Preriiurrelrte ao eucamirrh;ulcrrlo à cobrarrqa judicial, a rnulta pcxlerí ser rccolhirla admiuistrativirmcnlc
uo prazo nrárinro tlc 15 (<luirrze) (tias, it (or)tar da da&r tlo rcccbimcrrto da corruuricaçào erl,iada pcla
autoridarlc coürpett'rrtc,
i2.8. Â aplit::rçio das salçõcs rr:alizar-sc-á ctr plocesso adrninislrativo qrrc asscmlc o colth?ditório e a iulplir
rletcs;r:«r Conllalâdo. obscniurdo-sc <l prrcdinrcrrto preristo rio r';rpul c par{çalix d<-r art- li8 da I.ci ir"
ll.Ii]3, de 2021, para as lrcnalitlarlcs dc irnlrdürrerrkr tlc licitu c c(»rrâtar c dc dcr:laraçào de irridoucirlarle
p:ua licitlu ou corrhatar.
12.1). Na;rplicação tlas salqôcs serào corrsiderados (;u t. l5(j, §lq):
a) a rla(ur-cza c a g-ar.'itlarlc rla irrfiação r:ornetitla;
b) ;rs pccrüaridadcs do c;rso corrcrttol
t ) as circrurstârci;r-s ;rgür'autcs ou atcruiülte s;

d) os tlalos qrrc del;r 1>roricrcrn l)art o Couh atzlltc:
c) a irnplartação ou o aperlêiçoamclto dc progr;rma de iulegritlatle, c<»rÍirrmc rlorrnils c ofieulaçôes
dos ór3ios dc contlole,
i2.10. Os :(os prc\istos c<»ro in{rações adminislr-:úl'irs rra l,ei no 1,tr.1i}il, dc 2021, orr ern outriu leis <lc

licitrçr)es e coulr.a{os da Àdnrirtishaçáo lllbüca que &un}rém scj;rm tipificados corno atos lcsilos u:r Lei no
19.6.tr6, rle 2013, scrão;rpruados c irrlgatlos coujullliünentc, n()s lllcsrrÍ)s autos, obscnados o liLo
procerlimerrLd c arrtori<1arle t'onrpctcttc defirridos ua r efcrirla Ici (alt. I ]i9).
12.11. À lxrsotulidadc jrn-ítlica dr> C'otrtratado poderá scr- dcscorrsirlerada seinpre que utiliarda com almso
tlo dircito pan lacilitar, cncobdr ou dissinrul;u a pr-átir a dos atos ilícitos lrelistos neste Couírato ou piúia
ptovoc;r cortlusão palrintotrial, c, ucsse ctlso, trxlos os r:fcikrs das salçr>es alrlic;xl;rs à pessoa jurídica sr:rà,:
cstetulirlos ;ros sr-us adrnitislt-a<lorcs e sócios corn porlcres tlc adrlinistrat'ão, ;\ lressoa.jurídica sw cssora otr à
trng»csa do nrcsnlo t_iurlo r't»l r-elaç;:r.o de coligaçàr.r ou c(,lrlr'()le, dc Íattr ou dc dilcito, corrr o (.'otttl:rtado,

olxen,ados, cur todos os cas{}s, o coltr.aditrirkr, a arnpla dtlêsa c :r obrigrtoricdatlc dc ;urálisc jurírlica ltrcria
(att. 160).

12.12. () C<»rtr-;rt;uric dcrcrá, no pr.uo tnárürlo 15 (quinz-c) di;rs írtcis, corrlnlo <Lr clú;t tlc aplit'ação da
siurçio, irtfom:u c ln?ntlct atrra.lizatlos os tlatlos r-el;rtiros às sarjçôcs pol' cla a1-rlicadas, para lins r1c

publicitladc uo Catlastro Nacional dc }}nprcsa.s Ínidôrrras c Suspcusa-s (Ccis) c ua Cadastro Naciorral tlc
Iinprcsirs I\nirla-s (Crrclt), instiruidos rro àrrbito do Potlcr Erccu(ivo !-ederal. (Ât. 161).
t2.13. ,\s siurq<ics tlc itrrpediucuio tlc liciku c cotlntar c decl:uaçào tlc iuirk»rcirlarlc para licitar ou corúratal.
são 1lr,ssír'tis rle reabilitação na lonta do alt. 163 tla I-ei uo 1.1-133,/21-

RJa: ldiisDn Vieira, 554. {entro. Pstirptama CE I nrail: câmârafiuÍicipãlpútlt êtama'GhotIiail.rüm
(I'|PJ: 41386.634/0001 -30 - wrynr.rarnarapotiretãma.(e.goy.br
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t-1a( af riLliLÂi)O{t rajALt iiilr.ç!iIiiÀ L)L '.{(jii'ri!LIA
cúusur.r »Écnmrnncr,me - oes uu»çôrs
lil,l - I':u a obtclçào tlo valol dc ratla nrcdiqiio tlcrcr;-ur scr ohscrladas is
corstairtes rtr) PR()IllT{) R.\SICt), 1)artt: iu(tg;ultc dcstc cdiral.
13.9 - As lncdicires rncrrs;ris scr-ào cÍltuadas ur 15a (décimo cluirrio) dia r1o rrrôs rcsyúr'adiu a primeir. c ir
tiltirnir tlttlição rluc dcpcn<lerrt dirs datrs <lc ()rrlcrn dc Scniço c cucewunento do coutrato, rcspcr:lilanorte .

()s scwiços colkaia(l{)s c e\ectúados dcrcr'ào ser-apror-ados pela liscalüa<;ao rla (làmar-zr -Nlurút'ip;ú rle
l'otirr:tanta tlcsislatla pel<> setor dc lingcuharia. atrarÉs <lc nrcdiçõcs piutiais, rneirsiús eion linal, rcalizad:u rl<:

acordo cr»n os telmos a scgrir- cshlrclecitlos:
I- Na aprcscrtlaçiio da ructliçlio mcnsal dclr:rá ser crrt amirrlrrdo rurcro ao lxriido dc uedição, :l .cip(ctrva
mctrtóda tlt r:ált ulo dos rcn'iços cxecuLrlos c rlcrlidos, balalço pzuli:rl dc rnatcriais. plarta ihunirrada
corttcn<lo os tJc('llos cxcctúados rxr lrcrírxlo c o acttnrulatlo, relatírrio cr»n lblogritíiir-s rLrs parlcs cxccula(ias
nrostrartrlo o pr()gresso cnr rcl;ç:io a() rnês arllcrior'. rripia-s tlas notas lls< ais tlc Íiir_rrcr:irlerrto dt matcrilris,
justiticatila lécnica ciLso niro seja crunprirlo os cr'(»l()grilrnAs Íísico c liruurcciro no lnês dc reli.rêrrcirr, c trs
cr onogr;ülas tcptogranrados rle acordo c(»r as not-nrlt-s da Clân:uit Mtrricipal dc Potilrlarna; (luiutdo sc bàLu-
dc serrit'os tlc olnas lincarcs: rcdc dc distribui<,:io, atlrrtor-;rs, r'cde coletora, crnissírrios dc tccalquc, <olttor
houco c ctrl oll'a-s localizadas corno ligaqircs pr-cdi;ús, der,er á scr errtalrirrhado iurcxo ao pcrlido tle urcdiq;io cr

tcspcctiro cartusú o do urôs iurled(tr aptorado pela Câruua Municilt:rl tlc Potiretiur:r, sob lrrra dc ruro scL

cncarnirrhatla a ructliçio do mós corlerrte.
II- Sulcute serào nrcdirlos ser-riços irúeú;uncnlc coucluídos dcrrtro rla prograui{ão csbrbeleti{a r«r
crorro''rzuna lisico tlo Corrtrato para o lxríodo <le 0l (um) rnôs,
III- Os sen ir.'os rrão cxecuiados tro rnês scriro atlit iorrark:rs ao rnôs scguirrte, rnediarrtc
jrrstilicatira técrúca, alalisada c a1>rolatla pela Câm;rra ilfurriripal dc I'oúrclarr. a. C)aso ir justificatir a u:ro scja
procetlerrtc, scr-;io aplicadas as síui(i)es l)rcrisürs.'l),\5 S.\NÇOES AD\,1INIS'IIIA-|I\âS" do Ediul.
13.3 - A utprsa cotrtratada dcvcrá apr escutar na mcdiçào Íirr:rl, a (:crddào Ncgatira da \{atr'ínrla CEI da olrra
concluítl;r.

1i). tr -,\ mcdiçào lirral seiá cÍêtiv:r<la obcdcccudo iros seg.uintes pr-occ<lirncrrtos:
I- OÍ-ício cla gcrência de obn, soliciLurdo o 

-l'cmro 
rlc llc<'cbimento Ilor.isório de Obr;rs - -fl1P0;

II- llolctirrr rie mcrliçâo:
III- N{errirria dc cículo;
I\'- Ilalarrço [irr;ü <lc material de obr:r aprovarlo c ansirrado pelo crrgerrhciro lisr:al, da coutlata(lâ c pelo gererrte
tla ár-e:r, c lcslrorrsár'cl técrúco (la .()utlahda;
\'--Icnrro de ctrccrramcukr do tliáio tle ohnu, assinatlo pelo: técrúco liscal, err;;crúreinr lisc:ü, gcr-cute da área
e lesporrsávcl técnico da couttatatla;
VI- 'lblno tle Re< ebirnerrlo Pr-ovisório de ()bras, assinarlo pclo ctgerúreiro fiscal, gcrcnlc da írra, l-esporrúr'cl
téctrico <i;r corrtratada c dir-etoria <lc errgcrrharia;
\:II- Ciripia cla Cer'údxr Nr:gadr:r ila Matrícul;r CEI rla rrltra i.our.luí<Ia.
li].5. Nào st'r:io cousiilcttdos ttas metüções qurúsrlrcr senil'os cxe< uti«los, rluc u-ro discrimilarlos rra Platrillra
do Corttr';rto, ()lr cnr suas cveutuais iüfei-açôcs llo curso do f-'oulr;r[o.

CLlUSu-q. DÉCIMA QUARTÀ . DÀ FORMÀ DE PÀGAMETVTO
l'1.1. 0 pagrmcuto do prcço lorltrãtual tlererii gnrdir csntifa rcl:4'àr c<»n a c'let nçio rlos serriçus
cotlúirta(los e aprcsclllaçào d( seus clêitos <xr n:sultados r«rs tcr-Dros cs{abelccidos nos doflurc!rtos tla lir:itação
cnr csp.cial to Crouograrna !-ísicr>-l-iuar rceiro.
I í.2. Os paçrurenlos tlos scniços serão lêiíos conlirrrnr: rnctlição da ()rdcrn dc Seniço crnitida pela gerêrrcia
rlc ()lrts da I'MP, pla C( )NTRAT^\NTE, cnr rnctda lc1;;rl e concrrtc no Pzus, aa-:n'és dc oldem b;urr.ária cm
piucclas compaúr€is com o Cronogriuna liísiccl'irraucciro, courir a clcúra cxecuçâo dos scrriços c
al)rcscrt{i(i{) dc seus cltitos, tudo prc\iarrrcute atesLado pclo setor (()rnlrctcl}tc da COif--fRÀ l'.{lYl-E,
llre(liinrtc ;rprcscula(âo dos seguixtcs rlot ulrrcllos:
I - Nrx;u l'-iscais tle Scniçosll'ahrla;
II - C<ipras da,s Grúas da Prcri<lôncia Srriirl-til'S e rlc Rccollürnento do F'uudo dr (i:u-lurtia por Tcrrpo dc
ScniçeI'G-fS, tlevitlatncrrtc quitado, rel:úixr ao mês ria riltima compctôncia relcida;
III - Pror;r t1c Rcgul;uidadc conr as Fiv.eud:rs l'cdcr;rl, Estadtal, Murricip;r1, Seguridade Soci;rl, FGTS, e <r

HJ;.: idiiSl]rr r";il r..j. 5f':. í-Énlri !,ntiiÊtarÍr.r iL L ,'n;jil: iümar.r'rrLr.rjti:;.rl:r:r: fêtà'Iâ,tjrrilr:!11aril cr,r'.
al'lp.l: 4l.:8Éú14,rCüi1 ill t"'',','ru. ra nr ar.l Fúiiri'Í,1m n. r r.,j r:rY. [rr
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CAMARA MUNICIPAL DE POTIRETAMA
pAÇo: vÉRÊAútlR .. JoÀo N{}GUEIRA DE HOI,ÂNDA

'fribunal de Coritas da fÍnião (Decisào 705/9,1-Plenário);
IV - ( )utros docruncrltos tlirtivrx à plovir rle cunrprirncrrto dos crrc:ugos prclidr:rrciáios c triúrallrisi:rs pcla
C()N'l-ltÀ-fÀI)À, Iras Iripótescs cnr que a Àdmirrisrar-zro lrourcr lxrr rrccessáio ou corl.cnicrrrc crigi-lqs.
l'1.1J..\ COiVfR/r-fÂDA yxleríL âpr-cscutiu a C()lVfRÂ-l AN'I'}- Jrar-a pi1çulcuto, {alum ou do(:uÍncr(o
crluivalcrtlc. Rtceititla, :r làtura ou col»;urça scrá crarrilarla lrela C()NTR,\-t\N-l'!l rlurartc, no rnirünlo, l0
(tlez) dias, No cxanc a C(h--f ll,{'lÀ}if li, prclirninaruerrte , rerilicará c ccÍilir-ar:l a cíêtira cxccur'ão tlos
scn'iços iirdicatlos r)â í-ahua e a rcgrrl;u" ctti ega de scus cltilos. llLlr<lo tutlo crl ordcrn, o llasàrnculo sexi
Ícito em atÉ 20 (viuttJ <lia-s corrtados do tcucirncrÍo rlo prazo rle exame dâ {irlur;r, re:nr rxtrrhum acréscm.r ,ru
agrcgado lirriurccilo, Ilavcrrdo colTl:çiio â lirzcr, caso o pasâllcuto sr-ja clctuado a partir do 15,, (dr.cirnr,,
quirto) (li:r alxis o 1-cnciürert{), â lâtura rctiÍicada ou ajustada será processarla «)[ro ll()v;r Íatnra, tluurto ;ros
prazos ;x1ui csLrlrlccitios.
1 1.1. Ncnltutrr l)aJ{.unctrt() serii clllrurrkr ri CON'l}L{'t ,\l)^ cr(luart() l)crrdcrrte de liquirlaçiio quiúqucr-
obrigação ÍiIr;urt cin quc lhe c;riba, scm prcjuízo t1o rlue a re{t'ridr obrigaçiro lxrrtlclte prxlcú scr desco,}ta(lir
rio paganrcnb dtritlo pcl;r CON|R-\1',\N1'}-, pa5turrlo-sc crrtio, ;rpcn;rs o s; do, sc lroulcr .

[4.5. Scrào rctidos rur Íirute os dcrnais trifiutos e coulribuiçr-rcs sobrc os pagurrcrrtos elctua<los, utiliz;urr]<>se ;s
díquoi;Ls Jnr:r istas Í)aa cada tipo dc scrliço, rorrl'crrrnc lcgislaçro.
1.1.{i" Il:rvcltlo atrilso uo p4giutcnlo, a Cl( )N-|RÂTÂD,\ tcrá dirci(o à lrrccpq:ão dc juros à t;rra de 1,,{, (r.rrn

por tctito) ao rnôs, crlcul«lo pÍr-r:rkr tlir. Nào har cr'á atuaüzaçíio monctá.ia clr rlrtontrrcia dc atraso ro
l):lSúIlctrlír. a l)l('lrO5 ([ll('( \tr'S('i,r .!llrcri(,t â Utlt aI|(,,
1.1.7. C;rso a (:\ecuçào dos seniços sc cslctrtla por mais {lc um :u1{), os preços (la t}r)postí! vclcedora lxxlcriio
sr:t t cajuskrdos seg'unrkr írrdicc que rcflirr o ilrcrrnrcrrlo de custos sctoriais da CONTR{TÂD.A., a cada
príodo arnal, coulonnc lir:«lo na cláusula reÍercrrtc :t rcajustarnerrto dc ;;rcçri.
1[.8. A pümcin litur;r a scr paçr deler:i cstru- acorrrpzurlr:rla da All'I' ou llRT cxptdirLr pcla cnlidarlc
Jxolissiotral coürpetcirte rla rcgião c»rdc cstiu;io seurlo execrrta<Irs as ol)ras c scraiços, cr»»I» t)t';rl rrlo o rcpgslrl
.lo (lortr:rto ri;r(lucle Consclho.
l'tr.9. Todos os paginncrtos dcridos ii CONTRÀTAI)^ consitlcr:u-se-iio t'eitos, dc plclo dilcito, <lualdo os
r;rlorcs respcctiÍos scj;rm clcpositados ua CouLa Corr.ctrtc, rruurúrla pcla CO]\i-l-R {TADÂ junto ao
l};uxr r,/,'\gôt t< ia, valertalo a CO\rlR^IANTE c(»n() collpro\r-árltcs <lc pagrmcnto c conto ilstrurncrrlo clc
quitaq:io, os r-ecibos rkts deltósitos ou triursltrênciirs biül(.irri?rs.
11,10. .'\ irrarlirnplôrrt'ia tlo Col)traio, corn rcli'rincia ãos euc.llg(rs trabalhistas, lisczús c corncl iais rr;rcr

h-iutslcleru à -\dmitisú;rçiLo Públit a ;r r es polsabilidade (lo scu l)aqamcr!{(}, ueur potlcú onclal o objeto (lo
Cotrtrato ou rcsúittsir a resd;Lrirrçi,-to c o uso das obras c cdilicaçocs, intlusirc peralttc o Rcgistro de Imrircis,
uruÍi»tnc o ctttctrdiritctrlo do S'IT <rrrrsubsuurciado na.{DC 16 c irrciso IV rla Sítnul;t 33i do 'I.S-[' ficanr]o
< orxliciouado à r'eriÍir';rç:io < aso a caso.

CI,I|USUI-ÀDÉCUAQI]INTA . Do RECf,BIMENTO Dos sERvIÇos

C()NTRATÀI)Â rleixar de crtnpt-it- obrigaçóes lral>alhisl,as prcristas erl lei, írlusirc àquclas arirrerrtcs:i
scglü-alça c saúrle do tr-abalho.
1.í.2. Serviqos l'-rtras:
a) ()s serriços c\trâs l)or leirluta c)dsletrtcs ser:i() Ilagos n:l proJxn-çã(, que f()rcur scndo cÍecutirdos, cuios
prcços turitários serão iquais aos Jrrc<'os da ploposta tla cmpres,L \ruccdonl;
b) Czr-so haja sclÍiÇ()s cxllas, trào 1>rcviskrs na pi oposta vcrrc(lor,r, cstcs scrão tixadr>s rnctliiurh ;n<»rlo, crrtrr:
íLs partcs, resl)eitados os lintitcs esrabclecirhrs rra ki I 1.133/2021.
l5.ll. () rccebirnerrto rla ol»a scr-á lcito por t-quilre ou conrissáo tccrüca, coustituÍda p'la Cârrrara l{uricild rlc
Potire krm:r, pan cstc firn.
ilí. [. () o]lckr deste Corrtrato scrii rc('cl)i(lo:
a) Prolisori;urtcrile, lxlo rcsponsár'cl por scu a( oml)rulLan)ci)t() e tiscalizsio, nrediarrtc ternro
circrurstiur('i;rdo, il.ssíu;ntro lrclas parle s, em aÉ ll; (qrrirzc) dias da comunic:rç;-nr cscrita da C( )N'l-R.{'l'Àt)Á.
b) I)clirritiçuncn(e, pcla cquipc ou comissáo técnica, n)ediarrtc 'f'enno dc Rcccbinrcrrro l)rfiuitirrr dc ()bra --|RI)O, circurstariciado, assít;rdo pcl;rs paltes, a1xís o dcturso do prizo tle obscni4iro, ou ristoriu tluc

B.la: Edibotl r-ieü". !5{, {entrü, Potireiàma"{f L-nràil: tàmãraffiuniail}alpotirêiJrnà@hstmãil.com
CNPJ: 41 .?86,634100S 1 -3§ - www.eamarapütir€tôma,f,e.€ov,br
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PAÇO: VEREADOR - iOAO NOGUEIRA DE HOLANDA

compro\€ a adcquaçã<l do ollieto âos tcrmos contatuâis, rÉo podeudo este prrzo ser supcrior a 90 (nolcnl;r)
rlias, s:úr'o cm casos excepcionais, dcrid:rmentc justficados.
c) A coltratada, a paftir do Terno dc Rccebirneirto llovisório de Obra ritado no item "a" dcste subilcm,
dcvcú t:olocar em tcstc dc opÊraçào totlas iu unidades corrstrrrídm, considenurdo testes dc estarxlueidade por
um pcri<xlo rníttimo <le 60 (scssenta) dia-s, Iirrdo os qnais, <aso não sc corrstate rreiüum problcrna operacionaü
e/ou corstrutilo, será proccdido o reccbimerrto dclirriüvo tla obra, alr-ar'és de comissão especíicamentc
dcsigrlada pela Câmara Mulicipal de Potirctama
15.5. O Termo dc lirtrega c Recebimcuto l)eliitivo só podeú scr emitido rnerlialk: aprcserrtaça.o tla baixa
da obra uo CREA e rro INSS, ileristôrrcia de quiúqucr pcudôucia rro colrtrato.
I5.(j. Somente scrào cmitidos atcstados técuicos de obra após a emissão do'fcnno de Eutrcga e Recebirncrrto
I)cÍiuitivo - TRDO c após os testes de operàçào dc t<xlas as unidades construÍrlas, caso nào se c(»rstatc
r rcr rhum pn rblema ofrmtiorrrl e/ou corsfutivo.
15.7. No recebimelto c ac€ita{ão do objeto deste Conlrato será obsen'arlo, no quc couber, as disposiçôcs
corrúd;s ttos ;u ligos dc l40 c scguiutes da ki l-ederal rr' l4-133/21e suas alteiaçõcs.

cuiustna. »Écuue. sDffÂ - DÀ FIScALzAÇÁo Do coNTRÂTo
16.1. À execuçáo do (:onlrato deverá scr acompanhada e fiscalizarla por 0l (urn) ou rnais Íiscais do coutrato,
rcpreserrtârtes da.&lmiÍútmção especialmente desigrados corúorme requisitos estabelecitlos no uL7 tt t.i-r
1 t. I :i:],'202 I, ou pelos respectivos subsdnrtos, penniúda a (onü'àtâçao d€ icrceiros para assistilos c subsidiálos
com iuformaçõcs 1ríiucutcs a cssa atribuiçào.
16,2. O Íiscal do coutrato alotará em rcgisúo próprio torla^s as ncorênciir,s rclaciouadas à cxecução d<>

couúâto, (leteminaldo o que for necessário paÍa a regulariz,açáo das faltas ou dos defcitos obsenados.
16.3. () liscal do contrn(o inÍ'ormará a sens superiorcs, em tempo lrábil pam a adoçào das medid;u
corrverücutes, a situaçào quc demaldiu dccisào ou proüdênda que ulhapassc sua competôncia,
16.4. () Íiscal do conu?to sení au§liado pelos órgàos de assessorarncnto jurídico e de couúole rtenro da
Adnúrristraçào, que devcr.io dirimir dúridas c subsidiá-lo com irrÍirrmaçôcs rclcramtes para preveiü úr:os rra

exccuqào colbatual.
16.5. Na hipótese da collhatação de terccúos previsür rro cqrú do artigo 7u, deverào scr observadas iu
s€guirrtcs regras:
I - a cmpresa ou o proÍissiolal coutrâtado asswnirá resporsúilidadc ciül olrjetira pcla vcracidade e pcla
prccisão dis irfonnaçôes plestÀdas, Iirmará terrno tle cornpromisso de confideucialidadc e uão poderá cxcrccr
an'ibúçào própria e exclusira de liscal dc coutrato;
II - a confatação de terrch'os náo eximini dc responsahilitladc o fiscal do cou[ato, ros lirritcs das infonnaçócs
rer:ebid;rs do terceiro colru aiado.

crÁusur,a. »Écnne sÉTrMÂ - DÀ Rr^scrsÃo @NTRÂTUÂL
l7.l- () coub-ato cclelrado poderá ser rcscildido a qualquer momcnto, nos termos dos ArL 137 a 139 da lri
14.133121e suas succssi!".s alteraçõcs postcriores, sem dircito a qualquer irrdeiriza4ao.
17-2, Iiomralizada a rcscisão, que rigorará a partir da data de stra r--ornruricaçâo à corrtratadir, estâ euEcgará a
d(xrurnclltâçào con€sporrdeute aos scrviços executados que, se aceitos pcla liscalizaçã<-r, scrão pagos pclo
CON'IMTANTE, deduzi<los os débitos existerrtes.

cr;(usura oÉcnae oITÀvÀ - DÀ r-EcrsirÂÇÀo ÀpuoivEL
18.1. Aplica-se a este Conbato e nos casos omissos, o disposto rra l-ei Fcdcr: n" 14.133/21 e suas alterações.

18.2.0 extrato do preseute Coullaio setá publicado rro Quadro dc Aúos e em l)iário oficial,
rros termos do par{graft» úüco, do art- 54 c 176 da I-ci Ircderal rtn 14.L33/21,

crÁusur"e. vrcÉsru.1 NoNÂ - DoMICfJo E toRo
24,1. lica clcito o lbro da Comar€ d€ Potirctama" para dirimir quaisquer dúr,idas de exccuçào dcslc Coutrato
ou dc sua ürterprelaçào, desde que nâo cnscjem soluçio adrnirúu-atira.

E, por assim havercm acordados, decliuam ambas as piutes aceitar todas as disposiq:ões cstabelecidas rras

R,,:a; [.dilson vieira. 5y.. (estrô, Pctiretàmà CE L !nàil: (amara.nu.ricipalporir?tàmâ,É:hotmail..orn
(NP.]: 41.?86.634/0001 -30 - www.ramarapotiretâma.ce.gov.br
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clírttsui:u :urtcriores e, bcm a-ssim, obsenar Íielmerrk eu <lis1rcsiçôes lcgüs cm rigor.

Potire tarna - Cc, 

- 

tlc 

- 

de 20-.

c()l;t'R.\'l ÀNTE

C()]\iTRA'|ADÂ

TESTEtr!íUNIIÂS:

MA
15LtI

:

M.,

l.
c.t .r. N.,,

C.P.F. N."

Rua: {.dilson Vieira" 5í, Centro, Potiretama-CÊ t"màil: cãmaràmunicipalpotír€tama@hotmiil.(om
CNPJ; 41.286.63410001 -30 - urwwcamarâpoüretama.(e.gov.br
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ÂND(OIV

hojeto Básico de Engenhilia

C]ADERN() DE ENCTARGOS, PI-{NILHAS DE ORÇAI{EN'I'(),
CRONOGRAMA IiÍSICO FINANCEIITO, MIIMORIAL DE CÁI,CTTI,O,
coMPOSrÇÃO DE B.D.r, CON{P()SrÇÀO DE PREÇOS rrNITÁRrOS,
c'oMPosIÇAo- DE ENCARGOS S()CL{S, MEN,ÍORIAL DESCRTTVO,
I§PtrCIFrCAÇOES TECNTCAS, PR(»ET'O.S (P]I('AS GRÁFIC^S) E
ANUTAÇAO DE RI]SPONSAUII.IDADE,'I'ECNICA - AKt

Rua: tdilson Vieira, 554, (entro. Potií€tama.CE Ê'mail: camaramunicipalpotiretama@hotÍfi3il.com
CNPJ: 41.286.634/0001 -30 - www.emarapotiretama,€e.gov.bí
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POTIRETAMA

CÂMARA MUNICIPAL DE P0TIRETAMA
Rua [dilson Vieira 5í, Centro Potiretama - Ce

CNPJ: 41.286.634/0001-30
E-mail: camaramunicioalpotiretama@hotmail.com

PROJETO DE ENGENI{ARIA PARA REFORMA DA SEDE DA
CÂMARA MUNICIPAL DE PoTIRETAMA

BAIRRO SEDE-POTIRETAMA - CE

CLEOBIS COSTA
DOS {fiHfiãffi*r"
sANros:525356 ffi*::""
30320

CLÉOBIS COSTA DOS SANTOS
cPF No 525.3s6.303-20

ENGENHEIRO CIVIL
CREÀCE O607374900CE

POTIRETAMA _CE ruNHO DE2O24

)e6

Rua: Edilson Vieira, ss4-Centro. CNPJ:41 .286.634/000í -30 - POTIRETAMA - CE
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...POTIRETAMA

CÂMARA MInüCIPAL DE POTIRETAMA
Rua Edilson Vieirâ 5í, Centro Potiretama - Ce

CNPJ: 41.286.634/0001-30
E-mxil: camaramunicipâlpotiretâmâ@hotmâil.com

SITE: rrtrv.camarapotiretama.ce. goy.br

j5+

Este projeto se âpresenta em um único volume contento os seguintes

capítulos.

APRESENTAÇÀO;

LOC ALIZAÇ ÃO DO MUNICÍPIO;

MEMORIAL DESCRITIVO E ESPEFICAÇÕES TECNICAS;

ORÇAMENTO BÁSICO E CRONOGRAMA;

COMPOSIÇÃO DE BDI;

COMPOSIÇÃO DE LEIS SOCIAIS;

coMPosrÇÃo DE cusTos;

PLANILHA DE QUANTITATIVO (MEMORIAL DE CÁLCULO);

CONSIDERAÇÕES GERAIS

RELAT'RIO FOTOGRÁFICO;

ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TECNICA (ART) - PROJETO, ORÇAMENTO

E FISCALIZAÇÂO;

PEÇAS GRÁFICAS.

RIO DO PROJETO:

Rua: Edilson Vieira, 5 -Centro. CNPJ:41 .286.634/0001-30 - POTIRETAMA - CE
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POTIRETAMA

CÂMARA MUNICIPAL DE PoTIRETAMA
Rus Edilson Vieira 5í, Centro Potiretâma - Cc

CNPJ: 41.286.634/0001-30
E-mail: camârâmunicipalpotiretama@hotmail.com

§ITE: ryu"n'.camaranotirefama,ce.gor,,br

I - APRESENTÁCÁO

Rua: Edilson Vieira, ss4-Centro. CNPJ:4í .286.634/0001-30 - POTIRETAMA - CE
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POTIRETAMA

CÂMÂRA MUMCIPAI DE P0TIRETAMA
Rua Edilson Vieira 554, Centro Potiretama - Ce

CNPJ: 41,286.634/0001-30
E-mail: ramaramunicioalootiretama(a\holmail,com

SITE: wuw.camaraootiretama.ce.sov.br

J5q

O sewiço a ser executado será a reforma da sede da câmara municipal de Potiretama -

Ce.

Optou por essa solução devido a real necessidade de reformar o prédio.

A mesma se encontra situado na rua Edilson Vieira S,N, centro de potiretama de

propriedade da câmara municipal de potiretama.

Com cssa reforma o município passará a oferecer uma melhor qualidade no recebimento

de sua população em sua sede.

Rua: Edilson Vieira, sg-Centro. CNPJ:41.286.634/0001-30 - POTIRETAMA - CE
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CNPJ: 41.286.634/0001-30

E-mâil: camaramunicipalpotiretama@hotmail.com
SITE: wnrv.camaranotiretama.ce.aor,.br
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POTIRETAMA

CÂMARA MT]]\IICIPAL DE POTIRI,TAMA
Rua Edilson Vieira 5í, Centro Potiretama - Ce

CNPJ: 41.286.634/0001-30
E-mail: camaramunicipalpotiretama@hotmail.com

SITE: u,ryw.camarapotiretama.ee.qov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE PoTIRETAMA

Rua Edilson Vieira 554, Centro Potiretam& - Ce
CNPJ: 41.2E6,634/0001-30

E-mail: camaramunicipalpotiretamaíalhotmail.com
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Rua: Edilson Vieira, 554-Centro. CNPJ:41.286.634/0001-30 - POTIRETAMA - CE
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CÂMARÂ MUNICIPAL DE PoTIRETAMA
Rua Edilson Vieira 5í, Centro Potiretâma - Ce

CNPJ: 41.286.634/0001-30
E-mail: camaramunicinalootiretama@hotmail.com

SITE: rmvw.camaraootiretama.ce.qor,.br

la

í.0 - DrsPosrçôES oeRnrs:

1.1 - Estas especificações têm pôr objetivo, estabelecer e determinar condições e tipos de materiais a

serem empregados, assim como fornecer detalhês construtivos acerca dos serviços que ocorrêrão para

REFORiíA DO PRÉDO SEDE DA CÂMAN.A MUNICIPAL DE POTIRETAMA, situada na Rua Edilson

Vieira, 554, no Baino Centro, na cidade de Potiretama-Ce.

1.2 - Os serviços a sêrem executados deverão obedecer rigorosamente aos detalhes de projeto ê

especificaçôes, estando estes em plena concordância com as normas e recomendações da Associação

Brasileira de Normas Técnicas (ABTN) e das concessionárias locais, assim como, com o código de Obras

do Município êm vigor.

- Prevalecerá sempre o primeiro, quando houver divergência entre:

- As presentes especiÍicações e os projetos;

- As normas da ABTN e as presentes especiÍicações;

- As normas da ABTN e aquelas recomendadas pelos fabricantes de materiais;

- As cotas dos desenhos e as medidas em escala sobre estês;

- Os desenhos em escalas maiores e os em escalas menores;

- Os desenhos com data mais rêcente e os com data mais antiga.

1.3 - Todo material a ser empregado na obra deverá ser comprovadamente de 1"" qualidade, sendo

respeitadâs as êspêcificaçôes referentes aos mêsmos.

1.4 - Para o períeito entendimento destas EspeciÍicações, é estritamente necêssária uma visita do

construtor ao local da obra, para que sejam verificadas as reais condições de irabalho, assim como seja

Íeito um levantamento de dúvidas, sendo estas dissipadas pelo Setor Técnico da Câmara Municipal deste

município de Potiretama-Ce.

1.5 - Todos os matêriais retirados ê/ou substituídos da obra, serão de propriedade da Câmara Municipal

de Potiretama-Ce, ficando ao critério da fiscalizaÉo o destino final destes materiais, podendo estes serem

reaprovêitados ou ainda negociados com o construtor por serviços não previstos.



POTIRETAMA

CÂMARA MUMCIPAL DE PoTIRETAMA
Rua Edilson Vieira 554, Centro Potiretrma - Ce

CNPJ: 41.286.634/0001-30
E-mail: @un!§!pg!p!EetaUe@.@

SITE: wwrr'.camaraootiretama.ce.gov.br

2.0. DESPESAS:

Todas as despesas Íeferentes aos serviços, materiais, mão de obra, leis sociais, vigilância, licenças,

multas e taxas de qualquer natureza, ficarão a cargo da Construtora executante da Obra.

3.0 . ADMINISTRAçÃO DA OBRA:

A Construtora fica obrigada a dar andamento conveniente as obras, mantendo no local dos serviços

.- e a frente dos mesmos, de forma efetiva e eÍiciente, um engenheiro residênte devidamente credenciado.

4.0 - FrscALrzAçÃo:

4.1 - A fiscalização da obra ficaÉ a cargo do corpo técnico da Câmara do município de Potiretama-Ce.

4.2 - A libercção das faturas correspondentes a serviços executados dependerá sempre da aprovação de

técnico legalmênte habilitado da Câmara do município de Potiretama-Ce.

4.3 - A Íiscalização poderá desaprovar qualquer serviço (em qualquer que seja a Íase de execução) que

julgar imperfeito quanto à qualidade de execução e/ou material aplicâdo ou discordância com o projeto.

Fica neste caso, a contratada (construtora) obrigada a reÍazer o serviço desaprovado, sêm que com isto

ocorra qualquer ônus adicional para a contratante. Esta operação será repetida tantas vezes quantas

forem necessárias, até quê os serviços sejam aprovados pela fiscalização.

-' sERV|ÇOS:

SERV|çOS PRELTMTNARES:

Será instalado a placa dom todas as informações da obra em execução no tamanho de 2x2m com

modelo tipo banner

REVESTIMENTOS:

Todo reboco que foi demolido recebêra uma camada de impermeabilizantê e sua supeíície para

proteger de umidade nas paredes.

Na fachada reÍerente ao fundo prédio recebera um revestimento cerâmico em tamanho 30x30cm

PEl4 com rejuntamento, como também a calçada rêcebera revestimento cerâmico ante derrâpante.
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CÂMARA MT]NICIPAL DE POTIRETÀMA
Rua Edilson Vieira 554, Cêntro Potiretama - Ce

CNPJ: 41.286.634/0001-30
E-mail: camaramunicioalpotiretama@hotmail.com

SITE: wrvrv.camaraootiretama.ce,gor..br

J6e

INSTALAçÕES ELÉTRrcAS:

Será feito a substituiçâo de interruptores como tambem tomadas êlétricas de acordo com a demanda

necessário do projeto.

Será feiro a substituição de luminárias no plenário, gabinete e auditório conforme demanda do

projeto.

Na demanda do projeto será realizado a inclusão de novos pontos elétricos para receber

mecanismos de segurança no ambiente conforme demanda do projeto.

ESQUAORIAS E FERRAGENS:

Na porta de acesso a cozinha recebera uma grade de proteção em fêrro com modelo tipo tijolinho

pintada e instalada para garantir a segurança da repartição pública.

PINTURA:

Será aplicado em todas as superÍícíes um rêvêstimento texturizado em paredes com

desempenadeira tipo garfiado.

Será aplicado em todo a superfície do teto da edificação receberão pintura do tipo látex.

DIVERSOS:

Será feito um revestimento em manta liquida nas paredes e fundo da caixa de água do prédio para

garantir sua intêgridade conforme pOeto.

Será instalado um corrimão (guarda corpo) na entrada do auditório para garantir a mobilidade

conforme projêto.

Será feito uma reslauração no revestimento do plenário da câmara com utilização de verniz incolor

para garantir a qualidade do material-

Será instalado na calçada principal um grupo de mastro para receber as bandêiras do município,

estado e pais, conforme projeto.

Será instalados blocos luminosos em áreas como auditório, plenário, gabínete e área da cozinha

para garantir a segurança dê todos no ambiente.

Será implantada nas saídas placas de sinalização como também placa de direção para a segurança.

No plenário da câmara sêrá instalado uma campainha eletrônica para conduzir as reuniôes e

estabelecer ordem na casa,
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POTIRETAMA

CÂMARA MUNICIPAL DE POTIRETAMA
Rua Edilson Vieira 554, Centro potiretama - Ce

CNPJ: 41.286.634i000r-30
E-mâil: câmâramunicipâlpotiretâmâaa)hotmâil,com

SITE: wwrT.camarapotiretâma.ce.qov.br

No plenário da câmara será instalado lêtras do plenário.

GOBERTA:

Será realizado um retelhamento com 20o/o de telhâ nova em toda extensão do prédio.

LIMPEZA:

A obra será entregue em perfeito estado de limpeza e conservação.

Será removido todo entulho do terreno e demais sobras da eventual reforma.

!66

Potiretama - Ce junho de 2O24

CLEOBIS COSTA
DOS flH":*#**
SANTOS: 5 25 3 s6 [ffixru*-..-
30320

CLEOBIS COSTA DOS SANTOS
cPF Nô 525.356.303-20

ENGENHEIRO CIVIL
CREA,/CE 0607374900CE
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POTIRETAMA

CÂMARA MUNICIPAL DE P0TIRETAMA
Rua Edilson Vieira 554, Centro Potiretam4 - gs

CNPJ : 41.286.634/0001-30
E-mail: camaramunicipalootiretama{â.hotmail,com

SITE: wrnv.eamaraootiretama,ce.gov.br

Rua: Edilson Vieira, 5s4-Centro. CNPJ:41 .286.634/0001-30 - POTTRETAMA - CE
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cÂflÂRA HUTIIGIPAL DE PoTIRETAI,A
ObTâ: RÉFORMA DA SEDE DA CÂMARÂ MUNICIPAL DE POTIREIAi/IA
LOCÂLIDÂDE; Rua Édibon Vieira 554, Centro
TABELÁ SEINFRA.CE 28.í
BDt = 2s,92o/ô

j66

Elaboraçáo: JUNHO/2024

PoNTo ELETRICo. MATERIAL E EXECUÇÃo

DE VIDRO TEMPERADO 2 FOLHAS (1.80x2.10)m E=lomm

ESTRUTUML c/ APLICAçÁo DE MEMBRANA EúSTCA

3 DEMÂos EM ESQUADR|AS DE MADETRÂ

SIMPLES DE FERRo GALV P/PÁRA.RÁIo H=3M, D=40 oU sOMM

ÉM ALUMÍN|O lsx3ocm C/ VINIL APLICADO EM I FACE E FIXAÇÁO COM
À DUPLA FACF (FORNFCIMLNTO E MONT

TIPO SIRENE ESCOLAR, C/INÍERRUPTOR PULSADOR

LETREIRô - LETRA EM CAI)G DE ZINCO. H= 20CM

Íolâl Ge?âl Gom B

CLEOBIS COSTA
DOS H:ffi**-'
SANTOS:525356 §#*ffif#*'*-*
30320

CLEOBIS COSTA DOS SANTOS
cPF No 525.356_«)3-20

ENGÉNHEIRO CIVIL
CREÀCE 0607374900CE
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CÂMARA mUNICIPAL DE PoÍIRETAMA
ObTA: REFORMA DA SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL DE POTIRETAMA
LOCÂLIDADE: Rua Edilson Vieira 554 Centro
TABELA SEINFRACE 28.t
BDl = 25,92o/o

Elaboração: JUNHO/2024

CLEOBIS COSTA
DOS ffij'#â*:;r1;*rfl
SANTOS:525356 m$ff#ffi 

***
30320

CLEOBIS COSTA DOS SANTOS
cPF No 525.356.303-20

ENGENHEIRO CIVIL
cREAJCE 0607374900CE

o-)
-§

§

CRONOGRAMA F|SICO.FINANCEIRO

Írem DESCRIÇÃO R§
DIAS

15 30 45
RS R$ o/. RS

1.0 ServiÇos Preliminares 3.73% 1.943,96 '100,00% 1.943,96 0,00% 0,00 0.00% 0,00
2.0 Revestimento 5.490/0 2.859.84 100.00% 2.859,84 0,00% 0,00 0.00% 0,00
3.0 lnstalaÇóes Elétricas 9.59% 4.994.15 100.00% 4.994,15 0,00% 0,00 0,00% 0,00
4.0 Esquadrias e Ferraqens 12,55% 6.537,84 0,00% 0,00 100,00% 6.537,84 0,00% 0,00
5.0 Pintura 26,94o/o 14.430,27 0,00% 0,00 50,00% 7.015,14 50,00% 7 .015,14
6,0 Diversos 25,61% 13.336.37 0,00% 0,00 50,00% 6.668,19 50,00% 6.668,19
7.0 Coberta 12,83% 6.683,43 100,00% 6.683,43 0,00% 0,00 0,00% 0,00
8.0 Limpeza da Obrâ 3,24% 1.688,50 100,00% 0,00 0,00% 0,00 100,00% 1.688,50
VALOR SIMPLES COM BDI 100,00% 52.074,36 31,65% 16.481 ,38 38,830/o 20.221.17 29.52yo 15.371 ,83

31,65% 16.48í.38 38,83% 20.221,17 100,00% 52.074,36

(,,
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POTIRETAMA

CÂMARA MUMCIPAL DE POTIRf,,TAMA
Rua Edilson Vieira 554, Centro Potiretâma - Ce

CNPJ : 41.286.634/0001-30
E-mail:gêlge!@i@

SITE: rvwrv,camarapotiretama.ce.sov.br

Rua: Edilson Viêira, 5s4-Centro. CNPJ:41 .286'634/0001-30 - POTIRETAMA - CE
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POTIRETAMA

CÂMARA MUNIGIPAL DE PoTIRETAMA
Obra: REFORMA DA SEDE DA CAMARA MUNtCtpAL DE POTTRETAMA
LÔCALIDADE: Rua Edilson Vieira 554, Centro
TABELA SÊINFRA.GE 28.í
BDI = 25,920/o

Elaboração: JU NHO/2024

_111

Admanistração Centra! (AC) 3,OOo/o
Lucro (L) 61160/o
Despesas fi nanceiras (DF) o,59o/o
seguros + Garantia (SG) o,8oo/o
Riscos (R) Q,97o/o
Tributos (I) lI,,15o/o
ISS 3,000/o
PIS 0,65o/o
CONFINS 3,00e/o
CPRB 4,500/o

Onde:
AC

s
R

G

DF

L

I

BDI Cálculado = 25,92o/o
BDI Adotado = 25,92o/o

BDI =
(1 + (AC + sG + R))(1+ DF)(1 + r)

1-

Taxa de íateio da administração central
Taxa representativa de seguros
Taxa correspondente aos riscos e imprevístos
Taxa que representa o ônus das garantias exigidas em edital
Taxa representativa de despesas financeiras
Lucro bruto
Impostos (ISS, PIS, CONFINS, CPRB)

CLEOBIS COSTA
DOS *Xr':*',31**,*'
SA NTOS:S 2 5 3 5 6 r.#ffi r*'lffi '-*"*
30320

CLÊOBIS COSTA DOS SANTOS
cPF No 525.356.303-20

ENGENHÉIRO CIVIL
cREA/CE 0607374900CE

111
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Rua Edilson Vieira 554, Centro Poúireúama - Ce
CNPJ: 4I.286.634/0001-30

E-mail: camaramunicipalootiretama@hotmail,com

)nL

Rua: Edilson Vieira, s54-Centro. CNPJ:41.286.634/0001-30 - POTIRETAMA - CE

VI_COMPOyCÃO DE LETS SOCIAIS
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i,POTIRETAMA

CÂMARA ÍÚUNICIPAL DE PoTIRETAMA
ObTA: REFORMA DA SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL DE POTIRETAMA
LOCALIDADE: Rua Edilson Vieira 5 , Centro
TABELA SEINFRA€E 28.1
BOI = 25,92%
Eleboração: JUNHO/2024

)ú

A GRUPO A
Al INSS o.oo 0,00
A2 SESI 1.50 1,50
A3 SENAI 1,00 1.00
A4 NCRA 0,20 0.20
A5 SEBRAE 0,60 0.60
A6 Salário Educecão 2.50
A7 Sêouro Côntra Acidentes dê Trabalho 3,00 3.00
A8 FGTS 8,00 8,00
A9 0,00 0,00

TOTAL í6.80 16.80

B GRUPO B
B1 leoouso Semanal Remunerado 17 ,85 0,00
82 Feriados 3.71 0,00
B3 Auxíl io - Fnfermidade 0,87 0,66
B4 í30 Salário 11,03 8.33
B5 Licenca Paternidade 0. 0,05
B6 Faltas Justificadas 0.74 0,56
87 Oias de Chuvas 1.59 0,00
B8 Auxíl io Acidente dê Trabalho 0,11 0,08
B9 Férias Gozadas 12.35 9,33
810 Salário Maternidadê 0.04 0,03

TOTAL 48,36 í9.04

c GRUPO C
C1 Aviso Prévio lndenizado 5,52 4.17
c2 Aviso Prévio Trabalhado 0.13 0,10
C3 Férias lndenizadas 1.72 1.30
c4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2.87 2,17
C5 lndênizacáo Adiciônal 0,46

TOTAL 10,70 8.09

D GRUPO O
D1 ieincidência de GruDo A sobre Grupo B 8,12 3.20
D2 Reincidência dê Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e

Reincidência .lô FGTS sobrê Aviso Prévio lndeniTad.,
0,46 0,35

TOTAL 8.58 3,55

CLEOBIS COSTA
DOS ffiffi;,***".
SANTOS:525356ffi*'*
30320

CLEOBIS COSTA DOS SANTOS
cPF Nô 525.356.303-20

ENGÊNHEIRO CIVIL
cREÁ,/CE 0607374900CE
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POTIRETAMA

CÂMARA MT]NICIPAL DE PoTIRETAMÀ
Rua Edilson Vieira 5í, Centro Potiretamâ - Ce

CNPJ: 41.286.63410001-30
E-mail: câmaramuniciDalootiretama(Ahotmâil,com

SITE: wnrv.camaraootiretama.ce,sov.br

nry

Rua: Edilson Vieira, ss4-Centro. CNPJ:41.286.634/0001-30 - POTIRETAMA - CE
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@.GÂMARA MUNIG]PAL DE PoilRETAÍrrA
ObTA: REFORMA DA SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL DE POTIRETAMA
LOCALIDADE: Rua Edilson Vieira 554, Centro
TABELA SEINFRA-CE 28.1
BDI = 25.92%
Elaboração: JUNHO/2024

28.í

Prêliminares

PÍeço Adotado: 385,9500 Unlcl: M2

MAO DE OBRA

12543 SERVET.{TE

12391 PÊDREIRO

t1530 MONÍAOOR

SERVIÇOS

H

H

H

3 18,46

3 24.16

3 24,16

TOÍAL ÍIIAO OE OBRA

o,o125 653,í54

ÍoÍaL sERvlços

55,38

72,4A

72,44

200,34

8 1693

8,í693

75.795

87,53

7,9475

ô,171

177,4135

385.95

iNcLUSOS

0

385,95

12170

18395

11945

toa7l

MATER!q§

TUBO AÇO GALVANIZADO DE 4OMM í 1/2)

LoNA c/ApL,cAÇÀo DE lLHosES E LAcREs, lMpREssA cl
LOGOÍi4ARCAS E DESCRIÇÃO OÀ OBRÀ

TE AqO OALVANZADO DE 1 1/2'

COTOVELO AÇO GALVAN OO DE 1 1/2"

M

M2

UN

UN

1,5

1

o,17

o,17

50,53

87,53

46,75

TOTAL II'ATERIAIS

Íotal Simples

Êncargos

BDI

TOÍAL GÊRÀL

!
Unid: M2

13291?

17.3952

30,6864

58,19

19.36

77,55

PÍêço Adotado: í08,2400

12543 SERVENÍE

11328 LADRILHISTA

MAO DE OBRÁ

g&

o,72 14.46

a,72 2416

ÍOTAL itlAo DE OBRA

1,1 529

B 2,42

TOTAL IIATERIAIS

i,tATERlAlS

cÉRÀMICÂ ESMALÍADA RETIFICADA DTMENSÔES MAIORES DE

30x3ocm (900 cm') - PEI-s/PEl-4
ARGAMASSA ooLANTE pRÉ-FABRICADA P/ cERÂMlcAS EIti'uó PoRcELANATos

M2

KG

Íotalsimdes 1oa,24

Éncâ.gos ,/VCLUSOS

4541 " PLÂCA PADRÀo OE OBRA, ÍIPO BANNER

Códígo DescriÇão Coêliciente IotellJnidádê

M3



POTIRETAMA

CÂMARA MUNICIPAL DE PoTIRETAMA
ObTA: REFORMA DA SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL DE POTIRETAMA
LOGALIDADE: Rua Edilson Vieira 554. CentÍo
TABELA SEINFRA4.E28.1
BDI = 25,92Vo
Elaboragão: JUNHO/2024

-!.0 6

12543 SERVÊNÍE H

H

o,2 18,46

11328 LADRILHISÍA

IIATER'JqE

IO,I18 ARGAi'ASSAPRE-FABRICADAPARAREJUNTAMENTO

o,2 21.16

TOÍAL TIAO DE OBRA

0,233 6,57

TOTAL II,IATERIAIS

3,692

4.432

4,524

1,530E

1,5308

Totalsimples '10,05

Encargos iNCLUSOS

BDI O

ÍOTALGERÁL í0,05

!4l.dáA;q§&lc,úEii&áid*5§
P'rço Àdotido: s42900 Unld: uN

o,37 19,1 7.067IOO42 AJUDÁNTE DE ELEÍRICISTA

12312 ELEÍRICISTA

MATERIAIS

Ií259 INTERRUPTOR 1 ÍECLA SIMPLES 1 TOMADA 2POLOS UNIV.

0 37 24,15 8,9355

TOTAL IIAO DE OBRA 16,0025

1 14,29 18,29

TO'IAL TIIATERIAIS ,!8,29

TotalSrmples 34,29

Encargos /NCLUSOS

aDl o

ÍOTAL GERAL 34,29

H

H

UN

Prêço Adotado: 30,9000

t ÀtrÀ9n a! u tl h: lpÁr Ê Ê

BDI

TOTAL GERAL

0

10s,24

E;lm;;]rGil;nã RG PRÉ.FAARICADÁ, JUNÍA ATÉ 2Ínm Eü CEfú.,IICA, ATÉ 3Or3O cm {9OO cínI} {PAREDE,PISO)

Unid: lr2Preqo Adotaalo: í0,0500

O€acriçao Coeíicientê

MAO DE OBRA

es cas

Descricão t,nidàde
l

PÍeço

@LEs1oa25ov
Unid: UN

Coe-ncler}tI códqo
IVI,AO DE OBRA

Unidáde
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.I'POTI RETAMA

CÂMARA MUNIGIPAL DE POT]RETAIIíA
ObTA: REFORMA DA SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL DE POTIRETAMA
LOCALIDADE: Rua Edilson Vieira 554, Centro
TABELA SEINFRA4E 28.í
BDI = 25.92Vo
Elabo.ação: JUNHO/2024

IO0/.2 AJUOANTE DE ELETRICISTA

12312 ELETRICISTA

11263 INÍERRUPTOR 2TECIÁS SIMPLES

o,37 19,1

o,37 24,15

TOÍAL ['AO OE OBRA

1 14,9

TOÍAL AIERIÀS

Totâl simde§

Encargog

BDI

TOTAL 6ERAL

MATERIAIS

7,067

8,9355

í6,0025

14,9

14,9

30,9

iNcLUSOS

0

30,9

PÍeço adotado: í8,1(}00 Unld: ul{

tOO42 AJUDANTE DE ELETRICISÍA

t2312 ÊLETR|C|STA

I2119 TOMADA UNIVERSAL 2POLOS

MAÔ DE OBÍI-A

MATERIAIS

o.21 19,1

o,21 24,15

ÍOTAT llAO DE OBRâ

't 9,35

TOÍAL MAÍERIÀS

Totál Simpl€s

Encargoô

BDI

TOTAI GERAL

4 011

5,0715

9,082s

9,35

à,35

íE,43

/NCLUSOS

0

l8'/A

Preço Motâdo: Unid: U

MATERIAIS

18351 úMPADA VAPOR METÁLICO DE 7OW22OV

LUMINÁRIÂ DE EMBUNR EM TETO, CIRCULAR, CORPO EM
ALUM, ANOD. Ci úMPADA HOI DE 7OW

18352 REATOR / IGNÍTOR

UN

UN

UN

1 45,S8

'| 44,18

1 34,01

TOÍAL MATERIAIS

19,1

24.15

45.98

44,'18

34,01

128,17

26,65

36.22s

64,875

193.04

IOO42 AJUDANTE D€ ÉLETRICISTA

12312 ELETRICISTA

1,5

1,5

TOTAL i'AO DE OBRA

MAO DE OBRA

Total Simples

-lT+

W

lgqllglt9l rllEML 10a 250v

I coa;so Descnçáo Coeficiêntê T"t"t 
---.l

UN

f có,rt"" Descricào Coefícientê l
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POTIRETAMA.

CÂTARA iIUNIGIPAL DE PoTIRETAMA
ObTA: REFORMA DA SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL DE POTIRETAMA
LOCALIDADE: Rua Edilson Vieira 554, Centro
TABELA SEINFRACE 28.1
BOI = 25,92Yo

Elaboração: JUNHO/2024

BDI

ÍOTAL GERÁL

0

1s3,05

261, Unid: PT

12543

loo42

12312

SERVENTE

AJUDANTE DE ELEÍRICISÍA

ELETRICISTA

MAO DE OBRA

MAÍERIAIS

2,5 18,44

3 19,1

3 24,15

TOTAL TAO DE OgNÂ

H

H

H

2,11

1't,09

24,74

0,75

2,73

1,93

1,18

11,2

4,57

46,'15

57,3

72.45

í75p

25,32

1,10S

24,74

2,9

2,25

2,73

í,93

11,2

13.71

88,249

10356 CABO ISOLADO PVC 750V 2,5 MM2

10981 DISJUNTOR MONOPOIÀR 16A

11262 INÍERRUPTOR 2 TECLAS PARALELO Í TOI./IAOA 2POLOS

11105 ÊSPELHO 4'X2" OU 3'X3"

11181 FITA |SOIÂNTE

10957 CURVA DE PVC RIGIDO PARA ELETRODUTO OE 3/4"

10419 CAIXA ESÍAMPADA 3',X3", 4"X2',, 4'X4', - CHAPA í I
11409 LUVA DE PVC RIGIDO PARA ÊLETRODUTO 3/4'

IO42A CAXA PASSAG. CHAPA C/TAMPA PARAF. ,IOOX1OOXSOMM

I,1075 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO 3/4"

UN

UN

UN

M

UN

UN

UN

UN

M

12

0,1

1

1

3

I
I
2

I

TOTAL MATERIAIS

Íotal Simples 264,15

Encaígo§ /NCLUSOS

BDI o

TOÍALGERÂL 2SA,I5

Prêço Adotado: ÍÍ2

12543 SERVENTE

12391 PEDREIRO

55,38

72,44

ln,s6

0,6686

108,68

3 18.46

3 24,16

ÍOTAL IIAO OE OBRÂ

0,008 83,58

H

H

IO1O9 AREIA MEDIÀ

11222 GRADE DE FERRO

M3

MATERIAIS

M2 t 108,68

Jlg

ffiecuc,lo

Encargos /NCLUSOS

L có1s9 Dê6criçâo Côêficlêntê Totâl

81416 - cRÂDE DE FERRo

MAO DE OBRA

6H!ni[:r.1l!
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POTIRETAMA

CÂMARA MUI.IICIPAL DE PoTIRETAmA
ObTA: REFORMA DA SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL DE POTIRETAMA
LOCALIDADE: Rua Edilson Vieira 554, Centro
TABELA SEINFRA4E 28.1
BDI = 25,92o/o

Elaboração: JUNHO/2024

ln

2.44 0,71 2,0164

o,5/'72

114,9122

0.57 0,96

TOÍAL iIATERIÀS

Totalsimples 239.77

Encargos /NCLUSOS

aDl 0

TOÍAL GERAL 239,17

7,267

119,99

2.075,08

25,77

116,752

178,906

37,05

96,46

2.OO4,65

22,56A

4688,54

t0494 CAPUCHINHO(1037)

8160 TRINCO |NFERIOR (1502)

1225a VIDRo ÍEMPERADo loMM INcoLoR SEM colocAÇÃo
t0856 CONTRAPLACÂ DE FECHADURÁ CENTRÁL i1504)

11034 DOBRAOIÇA INFERIOR í103)
11152 FECH,ADURA CENÍRAL COM 2 CILINDROS (1521)

11743 PUXADOR CONCHA 0606)
110s6 DoBRADTÇA SUPERIOR (1101)

11525 MOL HIDRAULICA P/PORTA DE MORO (1012)

10299 BUCHA PARA PÍVOÍANÍÊ DÉ DOBRADICÂ REF. 1201

UN

utÍ
M2

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

1,3 5,59

2,6 46,15

4,914 422,28

í,3 22,9

2,6 4Á,92

1,3 137,62

2,6 14,25

2.6 37,1

2,6 771,02

2,6 8,68

ÍOÍAL Í'AIERIAIS

TotalSimples 4.ô88,54

Encargos /NCLUSOS

BDI O

TOTAL GERAL ,{.688.54

Preço Unid: 1tr2

MÀO

t2395 PTNTOR

IOO45 AJUDANTE DE PINTOR

0,5 24,1ô

0.33 19,1

TOTAL ÂO DE OBRÂ

H

H

MATERIAIS

REVESTIME\TO TEXTURADO PERMALIT DESEMPENADEIRA

12,0A

6,303

r8,383

3,5 9,43

TOTAL ÃTERIAIS

33,005

33,005

11a22

IO8O5 CIMENTO PORTLAND

10441 CAL HIDMTADA

KG

KG

Preço Adotado: 4.688,5/Í00 LJnid: CJ

LJnidadÊ Coeficiêntê Prqlio

@ pAREoES INTEÊNÀEXrERNÀ c/oEsEMpÉNApETRA

l--9..1,c1 DescÍicão U}lidâdê EFE EEIíE PÍêrê fotâ!"..--,



.180
CÂMARA IiUNICIPAL DE PoTIRETA A
ObÍa: REFORMA DA SEDE DA CAMARA MUNICIPAL DE POTIRETAMA
LOCALIDADE: Rua EdilsÕn Vieira 554, Centro
TABELA SEINFRA-CE 28.í
BDI = 25,92Yo

ElaboÍação: JUNHO/2024

11347 LIXA PARA MADEIRÀ/MASSA

12096 TINÍA LAÍEX

UN

L

L

H

H

0.25 0,7 0,175

o,17 1A,22 3,0974

11490 LIoUIDo SELADoR PARA PINÍÚRÂ LATEX

IOO45 AJUOANÍE DE PINTOR

0j2 12.OA

TOTAL MATERIAIS

0,4 24,16

0,35 19,1

TOÍAL XAO OE OARA

1.4496

4,722

9,664

6,ô85

í6,343

t2395 PINTOR

Toialsimples 21,07

Éncârgos ,NCLUSOS

BDI O

ÍOTALGERAL 2',O7

12391 PEDREIRO

IOl OS AREIA MEOIA

11089 EMULsÃo ADESNA

11522 MEMBRANA ELASÍCA

to805 cn E[To PoRTr.ÂNo

o.25 24,16 6,04H

KG 7.29

KG3

TOTAL I'AO DE OBRA 6,04

MATERIAIS

M3 0,014 83,58 1,1701

KG O,2 17,72 3,s44

KG 1,5 6,23 9,345

a,71

3,57

ÍOTAL IATERIAIS 29,946

5,175S

10,7111250 IMPERMEABILIZÁNÍEESTRUTUML

Totalsamples 35,99

Encargos /NCLUSOS

,:À.trÁFÁ t1úIIl!: rFq! r,E

POTIRETAMA

Total Simples

EncaÍgos

BDI

TOÍAL GERÁL

51 39

/NCLUSOS

0

51,39

IC.I615 " LÀÍEI DUA§,OEI\iAOâ EM PAREOES II'ITERI{AS SIMASSA

Prêço Adotâdo: 2't,0700

Préço lo6rt

Unid: M2

CoêÍiaieÍrte

MAO DE OBRA

l!E!!BRtN4 ELAs194 sr4orÁpoN€NrE _ i

Prêço Adotado: 35,9900 Unid: Írl2

I Código Oêscíiçáo
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POTIRETAMA

CÂMARA MUNICIPAL DE PoTIRETAIIIIA
ObTA: REFORMA DA SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL DE POTIRETAMA
LOCALIDADE: Ruã Edilson Vieira 554, Centro
TABELA SEINFRA{E 28.í
BDI = 25,92o/o

Elaboração: JUNHO/2024

)8!

PÍeqo Adolrdo: í99,2000

Ii4AÔ DÉ OBRA

12543 SERVENÍE

12391 PEDREIRO

i,lAÍERlAlS

IO1O9 AREIA MEDIA

I,1646 PEÇAS DÊ APOIO DEFICIENTE C/ÍUBO INOX EM WC'S

IO8O5 CIMENÍO PORTLAND

M3

M

KG

0,55 18,48

0,55 24,16

TOTAL f,AO DÊ OBRA

0,003 83,58

1,1 í59,07

0,75 0,71

TOÍAL I/IATERIÀ§

Tol,al Simplês

En@rgos

BDI

ÍOÍÁT GERÂI

10,153

13,286

23,141

0 2507

'174977

175,1602

199,2

/NCLUSOS

0

199,2

Prêço adotâdo: 26,0,Í10 Unid: Írl2

MATERIAIS

t2250 VERNIZ SlNrÉnCO

I1U7 LIXÂ PARA MADEIRÀMASSÂ

IOO35 AGUARRÁS MINERAL

t2395 PINTOR

IOO45 {UDANTE DE PINTOR

0.27 33,09

1 0.7

0.05 20,29

TOTAL AÍERI,AIS

MAO DE OBRÁ

6,93{}

o,7

1,0't45

í0,6480

9,664

5,73

í5,394

L

UN

L

0,4 24,16

0.3 19,1

ÍOÍAL I,IAO OE OBRA

Toial Simples 26 A4

Encargos iNCLUSOS

8Dl 0

TOTALGERÂL 26,81

Preeo Adotâdo: 916,4000

@1

ÍOÍAL GERAL

1c0924 - coRRllrao EM TUBO DE AçO ll.lox
UÍid: l,

I- !ód'r' Dê6criçâo

t g."jr9. Oêscriqâo coeÍicieírê Prêço Totar 
_l

lclzso " MAsrRo stM?LEs DE FERRo GALvi p,pÁRA-RAlo H=tM. D=40 ou 50MM

t nid: Ul{
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lJ.:"POTTRETAMA
)BL

CÂiltARA iIUNIGIPAL DE PoTTRETAMA
ObTA: REFORMA DA SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL DE POTIRETAMA
LOCALIDAOE: Rua Edilson Meira 554, Centro
TABELA SEINFRA-CÉ, 28.1
BDI = 25,92Yo

Elaboreção: JUNHO/2024

MATERIAIS

SUPORTE ISOLADOR SIMPLES CO ROLDANA PARA MASTRO
DE PARA.RAIO COM 1 DESCIDA

IO85O CONJUNTO DE ESTAIAMENTO PARA PARA-RAIOS

110254 MASÍRO SDiTPLÉS FG DÊ í 1/2"X3M

10206 RASE PARA MASTRO DE PÂRÂ.RAIOS DE 1 117 DÊ 1 112"

lo3rr1 cÂBo coBRE NU 70MM2

MAO DE OBRÂ

17,61

't11.43

'152,46

56,58

65,7

TOTAL IIAÍÉRIAIS

8 Í9,Í

a 24,15

ÍOTAT TÂO DE O€RÁ

Totd Simples

EncâÍgos

aDl

TOTAL GERAL

52,83

111.43

152,46

56,58

'157,1

570,4

152,9

193,2

346

9't 6,4

/NCLUSOS

o

9í§,4

UN

UN

UN

UN

1

1

3

IOO42 AJUDÂNÍE DE ELETRICISTA

12312 ELETRICISTA

Prêço Adúado: 33t,3700 Unid: LrN

MAO DE

I1O8E ELETROTECNICOMONTADOR

IOO42 AJUDANÍE DÊ ELETRICISÍA

12312 ELETRICISTA

0,35 29.06

0,35 1S,1

0,35 24,15

TOTAL TAO DE OARA

1 30ô,06

ÍOTAL NATÉRIAIS

Tobl Simdês

Encargos

aDt

ÍOTAL GERAL

H

H

H

10,171

6,685

4,4525

25,3085

306,06

306,06

33.1,s7

/NCLUSOS

0

331,37

10222

i,AÍERIAtS

BLOC.LUMINOSO AUTONOMO, INDIC.OE SETA, MOD.UNITROT{

Preço Adotedo: í9,5800 Unld: UN

MAO DE OBRA

12543 SERVENÍE

I25íO ENCARREGÀDO DE SERVIÇOS

D3S5 PINTOR

H

H

H

0,'t 35

0,018

0,0,í5

18,46

29,13

24,16

2,4921

o,5243

1,0872

M

@rcaDoR DE sÉÍA. MoD. uNrrRoN/slMlLAR

l ród,s. Dêsêricáo Prêço'

UN

lc+oze - pLace eu aruMiNto 15x3ocm c/ vtN,L APLICADo EM í FAcE É FlxaÇÁo coM FITA DUPLÁ FACE TFORNÉCTMENTO E MONT^GEMr

I cooigo Oescricâo Íolal
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..,trOTIRETAMA

CÂMARA MUNICIPAL DE PoTIRETAUA
OtTA: REFORMA DA SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL DE POTIRETAMA
LOCALIDADE: Rua Edilson Vieira 554, Centro
TABELA SEINFRA.CE 28.í
BDI = 25,92o/o

Elaboração: JUNHO/2024

-L{3

dm-

11530 MONTADOR

ATERTAIS

t8625 TESoUM PNEUMÁnoA

186í9 FTÍÂ DUPLÂ FACEACRÍLICA

I,tlOO ESMALÍESINTENCO

18628 oRQUIMOL

18629 VrNtLÁUTO-AOES|VO FOSCO OU BRTLH,ANTE C/ APUCAÇÃO

18626 FOLHA DE ADESIVO $LICONADO EM ALTO RELEVO

18624 cHApA EM ALUMíN|o N.16, Êsp. = r,50MM (4,05KG/M2)

1s627 LtxA DÁcuA N.íoo

H

M

L

L

M2

M2

M2

UN

0,045 24,16

ÍOTAL I'IAO OE OBRA

0.017ô 0.79

0,6 2,32

0,0'135 31,8E

0,0045 í5,48

0,0473 100,66

0.015 48,95

0,0473 117,42

o,o225 0,71

TOÍAL IiATERIAIS

Totâl Simples

Eocârgos

BDI

TOTAL GERAL

1,0472

5,í908

0,0139

I 392

4,4304

0,0697

4,7612

0,7342

6,973

0,016

í/t,3904

19,58

/NCLUSOS

0

19,5

Prcço 
^dotado: 

181,2700 Unid: UN

Ií2€9 INTÊRRUPTORPULSADORCÂMPAIIiHA

10456 CAMPAII'IHATIPOSIRENEESCOLAR

IOO'2 AJUDANTE DE ELEÍRICISTA

12312 ELETRICISÍA

MAO DE OBRA

1 12,13

I 162,06

TOTAL AIERIAIS

0,21 19,'1

o,21 24,15

TOTÂL AO DE OBRA

Tolal Simplês

Encargos

BDI

TOTAL GERAL

12,13

162,06

'171,19

4,011

5 0715

9,0825

143,27

//vclUsos
o

'183,27

MAÍERIAIS

Preço Adotâdo: 95,3900 Unid: UN

12543 SERVEàIÍE

12391 PEDREIRO

11858 SERRÂLHEIRO

H

H

H

o.2

0,8

1,1

18,46

24,16

24,16

3,692

19,328

26 576

MAO DE OBRÂ

@PIl9l9t9eI .-

t c.drs. Dêscrieeo CoeÍiciente PÍeco Íot3l I

UN

UN

ffirrco.H=20c.Í{

t côd,oó Dêscriqão :oêíciêílte
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POTIRETAMA

CÂMARA iIUNIGIPAL DE PoTIRETAMA
Obra: REFORMA DA SEDE DA CAMARA MUNICIPAL DE POTIRETAMA
LOCALIDADE: Rua Edilson Vieira 554, Cêntro
TABELA SEINFRA.CE 28.í
BDI = 25,92Yo

Elaboração: J UNH0/2024

)sy
,W

IOO37 AJUDANTE

t0539 CHAPA DEAçO GALVANTZADA N.26. DESENV0.50M

t22s3 zARcÁo

11582 PARAFUSON.I2X25MM

I11OO ESMALTESINTETICO

IO8O5 CIMENTO PORÍLAND

10301 BUCHA PLASÍ|CA 8rn

lo't 08 AREIÂ GROSSA

MÀTERIAIS

1,1 í 9,1

ÍOTAL t'lAo DE OBRA

0,75 23,23

0,07 28.8't

3 0,78

0,08 31,88

I O,71

3 0,og

0,0(x í19,58

ÍOTAL IIATER1ÀI§

Total Simple§

Encargos

BDI

TOTAL GERAL

21,01

70,608

17,4225

2,0167

2,U
2,5504

o,71

o,27

0,4783

25,7879

06,30

,NCLUSOS

M

L

UN

L

KG

UN

M3

0

96,3

Preço Adolado: 5J,1a00 Unid: lti2

12543 SERVENTÉ

12391 PEDREIRO

12o45 TELHA oERÂIúICA coLoNIAL

MATÉRIAIS

1,1 24.16

ÍOTAL IIÂO DE OBRÂ

6 0,71

TOTAL iIATERIAIS

Totât simpb§

Encargos

BOI

ÍOTAL GÉRÂT

í,1 18,46 20,306

26,576

46,882

4,26

4,26

51,14

//vclusôs
0

51,14

Prêço Adotedo: 12,9200 Untd: irz

SERVENTE

MAO DE

o,7 18,4ô 12 92

o

f- -l
H

H

UN

I Códiao Tolsl

12543

ilEnlfllEt'! Unidade CoqficiEhte



,:À.raPi vurl!: rpÀt ÉE

POTIRETAMA

CÂMARA MUNICIPAL DE PoTIRETAiIA
ObÍA: REFORMA DA SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL DE POTIRETAMA
LOCALIDADE: Rua Edilson Meira 554. Centro
TABELA SEINFRA.CE 28.í
BDI = 25,92Y.
ElaboÍação: JUNHO/2024

CLEOBIS COSTA
DOS flr',#H-*" "

SANTOS:525356 â{r$Hr#lts-*'-"
30320

CLEOBIS COSTA DOS SANTOS
cPF No 525.356.30$20

ENGENHEIRO CIVIL
oREA,iCE 0607374900CE

v

)s5

Total SiÍnples

Encargos

BOI

ÍOTAI- GERÁL

12,52

/NCLUSOS

0
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cÂManc, N{UMCIpAL DE poTIRETAMA

Rua Edilson Vieira 554, Centro Potiretama - Ce
CNPJ: 41.28ó.634/0001-30

E-mail: camâramunicipâlpotiretama@hoÍmail.com
SITE: www.camaranotiretama.ce.gov.br

l%

v

Rua: Edilson Vieira, 5s4-Centro. CNPJ:4í.286.634/0001-30 - POTIRETAMA - CE
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cÀilARA iiUNIcIPAL DE PoTIRETAMA
ObTA: REFORMA DA SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL DE POTIRETAMA
LOCALIDADE: Rua Edilson Vieira 554 Centro
TABELA SEINFRA{É23.1
BDI = 25,920Á

)*

&e-

í.0 §erviços Prêliminares

1.1 c4541 PLACA PADRÀO DE OBRA, TIPO BANNER

Largura =
Altura =

2,00 m
2,00 m

fotal = 4,00 m2

2-0 Rêvqstimento

c4445
cERÂMtcA ESMALTADA RETIF|CADA c/ ARG. PRÉ-FABRTCADA ACTMA DE 30x30cm
(900cm') - PEI-5/PE|4 - P/ PAREDE

Comprimento
4,80

Alturâ
4,00

Total
19,20

fotal = 19,20 m'

c1120
REJUNTAMENTO C/ ARG. PRÉ.FABRICADA, JUNTA ATÉ 2mm EM CERÂMICA, ATÉ 3Ox3O
cm (900 cm'z) (PAREDE/PISO)

Mesma quantidade do item 3.1

Total = í9,20 m'

3.0 nstalaÇões Elét cas

3.1 c1496 INTERRUPTOR UMA TECLA SIMPLES E TOMADA UNIVERSAL 1OA 25OV

Ouantidadê 5,00 Und

fotal = 5,00 Und

J,I c1479 INTERRUPTOR DUAS TECLAS SIMPLES lOA 25OV

Ouantidade 5,00 Und

total = 5,00 Und

c2493 TOMADA UNIVERSAL 1OA 25OV

Quantidade 20,00 Und

Total = 20,00 Und
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cÂulRl multtctpAL DE PoÍRETAMA
ObTA: REFORMA DA SEDE ON CATTIRRR MUNICIPAL DE POTIRETAMA
LOCALIDADE: Rua Edilson Vieira 554 Centro
TABELA SEINFRACE 28.í
BDI = 25,920/.

otal

)8
&@

108,12 m',
33,00 m'
27,00 m'

3,00
3,00
3,00

36,04
1 1,00
9,00

108,12
33,00
27 ,O0

Mêsma quantidade do item 4.3

2,10 2j0

Conjuto de porta de vidro completa de correr =

JUNHO/2024
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187

CÂilARA iIUNICTPAL DE PoTIRETAÍi,A
ObTA: REFORMA DA SEDE DA CAMARA MUNICIPAL DE POTIRETAMA
LOCALIDADE: Ruã Edilson Vieira 554 Centro
TABELA SEINFRA4E 28.Í
BDI = 25,92o/o

:JUNHO/2024

Largura CompÍim€
Teto do predio 4,50 21,6?

Total
97 ,29

Íotal Geral
97,29 m"

IMPERMEABILIZANTE ESTRUTURAL C/APLICAÇÁO DE MEMBMNA EúSTICA BI.

largura
1,20 8,00
2,00 2,00

Total Geral
9,60 m2
4,00 m2

= 1.90 + 2.29 + 1.20 + 1

Total Gêral
13,50 m'

7 ,00

ffi
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. POTI RETAMA

cÂi,ARA i'UNICIPAL DE PoTIRETAÍIIIA
ObTA: REFORMA DA SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL DE POTIRETAMA
LOCALIDADE: Rua Edilson Vieira 554 Centro
TABELA SEINFRACE 28.1
BDI = 25,92o/o

lqo

: JUNHO/2024

4,80 m
21,62 m

CLEOBI5 COSTADos ffi-
sANTos.5253s6 ffiH#ff***
30320

CLÉOA§ CÔSTA DOS SANTOS
cPF No 525.35ô.30&20

ÉNGENHEIRO CML
cRÉÁ"/cE 0607374900CE
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POTIRETAMA

CÂMÀRA MT]MCIPAL DE POTIRETAMA
Rua Edilson Vieirâ 554, Centro Potiretama - Ce

CNPJ: 41.2E6.634/0001-30
E-mâil: camarâmunicipâlpotiretâmâadhotmail.com

SITE: wnrv.ca marapotiretama.ce.eor,.br

-i,

§L

Rua: Edilson Vieira, 554-Centro. CNPJ:41 .286.634/0001-30 - POTIRETAMA - CE

W
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,,POTIRETAMA

CÂMARA MUNICIPAL DE POTIRETAMA
Rua Edilson Vieirâ 554, Centro Potirêtrma - Cê

CNPJ: 41.286.ó34/0001-30
E-mail: camâramuniciDalpotiretama@hotmail.com

SITE: www.camarapotiretama.ce.gov,br

n3

W

Trata-se do projeto de reforma da sede câmara mruricípio rua Edilson Vieira 554 Centro

de Potiretama - Ce.

' O referido projeto apresenta uma área total de 103,78m'?de area, com as dimensões de

4,80m x 21,62m, observando os detalhamentos técnicos do projeto.

Este memorial tem por objetivo descrever e especiírcar, de forma a complementar as

inlormaçôes contidas no projeto.

Todos os materiais a serem empÍegados na obra deverão ser comprovadame[te de boa

qualidade e satisfazer rigorosamente as especificações constantes neste material e nos Íespectivos

projetos. Todos os serviços deverão ser executados em completa obediência aos principais de boas

técnicas, devendo ainda satisfazer âs Normas Brasileiras.

Rua: Edilson Vieira, 5 -Centro. CNPJ:41.286.634/000í-30 - POTIRETAMA - CE
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POTIRETAMA

CÂMARÀ IVIUMCIPAL DE P0TIRETAMA
Rua Edilson Vieira 554, Centro Potiretama - Ce

CNPJ: 41.2t6.63410001-30
E-mail: camaramunicioalpotiretama@hotmail,com

SITE: wvr.w,camaraootiretama.ce.qov.br

Jqq

Rua: Edilson Vieira, S54-Centro. CNPJ:41 .286.634/0001-30 - POTIRETAMA - CE

X - RELÁTORIO FOTOGRAFICO
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CLEOBIS COSTA
DoS ;*:rriÍ::.:."._'"
snNrros:szs:so #lÍir,i*§ :r,.,."

30320

CLEOBIS CÔS]A DOS SANTOS
cPF No 525 356 lO3-20
ENGENHEIRO CIVÍL

cREtuCE 0607374900CE

W
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POTIRETAMA

CÂMÀRA MUMCIPAL DE P0TIRETAMA
Rua Edilson Vieira 5í, Centro Potiretama - Ce

CNPJ: 41.286.634/0001-30
E-mail: camaramunicioalootiretama@hotmail.com

SITE: wurv.camarapotiretama.ce.gol,.br

Rua: Edilson Vieira, 5g-Centro. CNPJ:41.286.634/0001-30 - POTIRETAMA - CE
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Conselho Rêgional dê Engênharia e Agronomia do Ceârá ?o?

- 

1. Responsável Tósniêo

ART OBRA / SERVIçO
No cE2()2414346(,8

INICIAL

CLEOBIS COSTÂ DOS SARÍOS

TítulopÍofissional: ÊNGEI{HBROCML RNP: 0602374900

Registío: 0607374900CE

2. Oados do Conlralô

Contratante: GÂIAR uUNtctPAL oE POÍ|REÍA AcE
RtlÂ Edir6on VisiÍâ,

Complêmêôto:

Cidade: FOÍRETAiIA

CPF/ôNPJ: 4r.286.634/0001-30

N': 554

CEP:62990000

Bairíor cE TRo
UF: cE

Cêlêbrado êm: Í0/06,11024

Íipo de conúãtantê: pessoa JuÍidlca dê OiÍelto Públlco
OPTANTE

Contrato: OOí/2o2lLCilP

Vêlor: RS 7.500,00

Ação lnstitucional: l.lÉNHUtaA - ltÂO

3. Dador da Obrars.rviço

RUA EIÍLSOI{ VIEIRÁ

Complêmento:

Cidade: POÍRETAMA

Data de lnicio: í0106/202,í

Finalidadê: Comorciâl

BairÍo: CÉI{TRÔ

UF: CE

N': 554

CEP: 629911000

Pmprielário: cA ARA ÍrtülltctPAl DE PoIREÍAUACE

Previsão dê término: 31/t22024 Coordenadâs Gêográficâs: "5.72301ô, -38.í507sG

Código: Não E3pêclfi cedo

CPF/CNPJ: 4í.286.634J0001 *10

4. Atividade Técnicã

14 - Êlaboiação

80 - Proieto > coNsTRUÇÂo crvll > EDrHcAqÔES > DE REFORMA DE ED|F|CAçÂO > #1.1.2.4 -
Ei, MATERIAIS MISTOS

60 - FiscâlÉaÉo de obra > coNSÍRUçÁo clvtl > EDtFlcA9ÔEs > DE REFORMA DE
EDrFrcAÇÃo > #Í.i.2.4 - EM MAÍERtAts Mrsros
35 - AêboraçAo dô orçarn9nlo > cON§ÍRUÇÃo clvtL > ED|FicAÇóEs > DE REFOfiUA DE
EDtFrcAÇÃo > #1.í.2.4 - EM MAÍERtÂts MtsÍos

Quantdade

1,00

1,00

1,00

Unlradê

un

Após â coÍdüsão dãs âtividãdes técnijâs o pço§§.si.xlal dêve gocedet a bairâ d€ste ART

5. Obsêryecôês

SERVIçOS DE ACOMPANI{ÀMENTO E FIScALIzAqÃo EM ENGENHARIA NA ExEcUÇÂo oA REFoRMA DA CÂMARA MUNICIPAL DE
POTIRETAMA.CE,

_ 6. Dêclaraç6ês

SANTOS:s2s3563032
0

Declaro sêrem vêrdadeiras as inlormaçôes acií!â

Iol."t".,o to oe liuol'o oe Jo!'l
Local dala

- 

9. lntormaçôos

'AARÍ é válidâ somente quando quitádâ, mêdrante âpÍesentâÉo c,o comprovântê do pagamênto ou conÍêíência no site do CÉâ.

- Oedaío que e§tou cumpíndo as regras de acessibilidade píêúslás nas normas lécnicas da ABNÍ, nâ legislação especifica e no decrslo n.
529620C4.

7. Énlidade do Classê

NENHUMA- NÁo oPTANTE

10. Valor

Valor da ART: R$ 99,64 Reg;strada em: 10/06/2024 Valor pago: R$ 99,64 Nosso Número: A217134507

A autenricidad,e dê§ta A Í @ê *r veffioáda êm: htts§/crÉcê_§bc.cd.b./putk , @m a càave: dZ4bO
imprBrô ft 1O06i/202á às 17:181A @: , il 177.3Í.251-217

@r.@ace.org.br íde6G.@@@.or9.br
Íel (85) 345$5800 Fáx. (85) 34535804

CLEOBIS C9STÀ DOS SAi|TOS - CPF: 525.t56.303-20

ltrl-1
kUltt **+dttA Yzt.r..tr"<. lStq&rvt o-
caIARA IU||ICIPAL DE PiOÍRET^reae - 

",rpr:4"re6."3ar0nori0

CREA-CE
.cdoÊ4'd4E4jüÉ
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POTIRETAMA

CÀMÂRA MT]MCIPAL DE PoTIRETAMA
Rua Edilson Vieira 554, Centro Potiretama - Ce

CNPJ: 41.286.ó3410001-30
E-mail! camarâmuniciDalpotiretamâ@hotmâil.com

SITE: xrrv.camaraootiretama.ce.gov,br

?,DU

XII _ PECÁS GTLFICAS

Rua: Edilson Vieira, 5g-Centro. CNPJ:41.286.634/0001-30 - POTIRETAMA - CE
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CTEOBIS COSTA
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SANTOS:525356 ffirFll-'-.
30320

CLEOBIS COS tÁ DOS SANTO§
cPF N.52s.356 303-20
ENGENI]EIRO C'VIL

CRETJCÊ 0607374900CE

l
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Refoiná da cénat" núnici\ât
de eeÊadôrcs de Patietana , CÉ

Rúa Edilsan Vieira n" 554, cetto
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